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RESUMO 

 

A presente tese busca analisar o papel da Constituição Federal de 1988 no que 

se refere à regulação do trabalho, quer em relação ao modelo vigente até sua 

promulgação, quer em relação às alterações legislativas ocorridas após sua 

promulgação.  

A questão que se põe é saber se ela alterou o padrão corporativista até então 

existente ou não e, em relação às normas que lhe sucederam, se teve ela a força 

normativa para garantir a ocorrência dos princípios que a inspiraram. 
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ABSTRACT 

 

This thesis intends to analyze the role of the 1988 Federal Constitution in terms of 

labor regulation, both in reference to the model existing until its promulgation, and in 

relation to the rules that came after it. 

The point to be analyzed is to know if it has changed the corporativist pattern of 

labor regulation that existed until 1988 or not and, in relation to the rules that succeeded 

it, if it had the normative capacity to guarantee the application of the principles that it has 

inspired. 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho é apresentado junto ao programa de pós graduação em 

Desenvolvimento Econômico do Instituto de Economia da Universidade Estadual de 

Campinas, como critério parcial para a obtenção do titulo de Doutor em 

Desenvolvimento Econômico, na área de concentração de Economia Social e do 

Trabalho, tendo sido orientador o Prof. Dr. Cláudio Salvadori Dedecca. 

Busca-se neste trabalho analisar as alterações trazidas pela Constituição Federal 

de 1988 em matéria de regulação do trabalho e seus reflexos na legislação federal 

trabalhista após os anos 1990. 

O recorte proposto e utilizado se funda no fato de que o processo de elaboração 

da Constituição Federal hoje em vigor se propôs a superar o modelo até então vigente, 

oriundo de um sistema corporativo de regulação do trabalho com um período de cerca 

de vinte anos de regime militar, com forte intervenção e interferência estatais na vida 

sindical. Mas o que se busca avaliar é se o ideal inspirador da Carta Magna influenciou 

a legislação constitucional, decorrente de emendas à Constituição, e legislações 

infraconstitucionais que lhe sucederam. 

Isso porque nas mudanças de ordem político-econômica advindas com o 

denominado pacto neoliberal ocorrido a partir das crises econômicas dos anos 70 e 80 

do século passado, cujos ícones podem ser as eleições de Ronald Reagan nos Estados 

Unidos da América e de Margareth Thatcher na Inglaterra, trouxeram um novo padrão 
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de organização social e econômica que passou a ser hegemônico, com a quebra do 

padrão de estado de bem estar social verificado no países economicamente avançados. 

As crises do petróleo da década de 70 acrescidas das conseqüentes crises das 

dívidas externas e de eclosão de processo inflacionário generalizado nos países 

ocidentais trouxeram conseqüências para as empresas que, se até então não tinham a 

questão dos custos de produção como uma preocupação maior, com o crescimento das 

taxas de juros tiveram de rever essa posição, o que, dentre outras coisas, levou ao 

aumento do processo de terceirização de parte de suas atividades. Também a entrada 

do Japão na concorrência internacional forçou uma mudança nos critérios de 

organização da produção, trazendo reflexos na organização do trabalho dadas as 

inovações no processo produtivo usado – toyotismo. 

A globalização, palavra polissêmica que passou a integrar de forma hegemônica 

a agenda de discussão das ciências humanas a partir do início dos anos 90 foi motivo 

de discussões, mudanças de paradigmas e de inovações nas mais distintas áreas, 

incluindo, como não poderia deixar de ser, a economia e o direito. 

Com esses fatos em vista, a pesquisa ora apresentada teve por objeto analisar 

as inovações trazidas pela Constituição Federal de 1988 em termos de regulação do 

trabalho e seus reflexos na legislação infraconstitucional que lhe sucedeu. Ou seja, a 

pesquisa se fez sobre disposições oriundas do Poder Legislativo Federal, por ser de 

competência privativa da União legislar sobre Direito do Trabalho, conforme artigo 22, I 

da Carta Magna. 
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A despeito de sua relevância, não se adentrou na interpretação jurisprudencial 

relativa à questão do trabalho, tampouco na regulamentação das leis oriundas do 

Legislativo pelo Poder Executivo.  

Não se trata, inicialmente, de menosprezar a importância das decisões dos 

tribunais sobre o sentido e a extensão das disposições legais, dado que, publicada a lei 

no Diário Oficial, desliga-se ela da figura do Legislador e será o Julgador, quando 

provocado, que definirá seu alcance e limites. Dito de outra forma, é a jurisprudência e 

não o legislador, que dá o sentido final à norma. 

Tal decisão se deveu ao fato de ser extremamente ampla a atividade 

jurisdicional, sobretudo se se considerar as posições sumuladas pelo Tribunal Superior 

do Trabalho que, se somadas às súmulas e as orientações jurisprudenciais, quase que 

ultrapassam o número de artigos da própria CLT. 

Outrossim, e por seu lado, também não se desconhece a relevância dos 

contornos dados pelo Executivo ao conteúdo de uma lei quando a regulamente.  

Assim, tanto em um caso quanto no outro, a opção decorreu da necessidade de 

se evitar abrir um campo analítico que se mostraria extremamente extenso e, 

sobretudo, contraditório na medida em que tanto entendimentos jurisprudenciais (ainda 

que sumulados pelos tribunais superiores) quanto regulamentações alteram com o 

decorrer do tempo, ao passo que as leis são mais perenes. Mas, quando oportuno, e 

como reforço de argumento, tanto entendimentos judiciais, decorrentes de súmulas de 
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jurisprudência, quanto regulamentos executivos serão objeto de citação e breve análise. 

Pela mesma razão deixou-se de analisar os resultados das negociações 

coletivas, quer dizer, os acordos e convenções coletivas de trabalho celebrados depois 

da Constituição Federal, quer em razão de que o número de normas coletivas a serem 

analisadas tenderia ao infinito mas também pelo fato de que tal questão com certeza 

seria objeto para uma outra tese, específica sobre o tema. 

É fato que muito se critica a legislação trabalhista brasileira em face de sua 

suposta origem corporativa e mesmo fascista, ao considerá-la cópia da Carta del 

Lavoro de Mussolini. Seus críticos argumentam que, numa sociedade pautada 

principalmente pela flexibilidade não pode a legislação trabalhista ser tão minudente e 

restritiva como entendem ser ela, pregando, assim, sua reforma para possibilitar a 

ampliação do campo da negociação coletiva, com redução das normas estatais. 

Mas será que a legislação trabalhista, especialmente a CLT, é realmente oriunda 

do modelo fascista? Se é corporativa, em que sentido seria, dado que o corporativismo 

pode assumir diversas nuances? 

Quais foram os objetivos buscados quando da elaboração da Constituição 

Federal de 1988 ao se regular o trabalho, individual e coletivamente? As referências 

usadas foram às perspectivas do que a Lei Maior enfrentaria após sua promulgação, 

considerando-se os cenários possíveis na economia, no direito, na sociologia? Ou, ao 

contrário, o ponto de referência foi à forma de regulação até então vigente? 
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Ao estabelecer a possibilidade de se reduzirem salários ou de majorar jornada de 

trabalho pela negociação coletiva, o que o constituinte buscou na Constituição Federal: 

instituir elementos flexibilizadores à regulação do trabalho dentro de uma visão 

neoliberal ou, ao contrário, buscou ampliar as zonas de contato entre trabalhadores e 

empregadores para desenvolvimento da negociação coletiva, num ideal democrático, 

no lugar da lei (im) posta pelo Estado? 

Independentemente da resposta à questão anterior, é de ser questionado se as 

alterações sofridas pela Constituição Federal (já são 66 quando da elaboração dessa 

tese) e as normas infraconstitucionais adotaram esse ideal inspirador ou se, ao 

contrário, cederam aos novos ventos liberais vigentes a partir de 1990? 

Por fim, pode-se perguntar: as leis infraconstitucionais posteriores à promulgação 

da Constituição Federal de 1988 trouxeram benefícios aos trabalhadores, em atenção 

ao princípio previsto no caput do artigo 7º desta, que estabelece um extenso rol de 

direitos aos trabalhadores, sem prejuízo de outros que visem à melhoria de sua 

condição social, ou ao contrário, as inovações na regulação do trabalho levaram a uma 

relativização nos direitos e garantias dos trabalhadores? 

Assim, esta tese busca analisar o papel da Constituição Federal de 1988 sob 

dois aspectos simultâneos: 1) sua relação com o modelo de regulação do trabalho até 

então vigente, que tem na CLT seu corpo de normas principal, e 2) os reflexos da 

mesma nas alterações constitucionais e infraconstitucionais que se seguiram à sua 

promulgação. 
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Os procedimentos adotados para a realização do estudo compreendem não só 

uma pesquisa bibliográfica, mas também a pesquisa na legislação estatal em matéria 

trabalhista publicada depois de outubro de 1988, mais especificamente, após os anos 

90 do século passado, quer decorrentes do processo de modificação constitucional 

(emendas à constituição), quer por meio de da legislação infraconstitucional. 

No que se refere às emendas à constituição, o estudo se restringiu àquelas que 

tratavam diretamente de tema relativo ao trabalho, no caso, alteração da competência 

da Justiça do Trabalho e da prescrição.  

Por sua vez, as leis infraconstitucionais analisadas são aquelas que possuem 

caráter inovador, quer regulando de forma distinta uma matéria até então regulada por 

outra lei, quer criando um novo paradigma jurídico até então inexistente. Deixou-se, 

entretanto, de considerar as leis que tiveram caráter meramente regulamentador, ou 

que trouxeram mudanças pouco significativas à matéria. 

Na análise dessas leis pós 90, se procedeu a uma comparação entre o que era o 

objeto de regulamentação e o que passou a sê-lo após a edição dessa lei, 

considerando-se as várias dimensões da regulação do trabalho.  

Mas, como o objeto central do estudo é a questão legislativa, e a presente tese é 

apresentada no Instituto de Economia, necessário foi se proceder, inicialmente, a uma 

análise bastante breve, é certo, sobre o que vem a ser o direito enquanto ciência.  

Assim, no Capítulo 1 se procedeu a uma análise do que se denomina direito, 
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iniciando pela definição do que seja esse ramo do conhecimento, a correlação entre 

fato, valor e a norma daí surgida, a distinção entre norma, regra e princípios para, 

então, adentrar-se na denominada teoria do ordenamento jurídico, onde se estuda a 

unidade do ordenamento jurídico, sua coerência interna e completude, tudo sempre 

com caráter preparatório para o tema que se segue, a saber, a análise da constituição 

de um Estado. 

Dado que o ponto central da pesquisa é o papel desempenhado pela 

Constituição Federal em matéria de regulação do trabalho, no Capítulo 2 se procede a 

uma análise do que vem a ser uma constituição, juridicamente falando. Mais 

exatamente, analisa-se a força normativa de uma constituição, que irradia seus 

princípios para a legislação infraconstitucional. 

Já o Capítulo 3 é reservado para a análise das origens da regulação do trabalho 

no Brasil. As raízes corporativas do ordenamento trabalhista são objeto de análise, 

procedendo-se ao estudo não só de suas raízes culturais e políticas sobretudo jurídicas. 

Afinal, a leitura de vários autores que se lançaram no estudo dessa questão leva à 

impressão de que todas as leis existentes antes de 1943 foram, por ato do Executivo, 

revogadas ante a outorga da Consolidação das Leis do Trabalho que, por sua vez, seria 

a tradução literal da Carta del Lavoro. Efetivamente não foi isso o que se deu como se 

verá. 

Em face de suas origens corporativas, no Capítulo 4 se procede ao estudo das 

características da regulação do trabalho no Brasil, quer em matéria de direito individual 
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do trabalho, quer em relação ao direito coletivo do trabalho.  

Esse estudo se revela necessário pois é de sua estrutura que decorrem as linhas 

mestres que embasam a legislação trabalhista até o advento da Constituição Federal de 

1988.  

Nesse Capítulo são expostas as formas como se regula o trabalho subordinado 

em suas dimensões individual e coletiva bem como a questão das fontes do direito do 

trabalho, a hierarquia existente entre essas normas e a atuação da Justiça do Trabalho 

quando provocada dentro de um processo negocial. 

Em seguida, e para que se possa saber quais foram as alterações ou mesmo 

inovações trazidas pela Carta de 1988 torna-se necessário a análise da mesma, no que 

diz respeito à regulação trabalho, à luz do que dispunha a Constituição Federal que lhe 

antecedeu. Esse é o objeto do Capítulo 5. 

Promulgada a Constituição Federal em outubro de 1988, veio ela, até o momento 

de redação do presente estudo, a sofrer 66 Emendas de alteração. Não se trata de 

expor qualquer juízo de valor quanto a essa febre legislativa constitucional, mas sim de 

verificar, dentre todas elas, quais afetaram a regulação do trabalho, individual ou 

coletivamente falando. É esse o objeto do Capítulo 6. 

Em face de todo o visto nos capítulos anteriores, é no Capítulo 7 que as 

principais leis infraconstitucionais reguladoras do trabalho no Brasil surgidas após os 

anos 90 são analisadas.  
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Na perspectiva das alterações fáticas e suas conseqüentes influências na 

regulação infraconstitucional, os principais diplomas legais reguladores do trabalho são 

então analisados, quer à luz da lei que revogam, quer à luz da nova forma de 

regulamentação da matéria dado que não há lei anterior regulando o mesmo tema. É 

nesse capítulo que se pode ter uma visão global da “guinada liberal” da legislação 

trabalhista brasileira, em substituição ao perfil progressista proposto pela Constituição 

Federal. 

No Capítulo 8 é feita a análise conclusiva da relação da Constituição Federal de 

1988 com o modelo de regulação de trabalho até então vigente e o que a sucedeu, 

perquirindo-se se os ideais que a inspiraram foram mantidos ou, ao contrário, foram 

abandonados, e como tal se deu.
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1. O DIREITO E SEU PAPEL NA SOCIEDADE 

Quando se fala das formas pelas quais se dá a regulação das relações de 

trabalho, tem-se em mente um conjunto de relações fáticas ocorridas numa sociedade e 

num determinado período histórico, quais sejam, as relações de trabalho, aqui 

consideradas sob o regime econômico capitalista, e as regras jurídicas que regulam 

essas relações, mais precisamente entre os trabalhadores e seus empregadores, quer 

na dimensão individual, quer na coletiva. 

Dada a finalidade do presente estudo, sobretudo em razão de ter por objeto um 

ponto de interface entre as ciências jurídica e econômica, se faz necessária uma prévia 

análise do que venha a ser o direito, enquanto ramo do conhecimento, pois é desta 

definição que se fará possível a compreensão das formas em que se dá essa regulação 

do fato social “trabalho num regime econômico capitalista”. 

Em algumas ciências, os termos usados são unívocos; em outras os termos e as 

expressões que exprimem os fenômenos por ela estudados são equívocos, ou seja, 

podem receber várias conotações. As ciências exatas são exemplo do primeiro tipo, 

enquanto que as humanas o são do segundo. 

Na ciência jurídica, o significado da palavra “direito” é sujeito de divergências as 

mais variadas, quer em razão do ponto de referência que se venha a utilizar, dado que 

se pode distinguir o que é direito numa dimensão axiológica, sociológica ou mesmo 

epistemológica. 
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Assim, importa adotar uma definição dentre as várias possíveis e, a partir daí, se 

proceder ao estudo das origens daquilo que se tenha por direito, de modo a se ter uma 

visão mais objetiva e menos genérica do que ele seja. 

Estabelecida a definição, impõe-se a análise daquilo que se denomina 

ordenamento jurídico, ou seja, o conjunto de disposições “de direito” bem como as 

fontes de origem dessas mesmas disposições. 

Por fim, tem-se por possível a análise da Constituição Federal enquanto um 

sistema de princípios e normas e seus reflexos em face das demais regras de direito 

existentes dentro do ordenamento jurídico brasileiro. 

É o que se fará no presente capítulo. 

1.1 Definição de direito 

Para definir o que vem a ser direito, MONTORO (1997/30) distingue entre a 

definição nominal e real, com a primeira referindo-se ao que o nome significa, e a 

segunda referindo-se ao que a coisa ou realidade é. 

Tratando da definição nominal, referido autor mostra que a idéia de direito pode 

decorrer tanto do vocábulo “direito” (com suas similares nas demais línguas neolatinas 

como droit em francês, diritto em italiano, derecho em espanhol, Recht em alemão e 

mesmo right em inglês) ou “jus”, termo latino que significa direito e de onde decorrem os 

vocábulos: “jurídico”, “jurisconsulto”, “judiciário”, “jurisprudência”, etc. 
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Passando à significação do vocábulo “direito”, o mesmo autor (MONTORO, 

1997/33), por meio de distintas expressões, apresenta as possíveis definições reais. 

Assim, ao se falar “o direito não permite o duelo” tem-se “direito” como norma, lei, regra 

social obrigatória; ao se dizer “o Estado tem o direito de regular” tem-se a noção de 

faculdade, poder ou prerrogativa de o Estado criar leis, ao se falar “a educação é direito 

da criança” se tem o direito enquanto aquilo que é justo; ao se falar “cabe ao direito 

estudar a criminalidade” se tem a dimensão do direito enquanto ciência e, finalmente, 

em “o direito constitui um setor da vida social” se apresenta o direito enquanto 

fenômeno da vida coletiva. 

Conclui, então, MONTORO (p.34) que direito enquanto lei ou norma é uma das 

acepções mais comuns do vocábulo, sendo que, visando regular a vida coletiva, se 

pode tomar como direito não só as regras elaboradas pelo Estado como também as 

oriundas dos diversos grupos sociais, sendo pacífico atualmente que as normas desses 

últimos depende do reconhecimento por aquele. 

Ainda dentro da questão da definição do que venha a ser direito, REALE 

(1993/509) após expor as várias raízes do vocábulo, suscita os elementos fundamentais 

de sua significação, a saber, fato, valor e norma, de sendo: 

“1) o Direito como valor do justo, estudado pela Filosofia do Direito 

na parte denominada Deontologia Jurídica, ou no plano empírico e 

pragmático, pela Política do Direito; 

2) o Direito como norma ordenadora da conduta, objeto da Ciência 

do Direito ou Jurisprudência; e da Filosofia do Direito no plano 
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epistemológico; 

3) o Direito como fato social e histórico, objeto da História, da 

Sociologia, da Etnologia do Direito; e da Filosofia do Direito na 

parte da Culturologia Jurídica.” 

1.2 A correlação entre fato, valor e norma 

Definido o sentido mais aceito para o vocábulo Direito, bem como os elementos 

fundamentais de sua significação – fato, valor e norma – torna-se necessária a 

compreensão de como se dá a correlação entre os mesmos e, mais relevante, como a 

relação entre o fato e o valor leva à criação de uma específica norma. Trata-se de 

questão relativa à nomogênese jurídica. 

 Se nas ciências exatas, como a física e a química, se busca a descoberta e 

compreensão do ser de algo, na ciência jurídica o foco recai sobre o dever ser, na 

medida em que o comportamento humano pode sempre ser apenas esperado, jamais 

tido como certo. Surge então o direito enquanto elemento que visa estipular regras de 

conduta aos sujeitos inseridos na sociedade, buscando desde evitar a ocorrência de 

conflitos de interesse entre os indivíduos até o arbitramento dos mesmos conflitos 

acaso ocorridos. 

Mas, se a história do direito demonstra que suas primeiras manifestações 

decorreram da imposição da vontade do mais forte ao mais fraco, ao que este precisou 

adequar seu comportamento aos desejos daquele, nos dias atuais importa saber como 

se origina uma norma de direito dado que há uma multiplicidade de fontes de poder, de 

valores envolvidos, tudo em face de um mesmo fato a ser, eventualmente, regulado. 
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Esse fato que vai condicionar o surgimento de uma norma jurídica específica 

não será um fato isolado, mas sempre um conjunto de circunstâncias que rodeiam a 

vida dos homens dentro de suas vidas quotidianas, nelas imersos não só os homens 

comuns, mas também os legisladores, os juízes, etc. 

Desses fatos que permeiam a vida em sociedade, alguns exigirão maior 

atenção, seja por seu aspecto positivo, seja pelo negativo, de forma que, tendo 

eventualmente de incentivar os fatos positivos ou evitar os negativos, a escolha de uma 

das várias possibilidades para que tal se dê envolverá o exame de múltiplos valores que 

condicionam essa escolha levando, enfim, à opção por uma delas, desprezando-se as 

demais, de modo que uma das até então proposições jurídicas transforma-se, enfim, 

em norma jurídica. 

Explica REALE (1993/554): 

“É, repito, a co-participação opcional da autoridade (seja ela a de 

um órgão legislativo ou judicante, ou ainda o poder difuso no corpo 

social) que converte em norma, armando-a de sanção, uma dentre 

as muitas vias normativas possíveis, dando, assim, origem a um 

modelo jurídico, que é uma estrutura normativa da experiência 

destinada a disciplinar uma classe de ações, de forma bilateral 

atributiva. O modelo jurídico assim positivado é momento de um 

processo, podendo sofrer alterações semânticas por meio de do 

tempo. Tais mudanças de sentido, ligadas ao caráter criador do ato 

interpretativo, equivalem a verdadeiras criações normativas, 

independente da providência, às vezes tardia ou desnecessária, da 

revogação parcial ou total da norma originariamente formulada. 

Cada modelo jurídico, em suma, considerado de per si, 
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corresponde a um momento de integração de certos fatos segundo 

valores determinados, representando uma solução temporária 

(momentânea ou duradoura) de uma tensão dialética entre fatos e 

valores, solução essa estatuída e objetivada pela interferência 

decisória do Poder em dado momento da experiência social.” 

Defende, então, esse jusfilósofo, a existência de um tridimensionalismo dinâmico 

entre fato, valor e norma, na medida em que os mesmos, de forma dialética, se 

interrelacionam, levando ao surgimento do Direito, concluindo (REALE, 1994/57) que: 

“a) Fato, valor e norma estão sempre presentes e correlacionados 

em qualquer expressão da vida jurídica, seja ela estudada pelo 

filósofo ou sociólogo do direito, ou pelo jurista como tal, ao passo 

que, na tridimensionalidade genérica ou abstrata, caberia ao 

filósofo apenas o estudo do valor, ao sociólogo o do fato e ao 

jurista o da norma (tridimensionalidade como requisito essencial ao 

direito). 

b) A correlação entre aqueles três elementos é de natureza 

funcional e dialética, dada a “implicação-polaridade” existente entre 

fato e valor, de cuja tensão resulta o momento normativo, como 

solução superadora e integrante nos limites circunstanciais de 

lugar e de tempo (concreção histórica do processo jurídico, numa 

dialética de complementaridade).” 

Complementa o autor (REALE, 1994/60-62) que: 

c) As diferentes ciências, destinadas à pesquisa do direito, não se 

distinguem umas das outras por distribuírem entre si fato, valor e 

norma, como se fossem fatias de algo divisível, mas sim pelo 

sentido dialético das respectivas investigações, pois ora se pode 

ter em vista prevalecentemente o momento normativo, ora o 

momento fático, ora o axiológico, mas sempre em função dos 

outros dois (tridimensionalidade funcional do saber jurídico). 
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d) A Jurisprudência é uma ciência normativa (mais precisamente, 

compreensivo-normativa) devendo-se, porém, entender por norma 

jurídica bem mais que uma simples proposição lógica de natureza 

ideal: é antes uma realidade cultural e não mero instrumento 

técnico de medida no plano ético da conduta, pois nela e por meio 

de dela se compõem conflitos de interesses, e se integram 

renovadas tensões fático-axiológicas, segundo razões de 

oportunidade e prudência (normativismo jurídico concreto ou 

integrante). 

e) A elaboração de uma determinada e particular norma de direito 

não é mera expressão do arbítrio do poder, nem resulta objetiva e 

automaticamente da tensão fático-axiológica operante em cada 

conjuntura histórica-social: é antes um dos momentos culminantes 

da experiência jurídica, em cujo processo se insere positivamente o 

poder (quer o poder individualizado em um órgão do Estado, quer o 

poder anônimo difuso no corpo social, como ocorre na hipótese 

das normas consuetudinárias), mas sendo sempre o poder 

condicionado por um complexo de fatos e valores, em função dos 

quais é feita a opção por uma das soluções regulativas possíveis, 

armando-se de garantia específica (institucionalização ou 

jurisfação do poder na nomogênese jurídica). 

f) A experiência jurídica deve ser compreendida como um  

processo de objetivação e discriminação de modelos de 

organização e de conduta, sem perda de seu sentido de unidade, 

que vai desde as “representações jurídicas”- que são formas 

espontâneas e elementares de juridicidade (experiência jurídica pré 

categorial) – até ao grau máximo de expansão e incidência 

normativas representado pelo direito objetivo estatal, com o qual 

coexistem múltiplos círculos intermédios de juridicidade, segundo 

formas diversificadas e autônomas de integração social, com a 

concomitante e complementar determinação de situações e direitos 

subjetivos (teoria dos modelos jurídicos e da pluralidade gradativa 

dos ordenamentos jurídicos). 

g) A norma jurídica, assim como todos os modelos jurídicos, não 
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pode ser interpretada com abstração dos fatos e valores que 

condicionaram o seu advento, nem dos fatos e valores 

supervenientes, assim como da totalidade do ordenamento em que 

ela se insere, o que torna superados os esquemas lógicos 

tradicionais de compreensão do direito (elasticidade normativa e 

semântica jurídica).” 

1.3 A distinção entre norma, princípio e regra jurídicos 

Visto, ainda que de forma bastante resumida, o modo como surgem as regras 

jurídicas na sociedade, releva agora proceder à análise da distinção que se faz entre 

normas, princípios e regras jurídicas, dado que nem todas as prescrições jurídicas 

possuem, umas em relação às outras, o mesmo grau de relevância. Dito de outra 

forma, analisado como todas as normas jurídicas surgem no seio social, passa-se à 

análise da necessária distinção entre as várias espécies possíveis de normas, quais 

seja, entre princípios e regras jurídicas. 

A distinção que ora se faz no sentido de se adotar norma jurídica enquanto 

gênero do qual princípios e regras jurídicos são espécies, não é nem pacífica nem fácil 

de ser realizada, havendo critérios variados para a separação. Mas ela se justifica pelo 

fato de haver uma quase unanimidade de entendimento quanto à prevalência de um 

princípio jurídico em relação à uma regra jurídica, dado que aquele carrega em si uma 

carga valorativa maior que esta. 

Segundo BASTOS (2000/53), os autores se prendem a mais de um critério, 

sendo o mais habitual o grau de abstração, pelo qual não haveria uma diferença 



 19 

qualitativa, apenas em termos de abstratividade, sendo maiores para os princípios que 

para as regras. Outro critério, para o mesmo autor, seria o da aplicabilidade, pelo que 

os princípios exigiriam medidas de concentração, ao passo que as regras teriam 

aplicação direta. 

Para SILVA (1998/96), os princípios são ordenações que se irradiam e imantam 

os sistemas de normas, ao passo que as regras  

“são preceitos que tutelam situações subjetivas de “vantagem ou 

de vinculo,” ou seja, reconhecem, por um lado, as pessoas ou a 

entidades a faculdade de realizar certos interesses por ato próprio 

ou exigindo ação ou abstenção de outrem, e, por outro lado, 

vinculam pessoas ou entidades à obrigação de submeter-se a 

exigências de realizar uma prestação, ação ou abstenção em favor 

de outrem.” 

Por seu lado, ao tratar dos princípios constitucionais, inicia BONAVIDES 

(2003/257), ao citar o constitucionalista italiano Vezio Crisafulli, definindo princípio 

como: 

“toda norma jurídica, enquanto considerada como determinante de 

uma ou de muitas outras subordinadas, que a pressupõem, 

desenvolvendo e especificando ulteriormente o preceito em 

direções mais particulares (menos gerais) das quais determinam, e 

portanto resumem, potencialmente, o conteúdo: sejam, pois, estas 

efetivamente postas, sejam, ao contrario, apenas dedutíveis do 

respectivo princípio geral que as contem.” 

Esse mesmo autor, após pesquisa doutrinária relativa aos princípios jurídicos, 

defende que estes não só se caracterizam por um alto grau de generalidade como 



 20 

também têm um alto grau de indeterminação que gera a necessidade de serem 

concretizados por via interpretativa, têm caráter programático bem como se encontram 

em posição hierárquica superior às demais normas jurídicas. Ainda, teriam os princípios 

papel interpretativo na medida em que apresentam os critérios de escolha das normas 

aplicáveis aos casos concretos. Ou seja, e conforme conclusão do mesmo autor, a 

normatividade dos princípios é o traço comum de todas as acepções dos princípios. 

1.4 A teoria do ordenamento jurídico 

Se há a distinção entre regras e princípios como anteriormente visto, e se se 

verifica em um determinado Estado a multiplicidade de normas jurídicas regulando uma 

multiplicidade de situações fáticas, é possível se defender, então, a existência de um 

conjunto de normas, o que a doutrina costuma definir como sendo o ordenamento 

jurídico. 

Para BOBBIO (1985/30), a relação entre as normas jurídicas e o ordenamento 

jurídico se dá: 

“enquanto, pela teoria tradicional, um ordenamento se compõe de 

normas jurídicas, na nova perspectiva normas jurídicas são 

aquelas que venham a fazer parte de um ordenamento jurídico. Em 

outros termos, não existem ordenamentos jurídicos porque há 

normas jurídicas, mas há normas jurídicas porque há 

ordenamentos jurídicos distintos dos ordenamentos não jurídicos. 

O termo “direito”, na mais comum acepção de Direito objetivo, 

indica um tipo de sistema normativo, não um tipo de norma.” 
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Por relevante, insta ainda transcrever (página 33) o exposto por este saudoso 

jurista italiano, ao considerar os diferentes tipos de normas possíveis em um 

ordenamento jurídico: 

“Em todo ordenamento, ao lado das normas de conduta, existe um 

outro tipo de normas, que costumamos chamar de normas de 

estrutura ou de competência. São aquelas normas que não 

prescrevem a conduta que se deve ou não ter, mas as condições e 

os procedimentos por meio de dos quais emanam normas de 

conduta válidas.” 

Assim, e se considerando a existência de um ordenamento jurídico composto de 

normas jurídicas, as quais se distinguem em princípios e regras, é pacífico na doutrina 

jurídica que esse mesmo ordenamento se caracteriza por seu caráter unitário (o que 

traz a lume o problema da hierarquia das normas ali existentes),  sistemático (que 

levanta a questão da solução das antinomias jurídicas) e completo (que por sua vez 

provoca a reflexão acerca das lacunas do direito). É o que se passa a analisar. 

1.4.1 A unidade do ordenamento jurídico 

Um ordenamento jurídico é composto de uma infinidade de normas, sendo 

variadas as suas fontes, dado que a complexidade da vida em sociedade impede que 

apenas um agente assuma a responsabilidade de legislar sobre todos os assuntos.  

Assim, ao lado de uma fonte direta de normas, que pode ser, por exemplo, o 

Poder Legislativo de um país, podem compor o ordenamento jurídico outras normas 

criadas anteriormente por outros centros decisórios, como é o caso dos costumes, bem 
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como pode haver a delegação, por esta fonte direta, a outros centros de poder, para a 

elaboração de normas, como é a hipótese dos regulamentos das leis ou do próprio 

poder de negociação atribuído aos particulares, o que se materializa primordialmente 

nos contratos. 

Em poucas palavras, o ordenamento jurídico é composto por normas oriundas de 

fontes diretas como também decorrentes da recepção ou delegação de poderes 

legislativos a outros agentes sociais. 

Tem-se aí, então, a questão da estrutura do ordenamento jurídico, que traz 

implícita a questão das fontes, das origens, das normas jurídicas, sendo que se pode 

definir fonte de direito os fatos ou mesmo atos que levam à produção das normas 

componentes do ordenamento jurídico. 

Para BOBBIO (1985/41): 

“Em cada ordenamento o ponto de referência último de todas as 

normas é o poder originário, quer dizer, o poder além do qual não 

existe outro pelo qual se possa justificar o ordenamento jurídico. 

Esse ponto de referência é necessário, além de tudo, para fundar a 

unidade do ordenamento. Chamamos esse poder originário de 

fonte das fontes. Se todas as normas derivassem diretamente do 

poder originário, encontrar-nos-íamos frente a um ordenamento 

simples. Na realidade não é assim.” (grifo no original) 

 Mas se o ordenamento jurídico decorre de uma multiplicidade de normas, sendo 

complexas as suas fontes, não se pode afastar a unidade desse mesmo ordenamento, 

por questão de coerência interna deste. E essa unidade só pode ser obtida, dentro de 



 23 

um sistema complexo, com a percepção de que as normas que o compõem não se 

encontram todas no mesmo plano de relevância, mas umas prevalecem sobre outras, 

de modo que as inferiores dependem das superiores, num espirar ascendente que faz 

chegar à norma suprema, que não depende de nenhuma outra norma que lhe seja 

superior, denominada por Hans Kelsen de norma fundamental, que para ele é a 

Constituição.  

Há, assim, uma ordem hierárquica entre as várias normas componentes de um 

ordenamento jurídico, tendo em seu ápice a Constituição, o que garante a unidade do 

sistema jurídico de um determinado país.  

Dito de outra forma, para que se garanta a unidade jurídica entre as várias 

normas que compõem o ordenamento jurídico, por uma questão de lógica se faz com 

que o fundamento de validade (formal ou material) de uma norma dependa de outra 

norma que lhe seja superior, e esta de outra que lhe seja também superior, até que se 

chegue ao ápice do ordenamento jurídico, representado pela constituição. 

Exemplificando, um contrato de compra e venda de um automóvel depende que 

suas cláusulas estejam de acordo com o que o Código Civil estabeleça acerca dessa 

modalidade contratual; outrossim, a validade dessa mesma cláusula do Código Civil 

depende, para sua validade, da observância dos ditames constitucionais acerca da 

propriedade, da transmissão da propriedade, etc. 
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1.4.2 A coerência do ordenamento jurídico 

A unidade do ordenamento jurídico vista anteriormente, não é suficiente para 

garantir a inexistência de contradições entre as normas: para isto a coerência vertical 

não é suficiente. É necessário que haja, também, uma coerência horizontal, no sentido 

em que entre as diferentes normas existentes haja uma relação de coerência entre si.  

É em razão disso que se pode dizer da existência de um sistema jurídico, 

sistema aqui considerado pelo fato de que não podem existir dentro dele normas 

incompatíveis entre si. Ou seja, sendo um sistema, fica afastada a possibilidade de 

incompatibilidade entre as normas. 

Novamente é BOBBIO (1985/80) quem ensina: 

Se se admitir o princípio de compatibilidade, para se considerar o 

enquadramento de uma norma no sistema não bastará mostrar a 

sua derivação de uma das fontes autorizadas, mas será necessário 

também mostrar que ela não é incompatível com outras normas 

produzidas pelas fontes autorizadas seriam normas válidas, mas 

somente aquelas compatíveis com as outras. 

A coerência interna de um sistema jurídico é uma exigência, não uma 

necessidade, ou seja, a falta de coerência interna não leva à nulidade do ordenamento 

jurídico, na medida em que as denominadas antinomias podem ser sanadas pelo 

intérprete ou aplicador da norma por meio de critérios interpretativos que consideram os 

aspectos cronológico, hierárquico e da especialidade. 

Pelo primeiro deles (cronológico), entre duas normas incompatíveis entre si, deve 
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prevalecer a posterior, ou mais nova: lex posteriori derogat priori; a vontade posterior do 

legislador substitui a vontade anterior. Não fosse assim, não haveria o progresso 

jurídico. 

Esse critério é estabelecido pela Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (Lei 12.376/2010), que em seu artigo 2º estabelece: 

Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que 

outra a modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 

declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

Pelo segundo critério (hierárquico), havendo incompatibilidade entre duas 

normas, prevalece a que seja hierarquicamente superior: lex superior derogat inferiori. 

Justamente em face do que já foi tratado ao se considerar a unidade interna do 

ordenamento jurídico (item 1.4.1 supra), a norma inferior encontra seu fundamento de 

validade na norma que lhe seja superior, até que enfim se alcance a constituição. 

Por fim, pelo terceiro critério (o da especialidade), entre uma norma geral 

regulando um determinado tema e outra específica para regular esse mesmo tema, 

prevalece a última: lex specialis derogat generali. Isso porque a norma específica retira 

da geral um tema em particular para regulá-lo de forma mais adequada. 

1.4.3 A completude do ordenamento jurídico 

Viu-se até agora duas características do ordenamento jurídico, a saber, o de sua 
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unidade e de sua coerência. Falta a análise da terceira característica, a de sua 

completude. 

Essa característica significa que o ordenamento jurídico possui a propriedade 

segundo a qual dispõe o mesmo de ao menos uma norma para regular cada caso 

ocorrido na sociedade. 

Para BOBBIO (1985/115):  

“Em outras palavras, um ordenamento é completo quando o juiz 

pode encontrar nele uma norma para regular qualquer caso que se 

lhe apresente, ou melhor, não há caso que não possa ser regulado 

com uma norma tirada do sistema.” 

Assim, um ordenamento será incompleto quando, dada uma determinada 

conduta, não haja nem uma norma que a permita, nem que a proíba. Haveria, então, 

nesse sistema jurídico, uma lacuna. 

Distingue-se a completude do sistema jurídico da coerência do mesmo 

(analisada no item anterior) ao se considerar que esta significa a exclusão de toda 

situação em que existe no ordenamento duas disposições legais que se contradigam, 

ao passo que naquela se afasta a possibilidade de não haver qualquer norma para 

regular uma dada situação. 

Assim, e ainda dentro do caráter comparativo entre coerência e completude do 

ordenamento jurídico, tem-se que a total exclusão das antinomias não é condição de 

existência do mesmo, mas não pode haver a possibilidade de o juiz não poder decidir 
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um caso que lhe seja apresentado pela inexistência absoluta de normas que o regulem. 

A completude, assim, é condição de funcionamento do sistema jurídico. 

Mas seria pueril acreditar que para toda e qualquer situação que possa ocorrer 

em uma dada sociedade, por mais simples que esta seja, haja uma norma específica a 

regulá-la. Isso seria absolutamente impossível dado que a dinâmica social é muito mais 

rápida e criativa que a capacidade do legislador criar normas. 

Assim, ainda que não haja uma norma específica para regular um dado caso, 

pode o operador do direito “completar” o ordenamento jurídico por meio de uma 

operação denominada integração, a qual pode se dar de duas formas: heterointegração 

ou autointegração. Na primeira se faz uso de normas existentes em ordenamentos 

diversos daqueles que devem ser integrados ou pela utilização de outras normas 

oriundas de fonte distinta daquela predominante (por exemplo, se o direito lacunoso é 

estatal, lança-se mão de normas oriundas dos usos e costumes); na segunda se utiliza 

da analogia e dos princípios gerais do direito. 

A titulo de exemplo concreto, se tem o disposto no artigo 8º da CLT, segundo o 

qual: 

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na 

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o 

caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros 

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do 

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito 

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de 
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classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 

Parágrafo único - O direito comum será fonte subsidiária do direito 

do trabalho, naquilo em que não for incompatível com os princípios 

fundamentais deste. 

A analogia é para BOBBIO (1985/151): 

“o procedimento pelo qual se atribui a um caso não regulamentado 

a mesma disciplina que a um caso regulado semelhante. (...) é o 

procedimento mediante o qual se explica a assim chamada 

tendência de cada ordenamento expandir-se além dos casos 

expressamente regulamentados.” (grifos no original). 

Um exemplo prático de aplicação da analogia jurídica é o entendimento 

cristalizado na Súmula de nº 346 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual:  

Digitador. Intervalos Intrajornada. Aplicação Analógica do 

artigo 72 da CLT. Os digitadores, por aplicação analógica do 

artigo 72 da CLT, equiparam-se aos trabalhadores nos serviços de 

mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), razão pela 

qual têm direito a intervalos de 10 (dez) minutos a cada 90 

(noventa) de trabalho consecutivo. 

Isso porque à época da elaboração da CLT, não existia a figura dos digitadores, 

como hoje conhecidos. Havia, sim, os mecanógrafos, trabalhadores que trabalhavam, 

de forma contínua, em atividades de datilografia, escrituração ou cálculos. A estes era 

concedido, pelo artigo 72 da CLT, o referido intervalo de 10 minutos de descanso a 

cada 90 minutos de trabalho. Entendendo que os digitadores, hoje, exercem funções 

equivalentes à dos mecanógrafos, estendeu o Tribunal Superior do Trabalho, em face 

da analogia entre as atividades, esse direito aos digitadores, a despeito de não haver 
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previsão legal expressa a respeito. 

Já os princípios gerais de direito são, em verdade, normas gerais, 

generalíssimas talvez, as quais compartilham seus conteúdos normativos por um sem 

número de outras normas. Dadas a unidade e a coerência do ordenamento jurídico, 

tem-se que a norma faltante (lacuna) pode ser haurida dos valores que iluminam o 

ordenamento como um todo, como um sistema, de modo que, se existisse a norma 

faltante, tem o operador como imaginar como seria ela, suprindo então essa mesma 

lacuna. 

  Feita essa breve análise acerca da teoria geral do ordenamento jurídico, impõe-

se um estudo, igualmente breve, dada a natureza do presente trabalho, da constituição 

e de seu papel como um sistema de princípios e normas bem como de seu caráter 

fundante do ordenamento jurídico de uma sociedade que a elabore, o que será feito no 

próximo capítulo. 

Afinal, se a tese a ser aqui defendida é a de que o caráter mais liberal da 

Constituição Federal de 1988 trouxe por conseqüência uma alteração nos valores 

inspiradores da legislação infraconstitucional que a seguiu, necessário se faz 

compreender o papel dirigente da constituição dentro de um sistema baseado sistema 

romano germânico como o brasileiro, diferente do sistema do common law anglo saxão. 

1.4.4 O direito dentro do Estado capitalista: uma perspectiva política 

O até aqui analisado considera o que vem a ser direito dentro de uma ótica 
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jurídica. Mas outros critérios podem ser usados para a interpretação do mesmo 

fenômeno. Dentre eles, e face ao objeto do presente estudo, é possível a análise do 

que vem a ser o direito dentro de uma ótica política e, mais especificamente, no 

contexto de um Estado capitalista. 

Sem pretender aqui abrir uma nova (e ampla) linha de análise, procede-se à 

exposição dos estudos procedidos por Adalberto Cardoso ao propor uma interpretação 

das desigualdades sociais no Brasil. 

A despeito de se considerar o direito sob uma ótica não jurídica, é de se ver que 

nas entrelinhas se identifica a teoria tridimensional do direito de Miguel Reale já 

discutida no item 1.2 supra. 

Para ele (CARDOSO 2010/88): 

“O direito é, entre outras coisas, a formalização momentânea do 

objeto das disputas políticas entre grupos e/ou classes sociais, que 

se alinham de maneira mais ou menos fortuita, mais ou menos 

estruturada segundo o caso, tendo em vista fazer valer interesses 

(econômicos, institucionais, familiares, individuais...), crenças ou 

valores (religiosos, éticos, morais...) ou ambos, num território 

historicamente demarcado como o do Estado-nação. 

Essas disputas se resolvem em arranjos institucionais 

predeterminados, que são, eles mesmos, frutos de disputas 

anteriores e atuais pelo seu desenho, em especial sua maior ou 

menor permeabilidade à manifestação daqueles mesmos 

interesses e valores. Autocracias, monarquias, democracias, 

poliarquias são todos termos que remetem à abrangência dos 

arranjos institucionais de processamento das disputas políticas que 
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resultam no direito. A luta política, pois, envolve a natureza e o 

conteúdo dos próprios procedimentos que a regulam, e o conteúdo 

próprio do direito, ou o que se está disputando pelos agentes por 

meio desses procedimentos. 

O Estado é antes de tudo um ordenamento jurídico, 

constantemente instituído, reformado, reformulado, acrescido e 

remodelado sob a égide da possibilidade legal do uso da força pelo 

próprio Estado, contra os excluídos dos processos instituintes, ou 

em favor dos que são, por inércia, legitimamente ou pela violência, 

reconhecidos como forças políticas aceitas nos processos de 

instituição do direito, ou alçados a essa condição.” 

 

Dentro dessa perspectiva, define o mesmo autor (CARDOSO 2010/89) o Estado 

capitalista como: 

“uma forma específica dessa formulação abstrata e pode ser 

definido como uma ordem normativa e as práticas a ela 

relacionadas, destinadas a dar-lhe faticidade, ambas resultantes de 

disputas num conjunto de arranjos institucionais no qual se 

processam interesses e valores de grupos ou classes sociais 

constituídos, primordialmente, por sua relação com a propriedade 

privada e a acumulação capitalista. A especificidade do Estado 

capitalista enquanto ordem normativa, ou enquanto direito, é que 

ele regula de maneira inextricável as formas de acesso à 

propriedade privada, principalmente à propriedade dos meios 

disponíveis à produção dos meios de vida.” 
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2. A CONSTITUIÇÃO COMO UM SISTEMA DE REGRAS E PRINCÍPIOS 

A palavra constituição é de uso geral. Mesmo seu significado jurídico é de certa 

percepção até aos que não são iniciados na ciência jurídica, sobretudo pelo fato de ser 

muito recente o processo que levou à promulgação da Carta vigente desde 1988. 

Como se analisará no Capítulo 5, muitas foram as alterações trazidas pela 

Constituição Federal de 1988 na questão do trabalho, quer em sua dimensão individual, 

quer na coletiva, além da competência da Justiça do Trabalho.  

Outrossim, o objeto de análise no presente estudo são os reflexos dos ideais que 

inspiraram o constituinte entre 1987 e 1988, quando da elaboração da Constituição 

Federal, na legislação infraconstitucional que lhe foi posterior, de modo que, antes de 

se avançar nas considerações, impõe-se uma abordagem do que venha a ser a 

constituição de um país. É esse o escopo do presente capítulo. 

Nesse sentido, inicialmente se abordará o conceito do que vem a ser uma 

constituição para então se avançar para os sentidos de uma constituição, a função e o 

objeto da mesma. Feito isso, adentra-se no estudo do denominado direito 

constitucional, ramo do direito público interno, para aí se abordar não só a posição 

hierárquico-normativa de uma constituição, mas também a compreensão de que esta é 

um sistema aberto de regras e princípios. 
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2.1 Definição 

 A palavra constituição exprime, sempre, a noção de modo de ser de alguma 

coisa, sua essência e suas qualidades distintivas.  

Segundo HOUAISS (2001/813), diversos são os significados para a palavra 

constituição, das quais se destaca aqui: 

 “2. conjuntos dos elementos que constituem algo; composição; (...) 

4. jur conjunto das leis fundamentais que regem a vida de uma 

nação, geralmente elaborado e votado por um congresso de 

representantes do povo, e que regula as relações entre os 

governantes e governados, traçando limites entre os poderes e 

declarando os direitos e garantias individuais; carta constitucional, 

carta magna, lei básica.” 

Pode-se dizer ser uma constituição “o conjunto de elementos essenciais de 

alguma coisa, (...) organização, formação, (...) conjunto de normas que regem uma 

corporação, uma instituição (...)” (SILVA 1998/39). 

No campo jurídico, considera-se a constituição o  

“conjunto de normas pertinentes à organização do poder, à 

distribuição da competência, ao exercício da autoridade, à forma 

de governo e aos direitos da pessoa humana, tanto individuais 

como sociais.” (BONAVIDES 2003/80). 

Para CANOTILHO (1993/12), 

“Constituição é uma ordenação sistemática e racional da 

comunidade política, plasmada num documento escrito, mediante o 
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qual se garantem os direitos fundamentais e se organiza, de 

acordo com o princípio da divisão de poderes, o poder político.” 

Embora a noção que se tenha de constituição seja uma criação moderna, é fato 

que todas as sociedades politicamente organizadas possuem alguma forma de 

organização interna que possa ser considerada uma constituição. 

2.2 Os sentidos da palavra constituição 

Definido o que vem a ser uma constituição, quer em seu aspecto geral, quer no 

jurídico, importa agora verificar os sentidos, dentro do aspecto jurídico, que uma 

constituição pode ter o que leva, inclusive, a considerações de ordem histórica, dada a 

própria historicidade do conceito dentro da sociedade ocidental. 

Nesse sentido, e apoiado em CANOTILHO (1993/58-62), é possível se 

entender constituição como (a) fonte de direito, (b) modo de ser da comunidade, (c) 

organização jurídica do povo, (d) lei fundamental e (e) ordenação sistemática e racional 

da comunidade política por meio de de um documento escrito. Vejamos. 

Enquanto (a) fonte de direito, a palavra constituição era utilizada em Roma 

Imperial para indicar atos normativos do imperador que passaram a ter valor de lei, de 

modo que, nesse período, as constituições imperiais, antes de representarem a 

constituição de um Estado, em verdade significavam fonte escrita de direito com valor 

de lei. 

Como (b) modo de ser da comunidade, constituição significa o modo de ser da 



 36 

polis enquanto estrutura social. Segundo Aristóteles, em sua obra “A Política”, “A 

constituição do Estado tem por objeto a organização das magistraturas, a distribuição 

dos poderes, as atribuições de soberania, numa palavra, a determinação do fim 

especial de cada associação política.” 

Desse conceito decorrem as noções de constituição como ordenamento 

fundamental de uma associação política e de conjunto de regras organizatórias 

destinadas a disciplinar as relações entre os vários órgãos de soberania. (CANOTILHO 

1993/58). 

Já como (c) organização jurídica do povo, expõe o mesmo autor: 

“O constitucionalismo da República Romana oferece-nos um 

conceito de constituição – a constituição como organização jurídica 

do povo – que reputamos importante por uma dupla ordem de 

considerações: por um lado, é um conceito tendencialmente 

jurídico; por outro lado, avulta nele a importância do povo (populus) 

como organismo ligado por estruturas jurídicas em vista de um fim 

comum.” 

 É inclusive, a partir desse momento que se passa a distinguir entre populus e 

res publica, representando esta conjunto de homens associados mediante um 

consentimento jurídico e por causa de uma utilidade comum. 

Constituição enquanto lei fundamental (d) é conceito que se desenvolve a partir 

da Idade Média sendo num primeiro momento, conjunto de princípios ético-religiosos e 

de normas consuetudinárias ou pactícias que vinculam reciprocamente o rei e as várias 
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classes sociais, sendo que nem o titular do poder soberano pode violá-las, daí sua 

fundamentalidade. 

Por fim, constituição enquanto ordenamento sistemático e racional da 

comunidade política por meio de documento escrito (e) é idéia que passa a se 

desenvolver mais no século XVIII dentro do denominado movimento constitucional, 

após a revolução americana e a francesa, sendo que a primeira tentativa de 

constituição escrita se dá na Inglaterra com o Agreement of the People, de 1647. 

Enfim, é possível, ainda, falar-se num conceito ideal de constituição, 

identificado com os postulados político liberais, os quais trazem os elementos 

caracterizadores e distintivos da constituição, a saber: a consagração de um sistema de 

garantias da liberdade (enquanto reconhecimento de direitos individuais e de 

participação dos cidadãos nos atos do poder legislativo),  a divisão dos poderes e a sua 

forma escrita. 

2.3 O Direito Constitucional 

Metodologicamente, e para fins de estudo e aplicação, costuma-se dividir o 

objeto da ciência jurídica em vários “ramos”, como, por exemplo, o direito civil, o direito 

do trabalho, o direito penal e mesmo o direito constitucional. 

Dentro dessa divisão, historicamente se faz a distinção desses vários ramos do 

direito entre os pertencentes ao direito público e o direito privado: nos primeiros há uma 

relação hierarquizada de poder do Estado em relação aos indivíduos da sociedade; nos 
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segundos todos são considerados numa relação horizontal, mesmo o Estado, que 

nesses ramos age como um particular. Assim, enquanto o direito penal pode ser 

enquadrado como pertencente ao direito público, na medida em que o Estado, ao 

investigar e punir a prática de um ato legalmente tipificado como crime age com poder 

de império, submetendo o criminoso aos dispositivos legais, aplicando e fazendo 

cumprir a pena, no direito civil se tem o exemplo ideal de espécie de direito privado. 

Nele, mesmo o Estado, ao celebrar um contrato de locação de imóvel para a instalação 

de um serviço público, age como particular. 

Assim, e usando-se os exemplos supra-citados, podem ser incluídos como 

ramos do direito público o direito constitucional, o direito administrativo, o citado direito 

penal, o direito tributário, todos tendo o Estado enquanto detentor de poder de império 

que, ao aplicar os ditames legais, o faz independente da vontade ou concordância dos 

particulares; por seu lado, são tidos como ramos do direito privado, o direito civil, o 

direito comercial, o direito do trabalho, etc. 

Por sua vez, e segundo CANOTILHO (1993/131), o estudo do direito 

constitucional pode ser feito a partir de duas posições metodológicas distintas, embora 

interrelacionadas: a perspectiva dogmática constitucional onde se estuda o ramo de 

direito pertencente a uma ordem jurídica concreta, e a perspectiva teorética-

constitucional, onde se busca a fixação e aplicação de conceitos de direito 

constitucional, a partir de uma construção teórica. Ou seja, no primeiro caso se procede 

ao estudo de uma constituição positivada real, ao passo que na segunda se faz sobre 
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uma constituição ideal. 

Partindo-se, então, dessa distinção, e ainda baseado nas lições de 

CANOTILHO (1993/136), mas já considerando especificamente a Constituição Federal 

brasileira, pode-se proceder à análise dos caracteres distintivos do direito 

constitucional, decorrentes de sua posição hierárquico-normativa, a saber: a) 

autoprimazia normativa; b) fonte primária de produção jurídica; c) direito 

heterodeterminante e d) natureza supra ordenamental. 

Para esse autor (p.137),  

“A autoprimazia normativa significa que as normas constitucionais 

não derivam sua validade de outras normas com validade 

hierárquica superior. Pressupõe-se, assim, pragmaticamente, que 

o direito constitucional, constituído por normas democraticamente 

feitas e aceites (legitimidade processual democrática) e informadas 

por estruturas básicas de justiça (legitimidade material), é portador 

de um valor normativo formal e material superior (sic).” 

Assim, e como já analisado dentro da teoria do ordenamento jurídico, mais 

especificamente ao se tratar da unidade do ordenamento jurídico no item 1.4.1 supra, 

todas as normas não constitucionais devem se conformar aos ditames constitucionais, 

sob pena de sua não recepção (se editadas antes da vigência da constituição, ou de 

inconstitucionalidade, se posteriores). 

Enquanto fonte primária de produção jurídica é a constituição fonte de 

determinantes positivas e negativas da legislação infraconstitucional na medida em que 
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as normas inferiores encontrarão na Constituição Federal seu fundamento de validade 

ou não validade. 

Como direito heterodeterminante as normas constitucionais têm a função 

determinante positiva, na medida em que estabelecem parcialmente o conteúdo das 

normas inferiores,  e negativa, ao fixarem limites às essas mesmas normas inferiores. 

Por fim, o direito constitucional se caracteriza por sua natureza supra-

ordenamental pelo fato de que prevê e regulamenta os ordenamentos relativos aos 

estados federados e municípios brasileiros. 

2.4 O direito constitucional enquanto sistema aberto de regras e princípios 

Já se viu acima, no item 1.3, a distinção doutrinária entre princípios e regras, no 

qual, em poucas palavras, se tem os princípios com seu caráter mais valorativo e 

abstrato, ao passo que as regras se caracterizam por sua concretude e especificidade. 

Por seu lado, a constituição, ao estabelecer os direitos fundamentais dos 

indivíduos em face do Estado, atribuindo poder e competências internas, e ante seu 

caráter fundante do ordenamento infraconstitucional, deve ser perene, trazendo assim a 

necessária estabilidade jurídica dentro do Estado em que se aplica. 

Mas a “abertura” da constituição significa possuir ela capacidade de adaptação 

às mudanças sociais ou valorativas que ocorrem na sociedade. 

Na doutrina constitucional se defende a idéia de que a constituição é a porta 
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que permite o contato do direito com a realidade que visa regular. Assim, e dada as 

modificações sociais e/ou valorativas que podem ocorrer em uma dada sociedade, há 

necessidade da existência de mecanismos que permitam a modificação dos ditames 

constitucionais para atendimento, ou de alterações de situações fáticas nela já previstas 

e regulamentadas, ou de situações novas, não consideradas quando de sua elaboração 

e promulgação. 

Para tanto, a Constituição Federal de 1988 prevê a possibilidade de o Poder 

Legislativo discutir e aprovar Emendas Constitucionais que, sancionadas pelo 

Presidente da República, passam a integrar seu corpo de normas, sendo que, à época 

da redação dessas linhas, já havia a Carta Brasileira sofrido 66 emendas. 

Tem-se, assim, uma visão genérica do que seja a constituição dentro do 

conjunto de normas de um país. No caso da Constituição Federal de 1988, veio ela 

como uma reação ao modelo constitucional vigente a partir da “Revolução Militar” de 

1964, mas também como resultado do conjunto de forças sociais existentes à sua 

época. 

Pode-se dizer que a História foi ingrata com a Carta Magna brasileira em vigor, 

à medida que, buscando superar o ideário reacionário de direita da Carta que veio 

suceder, a Constituição de 1988 foi “atropelada” pelos acontecimentos mundiais 

ocorridos logo depois de sua promulgação em outubro daquele ano, a saber, pela 

paradigmática Queda do Muro de Berlim, em 1989, e pela ascensão do modelo 

neoliberal consubstanciado na eleição de Ronald Reagan nos Estados Unidos e de 
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Margareth Thatcher na Inglaterra. 

Mas, dado o objeto do presente estudo, importa saber quais foram os princípios 

e regras da Constituição Federal que vieram a regular o trabalho, nas suas dimensões 

individual e coletiva e, principalmente, os reflexos da mesma nas normas 

infraconstitucionais que lhe sucederam. 

Entretanto, para que se tenha o ponto de referência que permitirá a 

comparação, impõe-se o estudo prévio não só das origens da regulação do trabalho no 

Brasil, mas também a forma como essa mesma regulação acabou tendo em face do 

ideal até então vigente, a saber, corporativo. 

É o que se passa a fazer nos Capítulos seguintes. 
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3. A ORIGEM DA REGULAÇÃO DO TRABALHO NO BRASIL 

Antes de mais nada, importa destacar que o exposto no presente Capítulo não 

vai tratar da regulação do trabalho no Brasil desde suas origens, pois que algumas 

disposições legais sobre o assunto remontam à época do Império, não sendo 

relevantes em face do objeto do presente estudo. O que aqui se fará é abordar, em 

seus aspectos principais, o processo de regulação das relações de trabalho no país a 

partir da década de 30 do século passado. 

Para que se possa adentrar no cerne do objeto de estudo da presente tese, foi 

visto nos capítulos anteriores o papel do direito na sociedade e, especificamente, 

alguns conceitos e dimensões da constituição enquanto objeto do direito constitucional. 

Isto porque, buscando-se analisar as alterações trazidas pela Constituição Federal de 

1988 em matéria de regulação do trabalho, era imperioso tecer algumas linhas acerca 

desses dois temas. 

Mas outra questão preparatória ainda se impõe. Diferentemente do que se deu 

nos países ditos avançados, onde a regulação do trabalho, de uma forma ou de outra, 

decorreu dos conflitos entre patrões e empregados e a questão social daí decorrente, 

no Brasil as coisas se deram de forma distinta. Afinal, até quase a segunda década do 

século XX a população brasileira era eminentemente rural, e a atividade econômica nas 

cidades era primordialmente comercial, manufatureira e com algumas poucas 

indústrias, sem interligação econômica uma com a outra. 
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Para TUMA (1999/114): 

“Até a década de 30 não havia legislação que regulasse a 

organização sindical e as negociações coletivas ou que garantisse 

algum direito aos trabalhadores. Com o governo de Getúlio Vargas, 

iniciou-se uma extensa regulamentação das relações de trabalho 

baseadas nas idéias defendidas pelo corporativismo, que também 

inspiraram a Espanha, de Franco e a Itália, de Mussolini. Estas 

idéias, de caráter totalitário, opunham-se ao pensamento liberal 

com respeito ao papel do Estado. Pregavam que a organização da 

sociedade deveria ser regulada para evitar o conflito e a 

desagregação social, assegurando a harmonia entre as classes 

sociais e a adequação de seus interesses com os objetivos 

nacionais. Seguindo esta visão, ao longo dos anos 30 e início da 

década de 40, uma série de regras para ordenar a relação 

capital/trabalho foi sendo posta em prática.” 

Assim, é na década de 30 que esse quadro começa a se alterar, mormente após 

Getúlio Vargas assumir a presidência da República e gerar um forte movimento em 

busca da “modernização” da sociedade brasileira, sendo que a regulação do trabalho foi 

questão que entrou na agenda daquelas a serem consideradas dentro desse 

desiderato. 

A forma como a regulação do trabalho se deu aqui reflete os contextos 

econômicos, políticos e culturais da nação. Mas, diferentemente do que se costuma 

alegar, a legislação trabalhista básica brasileira não se funda na Carta del Lavoro de 

Mussolini, mas sim decorre de um longo amadurecimento de idéias de cunho 

corporativo existentes no país. 
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Assim, e dado que o que se defende na presente tese é a idéia de que a 

Constituição Federal de 1988 veio a romper essa história corporativa, necessário se faz, 

no presente Capítulo, aprofundar-se na questão das origens da regulação do trabalho 

no Brasil. 

Antes disso, porém, importa tecer breves comentários acerca das características 

do mercado de trabalho no país nesse período, pois que isso afetará a forma como o 

trabalho será regulado a partir da década de 30. Nesse sentido, a tônica do período é a 

persistente disponibilidade de mão de obra. 

Tal fato tem suas origens na forma como se procedeu com a questão do trabalho 

após a abolição da escravatura: o modelo legal de propriedade de terras então vigente 

impediu que a mão de obra liberada encontrasse terras em que pudesse trabalhar, de 

modo que à mesma só restou se subordinar ao latifúndio. 

O desenvolvimento do cultivo do café, principalmente em São Paulo, ao invés de 

absorver esse excesso de mão de obra livre existente na região Nordeste, fez com que 

o Estado adotasse a política imigratória do período. Isso se justifica, segundo a 

historiografia atual, tanto na dificuldade de mobilização dessa mão de obra, dados os 

interesses latifundiários existentes, quanto pelo risco de eventual crise no mercado 

levar a que essa mesma mão de obra se tornasse ociosa. 

Verifica-se, assim, um processo de isolamento de mercados regionais no país 

até a década de 30. Isso porque a crise de 1929, e a conseqüente dificuldade na 
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importação de produtos, levasse a uma maior integração entre os mercados regionais 

internos. Entretanto, mesmo esse processo não foi capaz de eliminar ou reduzir 

substancialmente a abundância de mão de obra existente dado que a oferta da mesma 

era muito superior à oferta de postos de trabalho na indústria nascente no país.  

Com esse resumido cenário de fundo, tem-se que, como já abordado no início do 

Capítulo 1, as instituições de direito devem sempre ser analisadas à luz da realidade 

que visam regular bem como da conjugação dos valores ideais como justiça, dignidade 

do ser humano, etc e outros específicos daquele momento vivido. É por isso que o 

estudo do direito comparado é questão problemática e complexa, na medida em que 

não basta a consideração ou mera tradução dos dispositivos legais da legislação 

alienígena, mas sobretudo a consideração dos outros dois elementos: realidade fática a 

ser regulada e valores sociais vigentes na sociedade. 

Com isto em mente, passa-se a uma breve exposição das origens do direito do 

trabalho no Brasil, questão relevante pelo fato de que, como mais a frente se verificará, 

o modelo instituído nas décadas de 30 e 40 do século passado, materializadas 

principalmente na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, de maio de 1943, restou 

quase incólume até o advento da Constituição Federal de outubro de 1988, a despeito 

das modificações econômicas, políticas e sociais vivenciadas pelo país no período. 

Assim, antes de se adentrar nas mudanças trazidas a partir da década de 90, 

necessário se faz a análise das origens econômicas e políticas do modelo regulatório 

do trabalho no Brasil. 
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É muito comum na literatura jurídica trabalhista defender-se a idéia de que a CLT 

tem origem na Carta Del Lavoro de Mussolini, a despeito de poucas respeitáveis vozes 

defenderem tese contrária. O que em verdade se verifica, em muitos casos, é uma 

confusão entre fascismo e corporativismo que, se na Itália e na Alemanha das décadas 

de 30 e 40 do século passado se fundiam e confundiam, não significam a mesma coisa. 

Nesse sentido, basta lembrar que Roosevelt, no seu New Deal na década de 

1930, foi corporativista, e ninguém, em sã consciência, há de dizer que houve (ou 

poderia haver) fascismo nos Estados Unidos, nessa ou em qualquer outra época. 

Outra incongruência não verificada pelos que ainda defendem a origem fascista 

da legislação laboral brasileira é o fato de que esta muito pouco se alterou desde as 

décadas de 30 e 40 do século passado. Pelo contrário, a Justiça do Trabalho, com seu 

poder normativo, que seria o paradigma maior do corporativismo, só passou a integrar o 

Poder Judiciário com a Constituição Federal de 1946 – democrática! – que sucedeu o 

governo Getúlio Vargas. E tanto a Justiça do Trabalho quanto o seu poder normativo 

continuam presentes, este bastante limitado em face de alterações legislativas e 

decisões jurisprudenciais recentes e, novamente, ninguém poderia dizer que vigora 

ainda em nosso país um sistema fascista. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o maior corpo legislativo de 

disposições materiais e processuais de natureza trabalhista, já beira 70 anos de 

existência, tendo passado quase que incólume por diferentes regimes econômicos e 

políticos no Brasil sem sofrer profundas alterações, hoje tão reclamadas por setores da 
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sociedade. E uma análise cuidadosa (e imparcial) dessa Consolidação permite a 

identificação de inúmeras disposições de cunho corporativo nesta. 

Por fim, e não menos importante, é Arnaldo Süssekind, um dos participantes da 

elaboração da CLT em 1943 quem estatui em GOMES (2004, 78):  

“A alegação de que a CLT é uma cópia da Carta del Lavoro, 

repetida por 99% das pessoas que nunca leram esse documento 

de Mussolini, é absolutamente falsa. Desde logo convém lembrar 

que a CLT tem 922 artigos; e a referida Carta apenas 30. Desses, 

somente 11 diziam respeito aos direitos e à magistratura do 

trabalho.” 

Há, por sua vez, os que defendem que a legislação trabalhista brasileira é fruto 

das agitações provocadas pelos imigrantes, principalmente italianos anarquistas, que 

para cá vieram no início do século XX trabalhar não só no campo, mas também nas 

cidades.  

Mas, se não deixa de ter relevância social os movimentos populares e mesmo 

trabalhistas nesse período muito rico da história brasileira, é sabido que para se poder 

defender que a legislação do trabalho, num regime capitalista de produção, decorre dos 

conflitos entre os representantes do trabalho com os do capital, necessário seria a 

existência de uma estrutura econômica desse tipo, o que efetivamente não era o caso 

da sociedade brasileira até a década de 1930. 

Como a seguir se verá, é justamente nesse período, mormente após o Estado 

Novo, que se pode dizer que o Brasil se insere num regime capitalista de produção, e 
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antes disso, os conflitos, as greves, raras vezes se desenvolviam contra os 

empregadores, sendo o mais comum as greves por carestia, contra o regime político 

vigente à época, etc. 

3.1 O corporativismo e suas origens 

Inicialmente, é imperioso que se defina o que vem a ser corporativismo. Nesse 

sentido, o Dicionário Houaiss (2001/844) estabelece que se trata de  doutrina que 

considera os agrupamentos profissionais como uma estrutura fundamental da 

organização política, econômica e social e preconiza a concentração das classes 

produtoras em forma de corporações tuteladas pelo Estado. 

Representa o corporativismo uma alternativa ao liberalismo. Na doutrina liberal 

se tem a defesa absoluta da liberdade individual nos campos político, econômico ou 

religioso contra as ingerências do Estado. Mas essa liberdade preconizada pelo 

liberalismo leva, inevitavelmente, ao conflito entre os sujeitos livres, e uma das idéias do 

corporativismo é justamente evitar – ou então solucionar o mais rápido possível – esses 

conflitos, por entendê-los prejudiciais ao desenvolvimento social; no liberalismo o 

resultado desse confronto, com a prevalência da idéia mais adequada, do agente mais 

capaz, é o que faz a sociedade se desenvolver. 

Não foi só no Brasil, mas em diversos países, dos mais desenvolvidos aos em 

desenvolvimento, que ganhou força no início do século XX o ideal corporativista, que 

tem suas origens em Aristóteles, e que defende a intervenção do Estado na vida social. 
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Aristóteles, em sua obra “A Política”, defende a idéia de uma desigualdade 

natural entre senhor e escravo, a qual é considerada justa e intransponível, e que é 

usada nos campos econômico, político e moral.  

Também faz o autor grego a distinção entre economia natural, onde há o 

comando do senhor e obediência do escravo e a economia artificial, que é a praticada 

pelos artesãos e, para evitar que a economia artificial aniquile a natural, pois que ela 

pode crescer até o infinito, defende a entrada em cena do governo, que deve estar 

acima da sociedade, e que teria a finalidade de conter a economia artificial. 

Vigorava, nessa época, uma profunda distinção entre o espaço público e o 

privado, sendo que o governo só vale para o que está fora dos muros da propriedade, 

ao passo que a cidade teria preferência sobre a família. 

Mesmo na cidade há uma distinção entre as pessoas: há os que têm de trabalhar 

e os que não têm, cabendo a estes o governo da cidade. Mas não são todos que tem a 

liberdade de não trabalhar, pois que apenas aos senhores é reconhecida essa 

possibilidade, negada aos escravos e artesãos. Assim, Estadista é o homem bom 

(homem livre) que detém ou pode deter a condução dos assuntos públicos por si 

mesmo ou com outros. 

Ou seja, o que exsurge dessa resumida análise da obra de Aristóteles é que se 

trata de um modelo político que se baseia na clara distinção entre superiores e 

inferiores, onde a desigualdade é aceita, se não incentivada. 
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O corporativismo adotado no Brasil no início do século XX é o desenvolvido em 

Portugal do século XVIII. O termo surge como uma adaptação do modelo de Aristóteles, 

como uma metáfora entre a sociedade e um corpo, e concebe o mundo político com a 

finalidade de manter distinções funcionais, não para que prevaleça a vontade do 

superior sobre o inferior, mas dentro da noção de que cada um tem uma determinada 

função a cumprir: autonomia de cada parte. 

Diferentemente do ideal aristotélico, o ato de governar deixa de ser ato do 

homem livre sobre o servidor, passando a ser uma função dentre outras, sendo que a 

relação fundamental deixa de ser a subordinação e passa a ser a complementaridade. 

E assim, o bom governo é aquele que mantém a perfeita separação de cada um dos 

órgãos. O bom governar é reconhecer as diferenças funcionais. 

3.2 O Brasil e a crise do início do século XX 

A década de 30 do século passado representou para o Brasil um momento de 

mudanças profundas. Não só a crise que abalou todo o mundo ocidental um ano antes 

(o crash da Bolsa de Nova York em 1929) afetou as exportações, principalmente do 

café, mas a própria crença no modelo liberal de organização social sofreu duro golpe, a 

par de todo o desgaste que vinha sofrendo desde a virada do século XIX ao XX.  

Vivia nessa época o país envolto em inúmeras crises que tinham sua maior 

origem no modelo republicano, que pregava uma fragmentação do poder em 

contraposição ao modelo centralizador do Império.  
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A República se baseava num positivismo enfraquecido por concepções liberais, e 

as crises levaram à Revolução de 1930 e a concepção de um centralismo político 

econômico a ser exercido por um novo modelo de Estado. 

Para que se possa bem compreender as forças sociais que se fizeram presentes 

na década de 30 é necessário, antes, analisar as principais idéias que envolveram a 

construção de um projeto nacional. E nesse sentido destaca-se o Integralismo, cujo 

maior defensor foi Plínio Salgado, destacando-se, também, a Socialização Humanística 

de Miguel Reale e o Nacionalismo de Gustavo Barroso. 

A Constituição Federal de 1891, primeira após a proclamação da República, não 

se adaptou à realidade do país, dado que o liberalismo que a inspirava não encontrou 

ecos em uma sociedade que ainda tinha as marcas do regime escravocrata, do sistema 

colonial, etc. 

Na virada do século XIX para o século XX vai se instaurando no país uma 

corrente de pensamento que discutia a necessidade de criação de uma doutrina que 

refletisse a realidade nacional, sendo Alberto Torres quem primeiro levantou a questão. 

Foi ele quem propôs a formação de uma política nacionalista, voltada à realidade 

nacional, dado que até então se verificava uma “importação” de institutos estrangeiros 

que pouco ou nada tinham a ver com a realidade do Brasil. É ainda esse autor quem, 

entendendo que o destino do povo depende da boa organização política, defendia um 

fortalecimento do Poder Executivo. 
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A própria Semana de Arte Moderna de 1922 é uma mostra de que nesse período 

a busca de uma identidade nacional estava bastante presente nos mais diversos 

setores da sociedade, o mesmo se dando em relação ao Tenentismo de 1922-1924. 

O Integralismo, teoria que encontrou seu maior defensor em Plínio Salgado, 

partia da crença de que os partidos políticos no Brasil não representavam a política 

nacional, ou seja, nem representavam nem incentivavam a criação de ideais nacionais, 

que envolvessem os ideais da nação brasileira, pois que eles em verdade acabavam 

por aprofundar regionalismos e mesmo alianças regionais revolucionárias que punham 

em risco a unidade nacional, propondo, então, a criação de uma doutrina brasileira que 

tomasse por referência a realidade nacional. 

Em sua obra “Diretrizes Integralistas”, Plínio Salgado defende a idéia de que o 

Estado deve ter poder revolucionário permanente, interferindo onde alguns elementos 

sociais se hipertrofiem em detrimento dos demais, de modo que ao invés da luta 

desorganizadora da economia que decorre dos princípios liberais, deve-se buscar o 

equilíbrio social decorrente da democracia orgânica, com base no corporativismo 

econômico-político. 

Não só Plínio Salgado rechaça os antagônicos ideais liberal e comunista, ao 

entender que aquele é alheio aos problemas da dignidade da pessoa, que leva a uma 

liberdade sem responsabilidade, e que este promove a prepotência e a usurpação de 

direitos, mas também Miguel Reale vê nessas duas ideologias conseqüências sociais 

maléficas, entendendo que não se deve ter por solução a um sistema a adoção de 
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outro, pois que é do próprio sistema liberal a existência de antinomias as mais diversas, 

como por exemplo, Estado x indivíduo, autoridade x liberdade, centralização x 

descentralização, unidade x variedade, etc., de modo que a superação do liberalismo 

não pode levar ao comunismo, seu antagônico, mas igualmente maléfico. 

Para Reale, no embate entre o liberalismo e o comunismo deve haver um 

movimento que busque não a supressão da liberdade, mas a sua socialização, de modo 

que a boa organização política deve se estruturar em torno de idéias que unam, e não 

que separem o que leva à busca de uma pluralidade que convirja para a unidade. 

É relevante se recordar que não apenas no Brasil dessa época a maior 

intervenção do Estado na vida política, econômica e social é objeto de debate, mas em 

grande parte do mundo ocidental, mormente nos países denominados desenvolvidos 

esse debate se coloca. A I Guerra Mundial se destaca neste sentido não pelo fato de ter 

envolvido todos os países do globo, o que não se deu, mas sim por ter sido a primeira 

oportunidade em que o Estado direcionou o esforço de guerra também aos particulares, 

fazendo que muitas empresas se adaptassem para o auxílio da máquina de guerra. 

Também a Revolução Russa de 1917 deve ser lembrada pois que representou a 

“tomada do poder pela classe trabalhadora”, trazendo para a perspectiva dos liberais 

algo até então inimaginável, se não utópico. 

É entre as décadas de 20 e 40 do século passado que na Inglaterra são 

publicados os primeiros trabalhos de John Maynard Keynes, os quais trazem a idéia de 
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maior atuação do Estado no fenômeno econômico, deixando assim seu papel de mero 

espectador, tão caro ao liberalismo da época. O advento do nazismo alemão, a partir de 

1933, apresentou a realidade empírica comprovadora do sucesso da intervenção do 

Estado na economia. 

No Brasil, a Constituição Federal de 1934, decorrente da Revolução de 30, não 

conseguiu resolver essa questão, e o Estado Novo de Getúlio Vargas, surgido em 1937, 

defende o ideal de um Estado Econômico, industrializado, que teria o poder de resolver 

os problemas da sociedade, ideal defendido por intelectuais, políticos e militares da 

época, utilizando-se do ideal corporativista.  

É nesse período, e tendo todos os fatos acima como pano de fundo, que a 

proposta de alteração da matriz econômica do país, de agrária exportadora para 

industrial, toma forma e força, sendo que para tanto, devido a inúmeros fatores internos, 

tal não poderia se dar sem uma intensiva e generalizada intervenção do Estado, não 

sendo raro ouvir-se que a revolução burguesa no país, se ocorreu, partiu do Estado, e 

não desse grupo social. 

Para tanto, seria necessária a utilização de uma nova ideologia que desse 

fundamento a essa “revolução social” que se aproximava, e o modelo adotado foi o 

corporativista, que tem por eixo fundamental o sistema econômico, vinculando a idéia 

de desenvolvimento econômico-social à de nacionalismo. Formou-se o consenso de 

que a garantia da unidade da nação teria de se basear na centralização do poder 

político, dinamizando a produção industrial, sendo que a harmonização política seria 
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garantida com o sistema funcionando como uma unidade, onde as partes se 

complementam em função do todo. 

3.3 O corporativismo brasileiro e seus ideólogos 

Oliveira Vianna e Francisco Campos, dois dos principais idealizadores do modelo 

corporativista brasileiro, são antiliberais, e defendem o ideal do pensamento político 

português. O primeiro rejeita a democracia liberal por considerá-la fraca e desprovida 

de disciplina, o segundo, que foi Ministro da Justiça e idealizador da Constituição 

Federal de 1937, defendia o corporativismo autoritário, que rejeita o Liberalismo, pois 

que ele proporcionava a luta de classes, a anarquia e o comunismo. 

E, nunca é demais lembrar, muito ao contrário, que os ideólogos que inspiraram 

o modelo corporativista no Brasil tinham profundas raízes no catolicismo, o que faz com 

que a idéia de origem fascista da legislação laboral brasileira seja irreal, dado que o 

ideal fascista renega a Igreja. 

A dificuldade estava em saber qual o modelo de “revolução” modernizadora 

deveria ser empreendida no país. CÂNDIDO (1998/16), comentando a obra “Raízes do 

Brasil”, de Sérgio Buarque de Holanda, mais especificamente seu Capítulo 4 – O 

Semeador e o Ladrilhador, expõe: 

A alusão à cidade estabelece a conexão com o capítulo 4, “O 

semeador e o ladrilhador”, que começa pelo estudo da importância 

da cidade como instrumento de dominação e da circunstância de 

ter sido fundada neste sentido. Aqui chegamos a um dos 
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momentos em que se nota a diferença entre o espanhol e o 

português, depois da caracterização comum do princípio. 

“Ladrilhador”, o espanhol acentua o caráter da cidade como 

empresa da razão, contrária à ordem natural, prevendo 

rigorosamente o plano das que fundou na América, ao modo de um 

triunfo da linha reta, e que na maioria buscavam as regiões 

internas. A isso correspondia o intuito de estabelecer um 

prolongamento estável da metrópole, enquanto os portugueses, 

norteados por uma política de feitoria, agarrados ao litoral, de que 

só se desprenderiam no século XVIII, foram “semeadores” de 

cidades irregulares, nascidas e crescidas ao deus-dará, rebeldes à 

norma abstrata. Esse tipo de aglomerado urbano não chega a 

contradizer o quadro da natureza, e sua silhueta se enlaça na linha 

da paisagem.” 

Somado a isso, instava, ademais, atentar-se à realidade brasileira, que para 

Oliveira Vianna (1987 [2]/ 232) carecia de outra finalidade: 

“Pela ausência na história da nossa formação nacional, de agentes 

eficazes de integração nacional e integração política, o problema 

principal da nossa organização, no momento da Independência, é 

o mesmo das outras nacionalidades latino-americanas: de um lado, 

um problema de autoridade e disciplina; de outro, um problema de 

concentração e unidade. 

Dar consistência, unidade, consciência comum a uma vasta massa 

social ainda em estado ganglionar, subdividida em quase duas 

dezenas de núcleos provinciais, inteiramente isolados entre si 

material e moralmente: - eis o primeiro objetivo. 

Realizar, pela ação racional do Estado, o milagre de dar a essa 

nacionalidade em formação uma subconsciência jurídica, criando-

lhe a medula da legalidade; os instintos viscerais da obediência à 

autoridade e à lei, aquilo que Ihering chama o poder moral da idéia 

do Estado – eis o segundo objetivo. 
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Problema, como se vê, de estruturação e ossificação da 

nacionalidade: trata-se de dar, ao nosso agregado nacional, 

massa, forma, fibra, nervo, ossatura, caráter. Problema, portanto, 

cuja solução só seria possível pela ação consciente da força 

organizada. Quer dizer: pela instituição de um Estado centralizado, 

com um governo nacional poderoso, dominador, unitário, 

incontrastável, provido de capacidades bastantes para realizar, na 

sua plenitude, os seus dois grandes objetivos capitais: a 

consolidação da nacionalidade e a organização de sua ordem 

legal.” 

Tratando do corporativismo, CAMPOS (1940, apud MARTINS – 1999/72) 

destaca: 

“O corporativismo mata o comunismo como o liberalismo gera o 

comunismo. O corporativismo interrompe o processo de 

decomposição do mundo capitalista previsto por Marx como 

resultante da anarquia liberal. As grandes revoluções políticas do 

século XX desmentiram a profecia de Marx e desmoralizaram a 

dialética marxista. A vontade dos homens e as suas decisões 

podem, portanto, por termo à suposta evolução necessária do 

capitalismo para o comunismo. Essa evolução parou com o fim que 

o mundo contemporâneo prescreveu à anarquia liberal do século 

passado. 

O corporativismo, inimigo do comunismo e por conseqüência do 

liberalismo, é a barreira que o mundo de hoje opõe à inundação 

moscovita. Inimigo do liberalismo não significa inimigo da 

liberdade. Há para esta cugar na organização corporativa. 

Analisando o trecho transcrito, MARTINS (1999/73) expõe: 

“A seu ver, o problema da liberdade, a relação Estado-Nação e a 

questão econômica ficam resolvidos dentro do sistema corporativo 
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como se o todo nacional, a partir dessa ideologia, funcionasse 

orgânica e harmoniosamente, em oposição às lutas ou dispersão 

das forças construtoras da nacionalidade.” 

É ainda CAMPOS (1940, apud MARTINS – 1999/73) quem discorre: 

“A liberdade na organização corporativa é limitada em superfície e 

garantida em profundidade. Não é a liberdade do individualismo 

liberal, mas a liberdade da iniciativa individual, dentro do quadro da 

corporação. A corporação, que representa uma determinada 

categoria da produção, tem, igualmente, a sua liberdade e a do 

indivíduo limitada por ela. A organização corporativa é a 

descentralização econômica, isto é, o abandono pelo estado da 

intervenção arbitrária no domínio econômico, da burocratização da 

economia (primeiro passo avançado para o comunismo), deixando 

à própria produção o poder de organizar-se, regular-se, limitar-se e 

governar-se. Para isto é necessário que o Estado delegue funções 

de poder público às corporações. A descentralização pelas 

corporações não implica, pois, indiferença do Estado pela 

economia. Cada corporação representa um setor da economia 

nacional. Só, porém, o Estado, que não tem interesse 

particularista, está em condições de representar o interesse 

nacional e de exercer, portanto, a arbitragem entre os interesses 

de categorias ou de setores. O Estado assiste e superintende, só 

intervindo para assegurar os interesses da Nação, impedindo o 

predomínio de um determinado setor da produção, em detrimento 

dos demais.” 

Mas há outra dimensão que merece análise, ainda que rápida, sobre a questão 

trabalhista no país, que é a crença, bastante arraigada à época, da incapacidade de 

mobilização, reivindicação e luta do trabalhador brasileiro, em face das origens coloniais 

de nosso país. Para não se estender em demasia nas transcrições, destacam-se as 
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opiniões de Oliveira Vianna (1991/271), ideólogo maior do modelo jurídico trabalhista 

brasileiro, a seguir apresentadas: 

“Do estudo objetivo e científico da estrutura psicológica do nosso 

povo que iniciei com o primeiro volume sobre populações 

meridionais, da sua lenta formação social e política nesses quatro 

séculos de história, a conclusão a que cheguei foi que o problema 

fundamental a resolver numa política de organização social do 

nosso povo era corrigir esta condição molecular ou atomística, da 

sua composição, que lhe vem impedindo ou embaraçando, no povo 

em geral e, especialmente, nas suas elites dirigentes (políticas, 

intelectuais, econômicas), a constituição, o desenvolvimento e a 

integração de uma forte mentalidade solidarista. Entenda-se: de 

uma mentalidade em que sejam preponderantes, como motivo 

determinante da conduta de cada cidadão no plano da as vida 

pública e política, a consciência e o sentimento dos interesses 

coletivos. 

(...) 

No Brasil, com efeito, seja pela dispersão geográfica da sua 

população; seja pelo incipiente e o rudimentar da sua estrutura 

econômica, industrial e urbana; seja pelas influências, ainda hoje 

existentes, do trabalho servil; seja pela ação desintegradora dos 

grandes domínios – as nossas classes ou categorias profissionais, 

nas cidades e nos campos, não puderam adquirir, senão em 

alguns raríssimos setores, densidade, espessura, consciência, 

organização. Na sua maioria, estão ainda em fase embrionária de 

formação, ainda indefinidos em seus lineamentos, sem contornos 

precisos e – o que é mais significativo – sem aquela “consciência 

de grupo”, a que se referem os sociólogos. Daí a ausência de 

associações sindicais em seu seio.” 

Dentro desse modelo, teve a Igreja Católica importante participação. Inicialmente 

é de se lembrar que se comemorava, à época, os 50 anos da encíclica Rerum 
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Novarum, de Leão XIII, que propugnava o congraçamento entre as classes. A Igreja 

aceita o corporativismo por considerá-lo coerente com a ênfase que ela própria dava à 

unidade social em detrimento do conflito de classes, sendo que da proposta de atuação 

conjunta entre Igreja Católica e trabalhadores para, com a garantia da dignidade destes, 

evitar a eclosão do comunismo, surgem os COCs – Círculos Operários Católicos - os 

quais, inclusive, passam a ser órgãos consultivos do Ministério do Trabalho. 

Com esse ideal em vista, fica mais fácil compreender os dispositivos 

constitucionais da época.  

3.4 O corporativismo na Constituição Federal de 1937 

O preâmbulo da Carta Magna de 1937, decretada em 10 de novembro, estatui:  

Atendendo às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política 

e social, profundamente perturbada por conhecidos fatores de 

desordem, resultantes da crescente a gravação dos dissídios 

partidários, que, uma, notória propaganda demagógica procura 

desnaturar em luta de classes, e da extremação, de conflitos 

ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento natural, resolver-

se em termos de violência, colocando a Nação sob a funesta 

iminência da guerra civil;      

Atendendo ao estado de apreensão criado no País pela infiltração 

comunista, que se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, 

exigindo remédios, de caráter radical e permanente;  

Atendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o 

Estado de meios normais de preservação e de defesa da paz, da 

segurança e do bem-estar do povo;  

Sem o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da 
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opinião nacional, umas e outras justificadamente apreensivas 

diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez 

com que se vem processando a decomposição das nossas 

instituições civis e políticas;  

Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra 

e à sua independência, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz 

política e social, as condições necessárias à sua segurança, ao 

seu bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte 

Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o País. 

Tem-se, pois, que se desenvolve na década de 30 do século XX no Brasil um 

combate ao liberalismo, com a apologia da intervenção do Estado na economia, e, por 

conseqüência, a ideologia do trabalhismo. O período entre guerras é marcado por 

litania antiliberal e antidemocrática, com apelos para a autarquia nacional, Estado 

fortemente centralizador e harmonia de classes, sendo que muitos sindicalistas 

europeus apoiavam o corporativismo por ser forma de eliminar o que era uma anarquia 

de mercado e o desperdício da luta de classes. 

Assim, passa-se a defender o ideal de uma democracia funcional, onde o 

governo é exercido não pela consulta aos mandatários da vontade popular, mas pelo 

sistema de consulta aos órgãos representativos de setores econômico e social da 

nação, onde os partidos são substituídos pela representação de categorias profissional 

e econômica. 

Dispunha o artigo 38 da Constituição Federal de 1937: 

O Poder Legislativo é exercido pelo Parlamento Nacional com a 

colaboração do Conselho da Economia Nacional e do Presidente 
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da República, daquele mediante parecer nas matérias da sua 

competência consultiva e deste pela iniciativa e sanção dos 

projetos de lei e promulgação dos decretos-leis autorizados nesta 

Constituição. 

Tratando do Conselho da Economia Nacional, dispunha o artigo 57 e seguintes 

da mesma Constituição:  

Artigo 57 - O Conselho da Economia Nacional compõe-se de 

representantes dos vários ramos da produção nacional 

designados, dentre pessoas qualificadas pela sua competência 

especial, pelas associações profissionais ou sindicatos 

reconhecidos em lei, garantida a igualdade de representação entre 

empregadores e empregados.  

Parágrafo único - O Conselho da Economia Nacional se dividirá em 

cinco Seções:  

a) Seção da Indústria e do Artesanato;  

b) Seção de Agricultura;  

c) Seção do Comércio;  

d) Seção dos Transportes;  

e) Seção do Crédito.  

Artigo 58 - A designação dos representantes das associações ou 

sindicatos é feita pelos respectivos órgãos colegiais deliberativos, 

de grau superior.  

Artigo 59 - A Presidência do Conselho da Economia Nacional 

caberá a um Ministro de Estado, designado pelo Presidente da 

República.  

§ 1º - Cabe, igualmente, ao Presidente da República designar, 

dentre pessoas qualificadas pela sua competência especial, até 

três membros para cada uma das Seções do Conselho da 

Economia Nacional.  

§ 2º - Das reuniões das várias Seções, órgãos, Comissões ou 

Assembléia Geral do Conselho poderão participar, sem direito a 
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voto, mediante autorização do Presidente da República, os 

Ministros, Diretores de Ministério e representantes de Governos 

estaduais; igualmente, sem direito a voto, poderão participar das 

mesmas reuniões representantes de sindicatos ou associações de 

categoria compreendida em algum dos ramos da produção 

nacional, quando se trate do seu especial interesse.  

Artigo 60 - O Conselho da Economia Nacional organizará os seus 

Conselhos Técnicos permanentes, podendo, ainda, contratar o 

auxílio de especialistas para o estudo de determinadas questões 

sujeitas a seu parecer ou inquéritos recomendados pelo Governo 

ou necessários ao preparo de projetos de sua iniciativa.  

Artigo 61 - São atribuições do Conselho da Economia Nacional:  

a) promover a organização corporativa da economia nacional;  

b) estabelecer normas relativas à assistência prestada pelas 

associações, sindicatos ou institutos;  

c) editar normas reguladoras dos contratos coletivos de trabalho 

entre os sindicatos da mesma categoria da produção ou entre 

associações representativas de duas ou mais categorias;  

d) emitir parecer sobre todos os projetos, de iniciativa do Governo 

ou de qualquer das Câmaras, que interessem diretamente à 

produção nacional;  

e) organizar, por iniciativa própria ou proposta do Governo, 

inquérito sobre as condições do trabalho, da agricultura, da 

indústria, do comércio, dos transportes e do crédito, com o fim de 

incrementar, coordenar e aperfeiçoar a produção nacional;  

f) preparar as bases para a fundação de institutos de pesquisas 

que, atendendo à diversidade das condições econômicas, 

geográficas e sociais do País, tenham por objeto:  

I - racionalizar a organização e administração da agricultura e da 

indústria;  

II - estudar os problemas do crédito, da distribuição e da venda, e 

os relativos à organização do trabalho;  

g) emitir parecer sobre todas as questões relativas à organização e 

reconhecimento de sindicatos ou associações profissionais;  
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h) propor ao Governo a criação de corporação de categoria,  

Artigo 62 - As normas, a que se referem as letras b e c do artigo 

antecedente, só se tornarão obrigatórias mediante aprovação do 

Presidente da República.  

Artigo 63 - A todo tempo podem ser conferidos ao Conselho da 

Economia Nacional, mediante plebiscito a regular-se em lei, 

poderes de legislação sobre algumas ou todas as matérias da sua 

competência.  

Parágrafo único - A iniciativa do plebiscito caberá ao Presidente da 

República, que especificará no decreto respectivo as condições em 

que, e as matérias sobre as quais poderá o Conselho da Economia 

Nacional exercer poderes de legislação.  

Na relação entre capital e trabalho, a idéia que buscava justificar a intervenção 

estatal na sociedade se baseava na noção de “desamparo do trabalhador”. Reconhecia-

se que havia no Brasil exploração do trabalho, sendo que os capitalistas não queriam 

saber de ideologias que despertassem nos trabalhadores uma consciência de classe. 

Reconhecendo a desigualdade entre os capitalistas e os trabalhadores, que 

dentro do modelo Liberal eram deixados à sua própria sorte na defesa de seus 

interesses, entendia-se que, mantendo-se o padrão de organização social até então 

vigente, os benefícios continuariam a ser recolhidos por apenas uma classe, o que 

causaria os conflitos sociais que ocorreram na Europa nos séculos XVIII e XIX. 

Entendendo que a origem do mal não está nos homens, mas nas instituições, 

atribui-se ao Estado o papel de disciplinador, com a substituição do Estado dos 

particulares pelo Estado público. O Estado, então, passa a exercer papel de árbitro nas 

relações entre capital e trabalho, gerando a concórdia e a conciliação das classes. Por 
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sua vez, a legislação do trabalho decorreria de outorga do Estado e não do conflito 

entre as classes. O corporativismo ataca as idéias liberais, o que faz com que os 

trabalhadores acreditem mais na burocracia que na legislação e no capital como fonte 

de benefícios. Por seu lado, para os capitalistas esse modelo é bom porque o Estado 

assume o papel de mediador entre capital e trabalho. 

Ao tratar da Ordem Econômica, a Constituição de 1937 estabelece em seu artigo 

135: 

Na iniciativa individual, no poder de criação, de organização e de 

invenção do indivíduo, exercido nos limites do bem público, funda-

se a riqueza e a prosperidade nacional. A intervenção do Estado 

no domínio econômico só se legitima para suprir as deficiências da 

iniciativa individual e coordenar os fatores da produção, de maneira 

a evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir no jogo das 

competições individuais o pensamento dos interesses da Nação, 

representados pelo Estado. A intervenção no domínio econômico 

poderá ser mediata e imediata, revestindo a forma do controle, do 

estimulo ou da gestão direta.  

Tratando especificamente do trabalho, dispõe o artigo 136  

O trabalho é um dever social. O trabalho intelectual, técnico e 

manual tem direito a proteção e solicitude especiais do Estado. A 

todos é garantido o direito de subsistir mediante o seu trabalho 

honesto e este, como meio de subsistência do indivíduo, constitui 

um bem que é dever do Estado proteger, assegurando-lhe 

condições favoráveis e meios de defesa. 

Com seus propósitos autoritários (jamais totalitários), Vargas reverteu o sistema 
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republicano de administração descentralizada: do Liberalismo tradicional foi-se ao 

intervencionismo estatal corporativo. No âmbito das relações entre capital e trabalho, 

verifica-se nos discursos oficiais pós 30 as propostas de colaboração entre as classes, 

de igualdade de interesses entre capital e trabalho. Desenvolve-se a idéia de que a 

diversidade não significaria, necessariamente, antagonismo, havendo, sim, uma 

comunidade de interesses.  

O conflito entre capital e trabalho não se justificaria no Brasil face à 

“compreensão” dos empregadores que colaborariam com as leis trabalhistas – 

idealização das relações capital X trabalho. Passa-se à condenação das greves, que 

seriam uma falha do sistema liberal pois que só resta ela para os trabalhadores, fracos, 

na luta contra o capital. 

Com todo esse aparato ideológico, estrutura-se no Brasil o seu sistema sindical 

cujos aspectos fundamentais repousam na necessidade de reconhecimento das 

entidades pelo Estado, sindicato único e contribuição sindical  

Assim dispunha o artigo 138 da Constituição Federal de 1937:  

A associação profissional ou sindical é livre. Somente, porém, o 

sindicato regularmente reconhecido pelo Estado tem o direito de 

representação legal dos que participarem da categoria de produção 

para que foi constituído, e de defender-lhes os direitos perante o 

Estado e as outras associações profissionais, estipular contratos 

coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados, 

impor-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções 

delegadas de Poder Público.          
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As leis trabalhistas deram legitimidade aos sindicatos, protegerem-nos e aos 

seus diretores das perseguições patronais e forneceram mecanismos de julgamento de 

disputas, mas restringiram a área de atuação legal, estabeleceram limites que 

impediram os sindicatos de defender os trabalhadores e tornaram difíceis as ações 

coletivas dos mesmo, conforme se depreende do disposto no artigo 139 da Constituição 

Federal em análise:  

Para dirimir os conflitos oriundos das relações entre empregadores 

e empregados, reguladas na legislação social, é instituída a Justiça 

do Trabalho, que será regulada em lei e à qual não se aplicam as 

disposições desta Constituição relativas à competência, ao 

recrutamento e às prerrogativas da Justiça comum.  

A greve e o lock-out são declarados recursos anti-sociais nocivos 

ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores 

interesses da produção nacional. 

Defendem alguns a idéia de que o modelo sindical brasileiro é o de um 

corporativismo inclusivo pois que concede benefícios, faz o atendimento concreto de 

interesses da classe, podendo se encaixar no modelo de revolução passiva de Gramsci. 

É fato que no Brasil os empregadores, no decurso do tempo, tiveram sucesso em 

impedir a organização do trabalho no local de trabalho, o que enfraquece os sindicatos, 

pois que estes ficam longe dos conflitos reais. A Justiça do Trabalho, criada inicialmente 

como órgão administrativo, vinculada assim ao Poder Executivo, com a Constituição 

Federal de 1946 passa a integrar o Poder Judiciário, e passa a ser uma forma atrativa 

de despolitizar as disputas e enfraquecer o poder sindical.  
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Assim, a legislação estatal, corporificada primordialmente na CLT, passa à 

“organização” das relações de trabalho, sendo que os conflitos na aplicação dessas leis 

passa a ser objeto de decisão pela Justiça do Trabalho. 

Por todo o exposto, defender, como se faz, que a legislação brasileira, mormente 

a CLT, é oriunda do modelo fascista italiano é, no mínimo, desconhecimento de todo o 

aspecto histórico, econômico e social até aqui apresentado.  

O corporativismo, pelo que se viu, pode tanto ser utilizado nos modelos políticos 

fascistas (Alemanha e Espanha) quanto nos liberais (Estados Unidos), sendo que nesse 

último modelo é uma exceção, pois que deve nele vigorar a liberdade dos sujeitos 

dentro da soberania da lei. 

Como bem citado por Süssekind (apud GOMES 2004/78), apenas 11 dos 30 

artigos da Carta del Lavoro tratam do Direito do Trabalho e dos tribunais laborais; a CLT 

possui 922 artigos. 

É oportuno se recordar, como anteriormente já dito, que a Justiça do Trabalho só 

passa a integrar o Poder Judiciário brasileiro com a Constituição Federal de 1946, que 

vem substituir a de 1937 oriunda do Estado Novo. E não só a Justiça Especializada, 

com seus poderes para estabelecer o conteúdo do contrato de trabalho e seu poder 

normativo, como as principais estruturas do direito material do trabalho instituídas à 

época ainda se encontram vigentes. 

Tem-se, assim, que o ideal inspirador da regulação do trabalho no Brasil foi de 
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cunho corporativo na medida em que, visando evitar o conflito entre capital e trabalho, a 

legislação não só atribui conteúdo mínimo ao contrato individual de trabalho, 

estabelece, a priori, as entidades que representarão os trabalhadores de forma coletiva 

bem como institui um órgão estatal para decidir os conflitos daí eventualmente 

ocorridos, a Justiça do Trabalho. 

Mas, se no âmbito do direito individual do trabalho (que regula as relações entre 

empregados e empregadores) os avanços foram expressivos em termos de direitos 

sociais, no âmbito do direito coletivo do trabalho o mesmo não se deu. 

A leitura dos dispositivos que regulam a criação e funcionamento das entidades 

sindicais no país demonstra que a negociação coletiva, enquanto instrumento de 

ampliação dos direitos mínimos em lei estabelecidos, foi prejudicada. 

Segundo DEDECCA (2005/100): 

“O governo Vargas impediu formalmente que a ação sindical 

estabelecesse uma dinâmica autônoma da negociação coletiva que 

pudesse favorecer a difusão de direitos legais. Ao tutelar os 

sindicatos, transformou a negociação coletiva em um instrumento 

burocrático, reconhecendo o direito privado das empresas na 

gestão cotidiana das relações de trabalho.  Ao mesmo tempo que 

articulou toda uma extensa regulação do mercado e das relações 

de trabalho, Vargas atuou no sentido de coibir mecanismos que 

pudessem transformá-la em realidade para os trabalhadores 

brasileiros.” 

Tal característica não se restringiu às origens do modelo de regulação do 
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trabalho no Brasil. Diferentemente, esse padrão permaneceu válido durante todo o 

processo de industrialização brasileiro, ou seja, entre 1930 e 1980, demonstrando a 

contradição entre o forte desenvolvimento econômico e quase nulo desenvolvimento 

social, na medida em que frustrava a existência de mecanismos redistributivos da 

renda. 

É ainda DEDECCA (2005/101) quem destaca: 

“Ao final do longo período de industrialização 1930-80, 

aproximadamente metade da população ocupada não tinha acesso 

ao sistema de proteção social constituído em 1940. Em grande 

medida, essa situação foi viabilizada pela recorrência de governos 

autoritários que combateram violentamente a ação sindical e as 

tentativas de efetivação de uma regulação social mais ampla para 

o mercado e as relações de trabalho no Brasil. Esse movimento foi 

favorecido, ademais, pela recorrência de uma excessiva 

disponibilidade de força de trabalho constituída na segunda 

metade do século XIX, que jogou permanentemente contra a 

organização sindical e que garantiu baixos salários para o 

processo de industrialização.” 

Importa, agora, apreciar, em face desse contexto, os contornos da regulação do 

trabalho em suas dimensões individual e coletiva, bem como um pouco acerca da 

Justiça do Trabalho enquanto mediador e árbitro obrigatório dos conflitos aí ocorridos. É 

o que se fará no próximo capítulo.
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4. DIMENSÕES DA REGULAÇÃO DO TRABALHO NO MODELO JURÍDICO 

BRASILEIRO EM FACE DE SUA ORIGEM CORPORATIVA 

Como resultado de todo o processo político, econômico, cultural e jurídico até 

aqui analisado, surge em 1943 a Consolidação das Leis do Trabalho, por meio do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio daquele ano. 

Na visão de KREIN (2007/56): 

“A regulação construída nos anos 30 e 40 (CLT, 1943) destina-se 

basicamente aos trabalhadores urbanos, com a finalidade de 

estabelecer parâmetros para o projeto de industrialização que 

estava sendo desenvolvido. Foi, portanto, elaborada num momento 

em que a grande maioria da PEA estava no campo (em 1940, a 

participação da PEA agrícola na PEA geral era de 67,7%). A 

industrialização estava na fase restringida, baseada principalmente 

em bens de consumo não duráveis (pequenos negócios). A sua 

participação na PEA total era de somente 11%. A regulação 

introduzida nesse período visava dar bases para o processo de 

industrialização, sem ter, no entanto, um mercado de trabalho 

urbano e industrial constituído.” 

O mesmo autor, após abordar a evolução do sistema de relações de trabalho no 

Brasil nos anos 50 a 80 concluiu (p.59), com razão que: 

“A forma de estruturação do mercado de trabalho esteve vinculada 

ao dinamismo econômico e ao intenso processo de urbanização, 

mas, do ponto de vista político, não foram tomadas as opções que 

pudessem, além de gerar empregos, construir estruturas mais 

homogêneas. Neste sentido, o sistema de relações de trabalho tem 

um caráter dúbio, pois o Estado – impulsionador da industrialização 
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– avança na constituição de direitos sociais (de forma seletiva) e, 

ao mesmo tempo, garante uma absoluta liberdade às empresas na 

forma de estruturação do trabalho, inibindo a contratação coletiva.” 

É justamente esse caráter ambíguo que caracteriza o sistema de direitos sociais 

no Brasil, como se passa a analisar no presente capítulo. 

Embora tenha grau hierárquico de uma lei ordinária, a CLT decorre de ato do 

Poder Executivo (os Decretos-Lei equivalem, guardadas as diferenças específicas, às 

Medidas Provisórias criadas pela Constituição Federal de 1988), pois que, à época, 

Getúlio Vargas havia determinado a suspensão das atividades do Congresso Nacional. 

Ou seja, a CLT é instrumento normativo outorgado pelo Executivo, e não oriundo de 

trabalhos do Poder Legislativo. 

A despeito de toda a história vivida pelo país desde 1943, a CLT, em linhas 

gerais, foi pouco alterada nesse período. E, dado o contexto corporativo em que foi 

elaborada, se verifica, em breves linhas, os contornos básicos e as mais importantes 

características da principal fonte de direito do trabalho no Brasil em face dos ideais que 

a inspiraram. E isto será feito em três dimensões: regulação das relações individuais de 

trabalho, das relações coletivas de trabalho e, enfim, do processo do trabalho. 

Pois bem. Se ao ideal corporativo o conflito entre classes é prejudicial ao 

desenvolvimento social, é possível se verificar que a principal fonte de normas 

trabalhistas brasileiras – a CLT – prevê a caracterização do contrato de natureza 

trabalhista a partir da ocorrência fática de cinco elementos nela estabelecidos. Quer 
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dizer, a despeito da manifestação expressa do trabalhador e empregador envolvidos, 

presentes os cinco requisitos estipulados nos artigos 2º e 3º da CLT, estará 

caracterizada a relação de emprego, ainda que não haja manifestação expressa de 

vontade desses sujeitos contratuais - empregado e  empregador. Assim, para a 

formação do contrato individual de trabalho é possível se prescindir da manifestação 

expressa de vontade das partes envolvidas, pois que isso poderia ser fonte de conflitos 

entre os mesmos, pois que a manifestação válida da vontade, nessa espécie contratual, 

pode ser substituída pela ocorrência de elementos legais. 

Por sua vez, caracterizado o vínculo empregatício, o conteúdo desse mesmo 

contrato vem legalmente estipulado em sua dimensão mínima na legislação estatal. 

Aqui também, com vistas à minimização de conflitos, se retira do âmbito da 

manifestação da vontade de empregado e empregador a possibilidade de serem 

negociados direitos inferiores ao patamar legal, mas em atenção ao interesse e 

possibilidade das partes envolvidas.  

Esse conteúdo mínimo é irrenunciável pelo empregado na vigência do pacto, 

conforme estabelece o artigo 9º da CLT, segundo o qual “serão nulos de pleno direito 

os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos 

preceitos contidos na presente Consolidação.” 

Mesmo a possibilidade de alteração das condições contratuais depende da não 

prejudicialidade destas aos direitos do trabalhador, sendo que ainda que mais 

benéficas, é necessária a concordância do empregado, nos termos do artigo 468 da 
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CLT. 

Mas, uma interpretação mais acurada do disposto nos incisos VI e XIII do artigo 

7º da Constituição Federal de 1988, demonstram uma mudança nesse aspecto 

corporativo da legislação trabalhista brasileira, que será objeto de posterior discussão. 

Por ora importa analisar os aspectos básicos da regulação do trabalho no Brasil. 

4.1 Formação do contrato de trabalho 

Como o próprio nome diz, a natureza jurídica da relação existente entre quem 

trabalha e quem compra esse trabalho é contratual. Dito de outra forma é a figura 

jurídica do contrato que gera direitos e obrigações recíprocas entre o trabalhador e o 

seu empregador. 

Para SANDRONI (1993/128), um contrato é: 

“Acordo de vontades entre duas ou mais pessoas que, 

reciprocamente, se atribuem direitos e obrigações. Os contratos 

em geral são escritos e, em alguns casos, a lei prevê uma forma 

solene para sua celebração, mas podem ser também consensuais 

ou verbais. Em princípio, ninguém é obrigado a vincular-se 

contratualmente. Para que o contrato possua validade jurídica, 

exige-se que as partes tenham capacidade de contratar e que o 

objetivo (sic) do contrato seja licito.” 

Dessa definição, juridicamente singela, decorrem alguns elementos importantes 

do contrato: a) ser acordo de vontades entre duas ou mais pessoas, b) sem forma 

específica no geral, c) decorrente da liberdade individual, d) dependente de capacidade 
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de contratar dos sujeitos e e) da licitude de seu objeto. 

O contrato é uma das instituições básicas do direito para a economia capitalista. 

É ele que faz o elo entre a propriedade e a possibilidade de transacionar essa mesma 

propriedade, no mais das vezes com finalidade lucrativa. Não sem razão, aliás, os dois 

principais aspectos do lema da Revolução Francesa são a liberdade (para contratar) e a 

igualdade (entre os contratantes, para a validade do contratado). 

Em regra, os homens na sociedade moderna só são obrigados a fazer o que é 

em lei determinado. O princípio insculpido no artigo 5º, II da Constituição Federal, 

segundo o qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei, 

é máxima que inspira a maioria das Cartas dos países desenvolvidos. 

Mas, além das leis, os homens podem se obrigar por meio de contratos, os 

quais, diz o dito popular, “faz lei entre as partes (contratantes)”. E é justamente a 

liberdade para contratar, ou seja, o livre arbítrio para sujeitar-se a obrigações não 

estipuladas em lei, um dos aspectos mais relevantes para a celebração de um contrato. 

Tratando da relação entre direito e economia, WEBER (2004/14) estatui: 

“Quem tem, de fato, poder de disposição sobre uma coisa ou 

pessoa obtém, mediante a garantia jurídica, segurança específica 

quanto à perduração desse poder, e aquele a quem foi prometida 

alguma coisa obtém segurança de que a promessa seja cumprida. 

Estas são, de fato, as relações mais elementares entre o direito e a 

economia.” 

Mais a frente, tratando das possibilidades de criação dos direitos subjetivos, diz o 
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mesmo autor (p.14): 

“Além disso, as disposições jurídicas autorizadoras deixam 

também à discrição dos indivíduos o regulamento autônomo, 

dentro de determinados limites, de suas relações recíprocas, 

mediante acordos jurídicos. O âmbito em que este livre-arbítrio é 

permitido por uma ordem jurídica é o domínio do princípio da 

liberdade de contrato. A extensão da liberdade de contrato, isto é, 

dos conteúdos dos acordos jurídicos garantidos como “válidos” 

pelo poder coativo – a significação relativa, portanto, das 

disposições jurídicas que “autorizam” semelhantes atos de 

disposição baseados em acordos jurídicos no interior de uma 

ordem jurídica -  é naturalmente função, em primeiro lugar, de uma 

ampliação do mercado.” (grifos no original). 

No Brasil, o trabalho é valor social que embasa um dos princípios fundamentais 

da República (Constituição Federal, artigo 1º, IV), sendo que o artigo 5º, XIII da mesma 

Carta estabelece, como um dos direitos fundamentais dos cidadãos, a liberdade de 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelece. Assim, só trabalha quem o deseja, não havendo 

possibilidade de se ser obrigado a trabalhar. E, se a lei não obriga ao trabalho, essa 

obrigação só pode nascer de um contrato, sendo aí que surge a figura do contrato de 

trabalho. 

Por seu lado, os contratos em geral são regulados pelo Código Civil (Lei 

10.406/02), mais especificamente em sua Parte Especial, no Livro I que trata do Direito 

das Obrigações. E a doutrina jurídica costuma elencar como caracteres próprios dos 

contratos seus aspectos sinalagmático (significando que existe uma reciprocidade entre 
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as obrigações), consensualidade (pois que não se sujeita, salvo disposição em 

contrário, a formas especiais), sucessividade (no sentido de que as obrigações sejam 

de trato sucessivo, embora possa haver um contrato instantâneo), onerosidade 

(significando que as prestações dos sujeitos são economicamente mensuráveis), bem 

como por ser contrato intuitu personae (que significa ser obrigatório para as partes 

contratantes). 

Mas, é importante frisar, a despeito de o direito civil ser fonte subsidiária de 

direito trabalho, conforme estabelece o artigo 8º da CLT, se na relação contratual civil 

se pressupõe uma igualdade entre os sujeitos contratuais, o mesmo não se dá na 

relação de trabalho.  

No direito civil parte-se do pressuposto que os contratantes em geral equivalem-

se em termos de capacidade, poder e acesso a informação e o mesmo não se dá em 

relação ao contrato individual de trabalho, visto que nessa relação jurídica há uma 

assimetria de poder entre quem vende e quem compra o trabalho, daí a regulação 

específica realizada pela CLT, como adiante se verá. 

E se a relação jurídica que se forma entre o empregado e o empregador tem, 

conforme estabelece o artigo 442 da CLT, tem natureza contratual, há, também, os 

contratos coletivos, no Brasil denominados acordos e convenções coletivas de trabalho, 

regulados pelos artigos 611 e seguintes da CLT. Importa, assim, analisar a distinção 

entre esses dois tipos de contrato de trabalho, decorrentes de distintas relações de 

trabalho. 
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4.2 Distinção entre relação individual e coletiva de trabalho 

Nos manuais de microeconomia é pacífico que a criação de postos de trabalho 

decorre de iniciativa do empresário, que se torna então um empregador. De nada 

adiantaria o trabalhador pretender obter um posto de trabalho se o empresário não se 

dispuser a contratá-lo. 

Ainda, quando o empresário se dispõe a investir e contratar trabalhadores para o 

desenvolvimento de uma atividade, é ele que, de forma unilateral (quase como 

monopólio) estipula as condições em que o trabalho se desenvolverá pois função, 

salário, horário de trabalho, etc., são parâmetros estipulados unicamente pelo 

empresário, sendo rara a possibilidade de o trabalhador participar nessa estipulação. 

Decidido o empresário a contratar, no pólo laboral o que se verifica é uma 

situação de concorrência entre os eventuais interessados no posto de trabalho 

oferecido, sendo que o elemento preço (salário a ser pago pelo trabalho prestado) 

também cumpre um importante papel, dado que em face da concorrência tenderá a 

haver sempre um trabalhador disposto a trabalhar por um salário menor que outro 

empregado, seu concorrente. 

E não só no momento de contratação essa assimetria se verifica: mesmo na 

vigência da relação de trabalho o empregado está sempre sujeito à iniciativa do 

empregador dar por encerrado o contrato de trabalho, ao passo que é menos comum o 

empregado tomar a iniciativa de romper o contrato de trabalho, visto que novamente 
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terá de se sujeitar a um novo processo concorrencial em busca de outra colocação.  

E é justamente essa assimetria de poder entre empregado (que age em 

concorrência com seus pares) e o empregador (que atua em monopólio em relação ao 

posto oferecido) que acaba por ser considerada pelo modelo jurídico trabalhista pátrio 

para atribuir um conteúdo mínimo ao contrato de trabalho. 

Mas essa situação de concorrência entre os trabalhadores pode ser eliminada ou 

ao menos reduzida com a reunião dos mesmos, após contratados, nas entidades 

sindicais que os represente frente ao empregador. Isso porque, reunidos na entidade 

sindical, forma-se também no pólo laboral uma unidade de interesses pois que não se 

trata mais de uma multiplicidade de trabalhadores pretendendo laborar para um mesmo 

empresário, mas sim a multiplicidade de trabalhadores que já trabalham para o mesmo. 

Reunidos na entidade sindical, criam os trabalhadores uma unidade que pode se 

igualar ao empregador e com isso obter melhorias às suas condições de trabalho, 

sendo que o mínimo já lhes é garantido na dimensão individual por meio de dos 

dispositivos legais. 

Vê-se, assim, que as relações individuais de trabalho se diferenciam das 

coletivas, sendo que as normas jurídicas (ou seja, o ramo do Direito do Trabalho) 

aplicáveis em cada caso terão, também, natureza distinta, de onde decorrem o direito 

individual do trabalho e o direito coletivo do trabalho. 
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4.3 O direito individual de trabalho 

Como já anteriormente visto no item 1.2 supra, segundo a Teoria Tridimensional 

do Direito, o direito surge como resultado de um embate de vários valores incidentes 

sobre uma determinada realidade fática, sendo que a norma elaborada corresponde à 

tese defendida pelo grupo social que consegue fazer valer sua pretensão. Significa 

dizer que as normas jurídicas não decorrem da vontade arbitrária do legislador, mas sim 

que este, atento ou atendendo aos anseios da sociedade em um determinado período 

histórico elaborará as leis necessárias à boa convivência social. 

Conforme também já analisado, o Direito do Trabalho no Brasil, fundado numa 

visão corporativista, atribui ao contrato de trabalho um conteúdo mínimo, irrenunciável 

pela vontade do trabalhador individualmente considerado, tendo em vista a necessidade 

de se evitar o embate direto entre o capital e o trabalho.  

Dito de outro modo, com vistas a evitar que os trabalhadores tenham, por meio 

da negociação direta com seus empregadores, que obter o conteúdo de seus contratos 

de trabalho, da qual surgiriam inevitavelmente conflitos, o Estado acaba por estabelecer 

os direitos devidos aos empregados independentemente de eventual negociação direta 

entre as partes, a qual em verdade teria apenas caráter complementar ao mínimo legal. 

A CLT não tem natureza de um código, o qual pressupõe uma certa 

sistematicidade em sua elaboração; como consolidação, reflete a reunião, em um 

mesmo diploma, da legislação sobre determinada matéria, no caso, regulação do 
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trabalho no Brasil. 

Outrossim, a regulação do trabalho pela via legislativa não se esgota nas 

disposições da CLT. Já desde 1943 vários outros diplomas legais foram criados pelo 

Poder Legislativo, sendo numerosos os casos de regulação de atividades profissionais 

específicas, como médicos, engenheiros, etc. 

As próprias disposições da CLT, desde seu advento, também foram objeto de 

alterações por ampliação ou extinção de dispositivos por meio de leis específicas. 

Importa destacar que a regulação do trabalho, no que se refere a normas 

oriundas do Poder Legislativo, são de competência privativa da União, conforme 

previsão expressa do artigo 22, I da Constituição Federal. O legislador estadual ou 

mesmo municipal pode elaborar normas trabalhistas, mas estas só terão validade se 

visarem regulamentar as atividades dos empregados públicos envolvidos ou se 

pretenderem majorar os direitos a estes devidos além daqueles estipulados na 

legislação federal.  

O artigo 7º da Constituição Federal atribui o conteúdo mínimo aos contratos 

individuais de trabalho. Isso porque, estabelecendo serem direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, por uma 

questão de lógica se tem que outros direitos só poderão surgir para a melhoria da 

condição social do trabalhador, sendo que se costuma entender o trabalhador como 

sendo o empregado. 
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Estabelece a CLT, com grande minúcia, os direitos e obrigações de empregados 

e empregadores, sendo em relação a estes muito prodigiosa em termos de obrigações 

e em relação àqueles, de direitos. Em verdade trata ela também de questões relativas 

ao direito coletivo do trabalho, à Justiça do Trabalho, do processo do trabalho, mas é na 

regulação do conteúdo mínimo do contrato individual de trabalho que ela é mais 

prodigiosa. 

Por seu lado, o artigo 9º da CLT torna nulas todas e quaisquer tentativas de se 

burlar, expressamente ou não, as disposições legais aplicáveis ao contrato de trabalho 

naquilo que se costuma denominar princípio da primazia da realidade, onde o conteúdo 

deve prevalecer sobre a forma. 

Assim, caracterizada a relação de emprego, de onde decorre o contrato 

individual de trabalho, traz a legislação trabalhista nacional um extenso rol de direitos e 

obrigações aos sujeitos dessa relação, independentemente de haver os mesmos 

pretendido atribuir esse conteúdo ao pacto formado. 

Enfim, e dada a característica atribuída ao direito individual de trabalho no 

modelo jurídico brasileiro, tem-se que o princípio regente de suas normas é o Princípio 

da Proteção, do qual decorrem outros como o da norma mais favorável (havendo uma 

multiplicidade de fontes prevalece aquela que seja mais favorável ao trabalhador), 

condição mais benéfica (segundo o qual os direitos, ainda que não previstos em lei ou 

norma coletiva, uma vez concedidos com habitualidade ao empregado, incorporam-se 

ao conteúdo de seu contrato de trabalho), inalterabilidade contratual lesiva (segundo o 
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qual são nulas as alterações contratuais unilaterais, procedidas pelo empregador, que 

sejam prejudiciais ao empregado), dentre outros. 

4.4 O direito coletivo do trabalho 

O direito coletivo do trabalho é o ramo do direito do trabalho que regula a 

negociação coletiva de trabalho, os sujeitos dessa relação, o resultado frutífero dessa 

negociação (os acordos e convenções coletivas de trabalho) bem como o instrumento 

de autotutela dos trabalhadores em face da resistência negocial do empregador, a 

greve.  

Nesse sentido, suas normas, em razão do objeto de regulação, podem se dividir 

em normas relativas à dimensão estática do fenômeno sindical e as relativas à 

dimensão dinâmica. Nas primeiras se encontram as normas que regulam os sujeitos 

dessa negociação, quais sejam as entidades sindicais obreiras e a empresa ou o 

sindicato patronal, a estrutura sindical brasileira, as espécies de entidades sindicais 

possíveis de serem criadas, a criação e a administração dessas entidades; nas 

segundas se encontram as normas aplicáveis ao processo de negociação coletiva, que 

regem desde o processo de elaboração de pautas de reivindicação, tentativas de 

conciliação, celebração de normas coletivas (acordos e convenções coletivos de 

trabalho) bem como o processo de greve. 

A noção de direito individual de trabalho é bastante intuitiva, pois pressupõe a 

figura do empregado, de um lado, e do empregador do outro, dentro da relação de 
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trabalho. Mas o que seria a noção de “coletivo” à que se refere a expressão direito 

coletivo do trabalho? Qual a quantidade de sujeitos envolvidos para que uma relação 

deixe de ser individual plúrima e passe a ser coletiva?  

A resposta a essa questão não se encontra na legislação laboral, mas sim no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que, em seu artigo 81, parágrafo 

único, define interesses ou direitos coletivos como sendo aqueles de  

“natureza transindividual de natureza indivisível de que seja titular 

grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a 

parte contrária por uma relação jurídica base”. 

Merece uma melhor análise a disposição acima transcrita. 

A relação jurídica base a que se refere o dispositivo transcrito é o fato de o 

trabalhador ou o empregador ser representado por uma dada entidade sindical, nos 

termos do artigo 511 da CLT. A natureza transindividual significa que não se considera 

o indivíduo quando da consideração do interesse coletivo, mas sim do grupo, categoria 

ou classe.  

Em resumo, na relação individual, cada empregado é considerado 

individualmente, ainda que haja um sem número de trabalhadores individualmente 

considerados, ao passo que nas relações coletivas importa o pertencimento do 

trabalhador a uma determinada categoria sindical. 

Desta forma, os direitos e obrigações previstas no contrato individual de trabalho 

obrigam os empregados e empregadores celebrantes, não gerando conseqüências a 
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terceiros que não participaram da elaboração do pacto. Por seu lado, os direitos e as 

obrigações estabelecidos em normas coletivas obrigam não só as entidades signatárias 

como também todos os empregados e empregadores que, durante sua vigência, 

venham a ser representados pelos sindicatos obreiro e patronal convenentes. 

Quando se trata da relação de trabalho na dimensão coletiva, pelo que se viu 

anteriormente, não existe, ou ao menos fica bastante reduzida, a assimetria de poder 

entre capital e trabalho existente na relação individual. Isso leva a que o direito coletivo 

do trabalho tenha uma função distinta daquela atribuída ao direito individual de trabalho: 

se o papel do Direito do Trabalho na relação individual é a atribuição de um conteúdo 

mínimo ao contrato de trabalho, na relação coletiva se busca a melhoria desse mínimo 

legal, dentro dos limites e capacidades do empregador. 

Mas não só a melhoria da condição social do empregado é obtida pelas regras 

do direito coletivo do trabalho.  

O artigo 7º, incisos VI e XIII da Constituição Federal, prevê a possibilidade de, 

mediante negociação coletiva, a qual é condicionada à participação do sindicato de 

empregados, se reduzir o salário ou aumentar a jornada de trabalho, obedecidos os 

parâmetros mínimos legais. 

Assim, e utilizando-se de uma linguagem metafórica, pode-se dizer que as 

disposições do direito individual de trabalho equivalem ao piso, ao chão, sobre o qual se 

apóia uma escada, que seria o processo de negociação coletiva: por esta, os direitos 
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podem ser majorados ou reduzidos, observando-se que abaixo do piso (= mínimo 

estipulado em lei) não se pode ir. 

Dada essa característica e finalidade do direito coletivo do trabalho, pode-se 

afirmar que o princípio que o rege é o da autonomia privada coletiva, dado que 

pressupõe uma correlação de forças entre os sujeitos acordantes ou convenentes. E, 

para que não paire dúvida sobre a validade do pactuado em sede de negociação 

coletiva, dá o artigo 7º, XXVI da Constituição Federal fundamento de validade aos 

acordos e convenções coletivos de trabalho. 

4.5 O conteúdo do contrato de trabalho 

Resumida acima as dimensões individual e coletiva do Direito do Trabalho, 

impõe-se agora verificar de que maneira essas duas dimensões atuam na formação do 

conteúdo do contrato individual de trabalho. 

Aqui se coloca o que na doutrina jurídica costuma ser chamado de fontes do 

direito. Fonte, como a própria palavra expressa, significa origem, partida, e no caso 

jurídico representa a origem de direitos e obrigações. 

O artigo 5º, II da Constituição Federal, ao estabelecer que ninguém é obrigado a 

fazer ou deixar de fazer qualquer coisa senão em virtude de lei, estabelece o que se 

denomina princípio da legalidade, e é um dos fundamentos quando essa questão é 

tratada. Em face dessa previsão constitucional, importa saber quais são os agentes e 

instituições hábeis para criar, no caso trabalhista, os direitos e obrigações que se 
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aplicam aos empregados e empregadores uma vez celebrado ou caracterizado o 

contrato individual de trabalho. 

Ao se tratar de fontes de direito, uma classificação relevante é a que diferencia 

as fontes heterônomas das autônomas, quando estas significam as fontes decorrentes 

da manifestação de vontade dos próprios sujeitos envolvidos na relação jurídica, e 

aquelas decorrentes de terceiros estranhos à mesma. 

A regulação do trabalho baseada em disposições legais oriundas do Poder 

Legislativo do Estado, ou seja, por um terceiro estranho à relação empregado-

empregador, atribuindo o conteúdo mínimo do contrato individual de trabalho é 

denominado fonte heterônoma, ao passo que o direito coletivo do trabalho, que pelo 

processo de negociação coletiva entre as partes diretamente envolvidas na relação de 

trabalho, mas numa dimensão coletiva, estabelece uma dimensão complementar do 

conteúdo do contrato individual de trabalho, é denominada fonte autônoma. 

Mas as fontes autônomas não se restringem às normas oriundas do processo 

negocial: os direitos fixados entre empregado e empregador quando da celebração do 

contrato de trabalho têm, também, natureza de fonte autônoma de norma trabalhista, 

dado que oriunda da vontade das partes envolvidas. E, não se enquadrando como fonte 

heterônoma ou fonte autônoma tem-se a figura do regulamento de empresa, pouco 

utilizado e não regulado especificamente no direito pátrio, mas que também pode 

estabelecer conteúdo ao contrato individual de trabalho. 
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Analisemos, com mais vagar, as espécies de fontes de conteúdo do contrato 

individual de trabalho. 

4.5.1 Fontes heterônomas 

Como já exposto, dizem-se heterônomas aquelas fontes de direito das quais os 

sujeitos a quem se destinam suas disposições não participam de sua elaboração. E no 

modelo jurídico brasileiro, o agente principal desse tipo de fonte é o Estado, por meio de 

atos dos poderes Legislativo (com a elaboração de emendas à Constituição Federal, 

leis complementares e leis ordinárias) e Judiciário (por meio das sentenças normativas). 

O Poder Executivo, por meio de seus decretos e portarias não cria direito novo, mas 

visa regulamentar as disposições de atos do Legislativo que dependam dessa 

regulamentação para serem implementados, donde não ser fonte de normas 

heterônomas trabalhistas. 

Dessa natureza, e oriundas do Poder Legislativo, são as disposições do artigo 7º 

da Constituição Federal já transcrito, as disposições da CLT que tratam do direito 

individual de trabalho bem como as disposições das leis extravagantes trabalhistas, 

como pode ser tida a Lei nº 8.036/90 que trata do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, para se ficar em um único exemplo. 

O Poder Judiciário, por meio de de um de seus órgãos – a Justiça do Trabalho - 

tem competência para, ao julgar os dissídios coletivos que lhe são submetidos, 

estabelecer direitos e obrigações aplicáveis às categorias envolvidas no conflito, como 
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adiante se analisará com mais vagar. As decisões nesses processos coletivos tem 

nome de sentença normativa, sentença por ser oriunda do judiciário, e normativa por ter 

caráter de criador de direitos e obrigações aos sujeitos a quem ela se aplicar. 

4.5.2 Fontes autônomas 

Antes de se adentrar nas espécies de fontes autônomas de direito individual de 

trabalho, importa ressaltar a relevância dessa espécie de fonte de direitos e obrigações 

trabalhistas, visto que elas, decorrendo do pactuado entre as partes envolvidas, quer 

individual (na celebração do contrato de trabalho), quer coletivamente (por meio de da 

norma coletiva e conseqüente celebração de acordos e convenções coletivos de 

trabalho), refletem as capacidades e possibilidades das partes envolvidas. 

Dito de outra forma, a relevância das fontes autônomas reside no fato de que 

ninguém, além de empregador e empregado, sabe o que pode ser objeto de pactuação: 

o empregador sabe até onde pode conceder direitos ao trabalhador e quais as 

obrigações que pretende dele receber, e o empregado sabe até que ponto as 

demandas do empregador para a celebração do contrato de trabalho condizem com o 

salário e demais benefícios oferecidos. E, devido à assimetria de poder entre esses 

sujeitos individualmente considerados, e em busca de se majorar o patamar mínimo 

atribuído pela lei ao contrato de trabalho, podem ser criados obrigações e direitos na 

dimensão coletiva, onde não mais empregado e empregador se colocam frente a frente 

para negociar, mas se tem do lado dos trabalhadores o sindicato que os representa e 
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do lado patronal a empresa empregadora ou o sindicato patronal. 

O contrato de trabalho é a fonte básica de direitos e obrigações a empregados e 

seus empregadores. Na verdade, o contrato de trabalho é o destino final de todas as 

fontes autônomas e heterônomas de direitos laborais. Afinal de conta, em se tratando 

de regulação do trabalho, o pacto entre o empregado e seu empregador é o objetivo 

maior das disposições legais.  

Não quer isso dizer, entretanto, que todas as disposições do Direito do Trabalho 

se resumem a regular o contrato individual de trabalho. Quando o Direito do Trabalho, 

em sua dimensão coletiva, regula a administração de uma entidade sindical, não se tem 

como objetivo principal a regulação do trabalho do empregado ao empregador, mas 

essa questão, de forma indireta, acaba influenciando o conteúdo do contrato individual 

de trabalho, pois que é da boa administração do sindicato que podem decorrer 

melhorias sociais aos trabalhadores por ele representados. 

Ao se considerar o contrato individual de trabalho como fonte de Direito do 

Trabalho, insta saber que o conteúdo desse pacto não pode ser livremente elaborado 

por empregado e empregador, pois que pelo princípio da irrenunciabilidade da norma 

trabalhista, já analisado acima, o empregado não pode renunciar a direitos que lhe 

sejam atribuídos na vigência do contrato de trabalho, sendo que qualquer renúncia será 

tida, sempre, como nula, oriunda de vício na manifestação de vontade do obreiro. 

Desta forma, tem-se que todo o arcabouço de direitos trabalhistas estabelecidos 
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nas fontes heterônomas de direito individual de trabalho formam um patamar mínimo e 

irrenunciável ao contrato individual de trabalho. 

Mas não apenas os contratos de trabalho são fontes autônomas de direito do 

trabalho. As entidades sindicais profissional e patronal, ou a profissional e a empresa, 

ou grupo de empresas, por intermédio da negociação coletiva, podem celebrar acordos 

e convenções coletivos de trabalho, os quais têm caráter complementar ao patamar 

mínimo de direitos heteronomamente estabelecidos. Assim, e de acordo com o artigo 

611 da CLT e seu parágrafo único, o acordo coletivo de trabalho é o pacto celebrado 

entre o sindicato profissional e a empresa ou grupo de empresas, ao passo que a 

convenção coletiva de trabalho é pactuada entre o sindicato profissional e o patronal, 

sendo que em ambos os casos os direitos e obrigações aplicam-se aos representados 

pelas partes acordantes ou convenentes. 

Enfim, e para o desespero de muitos empregadores desavisados, tem-se que as 

condições mais favoráveis que às estipuladas em fontes heterônomas ou autônomas, 

se concedidas com habitualidade, passa a integrar o contrato individual de trabalho, só 

podendo ser retiradas por meio de norma coletiva ou com a extinção do contrato 

individual de trabalho. Isso porque o artigo 7º da Constituição Federal estabelece em 

seu caput serem direitos dos trabalhadores, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social, o extenso rol de direitos já transcrito acima, bem como o artigo 8º 

da CLT estabelece que os usos e costumes são fontes de Direito do Trabalho. 

Se além do estabelecido em lei e em norma coletiva o empregador ainda 
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conceder ao empregado o direito de se utilizar do veículo que seria devido apenas para 

o trabalho para também uso pessoal, tal benefício se incorpora ao contrato individual de 

trabalho, desde que fornecido com habitualidade, a despeito de pactuação expressa 

entre as partes. 

4.5.3 O regulamento de empresa 

No sistema jurídico brasileiro não há qualquer disposição legal que trate do 

regulamento de empresa. Dispondo o artigo 2º da CLT que o empregador é a empresa 

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço, tem-se que ao empregador é dado estabelecer, de forma 

unilateral, como cada elemento da produção será utilizado para a consecução de seu 

objeto social, incluindo-se aí o trabalho de seus empregados. E, como a estes não é 

dado participar dos rumos do negócio, não assumem eles qualquer responsabilidade 

pelo insucesso do que se vier a fazer. 

Assim, tem-se que dentro do poder de direção que é atribuído ao empregador, 

pode ele, de forma unilateral e prévia, estabelecer as condições de trabalho a serem 

observadas por seus empregados diariamente no local de trabalho. Não se trata aqui, 

por óbvio, de se dizer que o empregador pode violar as disposições legais trabalhistas, 

mas sim que em face de seu poder de mando pode estabelecer, sem o concurso de 

seus trabalhadores, como cada atividade será desenvolvida, os limites de horários a 

serem observados, etc., ou seja, os aspectos práticos e diários da prestação de 
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serviços que não sejam objeto de regulação autônoma ou heterônoma. 

Em outros sistemas jurídicos, como por exemplo o francês, os regulamentos de 

empresa são pactuados pelo empregador juntamente com o sindicato obreiro; no Brasil 

não há essa obrigação. 

A experiência demonstra que apenas algumas grandes empresas, melhor 

organizadas e administradas, estabelecem regulamentos internos de empresa. Como 

no Brasil, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a 

esmagadora maioria dos empregadores são pequenas e médias empresas, tal prática 

junto a elas não é muito corriqueira. 

E mesmo as grandes empresas são muito cuidadosas ao criar regulamentos 

internos pois que, estabelecido algum direito a seus empregados nesses instrumentos, 

e concedidos os mesmos com habitualidade, passam eles a integrar o contrato 

individual de trabalho em face do princípio da condição mais benéfica supra analisado, 

só podendo ser eliminados ou reduzidos por norma coletiva. 

4.5.4 Solução de eventuais conflitos entre as fontes 

Pelo que se viu até o presente momento, existe no Brasil uma multiplicidade de 

fontes normativas regendo o contrato individual de trabalho. Não é raro que uma 

mesma situação seja regida por todas as espécies até aqui expostas.  

Essa multiplicidade traz implícita a não rara possibilidade de ocorrerem conflitos 

entre diferentes dispositivos que visem regular uma mesma situação. 
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Em outros ramos do direito tenderia a prevalecer a norma hierarquicamente 

superior, sendo que se costuma hierarquizar as normas colocando-se a Constituição 

Federal no ponto mais alto, seguindo-se leis complementares, leis ordinárias, súmulas 

vinculantes, sentenças, contratos e usos e costumes. Mas, no caso do Direito do 

Trabalho, em face do que dispõe o multicitado caput do artigo 7º da Constituição 

Federal, buscar-se-á sempre aplicar a norma que seja mais benéfica ao empregado, o 

que levaria a um “efeito caleidoscópio”, onde, havendo multiplicidade de regulamentos 

aplicáveis a uma mesma situação, prevaleceria sempre a mais favorável ao trabalhador. 

Mas isso foi válido até o advento da Constituição Federal de 1988. O artigo 7º, VI 

e XIII, regulando os aspectos nodais do contrato de trabalho, a saber, salário e jornada 

de trabalho, prevêem a possibilidade de redução do primeiro e majoração da segunda 

via negociação coletiva.  

Deste modo, e partindo do pressuposto de que “quem pode o mais, pode o 

menos”, há uma relativização do princípio da norma mais favorável, o qual só se 

aplicará se não houver norma coletiva dispondo benefício menor do que o até então 

verificado no caso concreto. 

4.5.5 Negociação e a não celebração de norma coletiva 

A vantagem de se ter os direitos e obrigações relativos ao contrato individual de 

trabalho oriundos de pactuação entre empregado e empregador, na dimensão 

individual, ou entre o sindicato de trabalhadores e o sindicato patronal ou a própria 
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empresa, reside no fato que o que for negociado decorre da capacidade das partes. 

Significa dizer que o empregador concederá aquilo que lhe seja possível naquele 

momento, e o empregado aceitará o que entende ser um mínimo, ou algo além disso, 

para o mesmo momento histórico vivido pelas partes envolvidas. 

Historicamente, a negociação coletiva, mormente quando bem sucedida, é o 

instrumento ideal para a estipulação do conteúdo do contrato individual de trabalho, 

pois que decorre do acordo de vontade das partes envolvidas nessa relação de 

trabalho. 

Mas nem sempre isso é possível: no processo negocial podem as partes chegar 

a uma situação de impasse, o que leva à ocorrência do conflito entre empregados e 

empregadores, podendo aqueles, como medida de autotutela realizar greve, não sendo 

todos os sistemas jurídicos que permitem a greve do empregador, denominada lock out. 

No Brasil, o lock out é vedado em lei (artigo 17 da Lei de Greve - Lei 7.789/89). 

Verificado o conflito coletivo, podem as partes se conciliar espontaneamente, por 

intermédio de um mediador ou mesmo ser eleito um árbitro privado para dirimi-lo. Mas 

prevê o modelo jurídico trabalhista brasileiro, também, a possibilidade de qualquer das 

partes propor ação judicial para que o Judiciário decida (ou seja, arbitre) o conflito, a 

qual é denominada dissídio coletivo econômico ou de interesses, no qual o Tribunal do 

Trabalho, utilizando-se do poder normativo, estabelecerá os direitos e obrigações 

aplicáveis aos contratos de trabalho abrangidos pelos empregados e empregadores 

representados pelos sindicatos litigantes. Ou seja, se as partes negociantes não se 
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entenderem com relação ao conteúdo da norma coletiva que regerá as relações de 

trabalho que lhes diz respeito, têm os tribunais trabalhistas brasileiros a possibilidade 

de, uma vez provocados, arbitrar o conflito por meio de equidade. Nessa sentença 

oriunda de dissídio coletivo serão estabelecidos os direitos e obrigações aplicáveis aos 

empregados e empregadores representados pelas entidades sindicais que são partes 

no processo. 

Em verdade são poucos os sistemas jurídicos que prevêem tal possibilidade de 

arbitramento dos conflitos coletivos de trabalho, de modo que nesses normalmente será 

do livre jogo de forças entre capital e trabalho que decorrerá a solução do conflito. Mas 

a realidade brasileira é distinta, impondo-se, por oportuno, entender a razão pela qual 

se atribuiu a um órgão do Estado – o Poder Judiciário trabalhista – a competência para 

“legislar” em matéria de trabalho quando a negociação coletiva resta frustrada. É o que 

se verá no item 4.6.3 infra. 

Não é demais lembrar, como já se fez no início, que ao se tratar do conteúdo do 

contrato de trabalho, deve-se ter em vista não apenas a sua dimensão jurídica mas 

também a econômica. Afinal, o que se estipular como sendo conteúdo do contrato 

individual de trabalho significa ao empresário-empregador custos fixos para sua 

atividade econômica; ao empregado, conteúdo do contrato de trabalho significa os 

direitos que lhe são atribuídos em razão da formação desse pacto, com os quais terá de 

satisfazer suas necessidades materiais, básicas ou também supérfluas, partindo-se do 

pressuposto que a renda do trabalho é a fonte básica e única da esmagadora maioria 
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dos trabalhadores. 

Assim, o conteúdo do contrato de trabalho analisado sob a ótica econômica 

significa custos a que o empresário-empregador incorrerá no desenvolvimento de sua 

atividade econômica, de modo que a capacidade desse mesmo agente responder a 

essas obrigações que podem lhe ser impostas por uma multiplicidade de fontes, deve 

sempre ser objeto de consideração; no lado do empregado, o conteúdo desse contrato 

de trabalho significa a renda e demais direitos com os quais terá de sustentar a si e aos 

que dele dependam, sempre dentro de uma garantia de dignidade da pessoa humana. 

Mas a realidade à qual as dimensões individuais e coletivas do Direito do 

Trabalho vão ser aplicadas é extremamente heterogênea, dado que as capacidades do 

empregador e necessidades do empregado variam de empresa a empresa, quanto mais 

de localidade para localidade, ou mesmo de uma atividade econômica a outra, de modo 

que se deve ter extremo cuidado ao se tratar das fontes de Direito do Trabalho e 

conseqüentemente  do conteúdo dos contratos individuais de trabalho, pois que a 

tendência das fontes de direito é tratar os sujeitos envolvidos e suas 

capacidades/necessidades, como semelhantes, o que efetivamente não são.  

4.6 A Justiça do Trabalho e seu papel num contexto corporativo de 

regulação do trabalho 

Uma das características do Estado moderno é a monopolização do poder. Poder 

não apenas coercitivo, com exclusividade do uso da força, mas, sobretudo nos países 
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que adotaram o modelo romano, o Estado como legislador por excelência.  

A questão que ainda hoje gera alguma discussão é a submissão desse Estado 

às leis por ele mesmo elaboradas, questão pela primeira vez equacionada à época de 

João Sem Terra, na Inglaterra, no século XIII, passando pelos ideais da Revolução 

Francesa do século XVIII, chegando mesmo até nossos dias. Ou seja, e em poucas 

palavras, a questão que se coloca é: o poder estatal de elaborar e fazer cumprir normas 

por ele mesmo criadas encontra limites na vontade e autonomia individuais das 

pessoas ou não? 

No estudo da ciência jurídica, e como já abordado linhas atrás, é comum a 

distinção entre normas de direito público e de direito privado. Tal distinção é clássica 

pois decorre da análise do papel do Estado enquanto autoridade e enquanto 

contratante, pois que na primeira hipótese – o Estado atuando por meio de seu poder 

de império – os particulares devem se render frente à atuação estatal, garantidos, é 

claro, seus direitos constitucionalmente estabelecidos; age o Estado com seu poder de 

império em ramos do direito como o penal, o constitucional, o tributário e o 

administrativo. 

Mas o Estado, enquanto pessoa jurídica pode celebrar contratos com 

particulares, agora não mais como autoridade e com uso de seu poder, mas como 

simples contratante. Nesse caso, a vontade dos contratantes é a pedra de toque nas 

relações daí surgidas, agindo, dessa forma, o Estado como se um particular fosse. 



 101 

Nessa distinção entre direito público e direito privado, é o direito penal a 

referência mais destacada do direito público, na medida em que pode o Estado, ao 

aplicar as regras aí previstas, chegar mesmo a privar a liberdade do sujeito quando não 

sua própria vida, como é o caso da pena de morte. No direito privado, o ramo 

destacado é o direito civil, onde a autonomia da vontade do sujeito é referência 

obrigatória, podendo, em razão disso, celebrar as mais diversas relações jurídicas que 

entender necessárias para o atendimento de suas necessidades. 

Assim, dentro das relações de natureza civil se encontram o direito de 

propriedade, o direito de família, o direito das sucessões, o direito das relações 

comerciais, etc.  

O trabalho, num primeiro momento, dentro de uma visão liberal clássica, se 

incluía nessas relações civis (posto que não se tratasse de uma relação de natureza 

penal), sendo que o pacto entre um trabalhador e seu contratante era tido como 

equivalente ao de um contrato de locação de serviços ou de realização de obra certa. 

De qualquer forma, a igualdade entre os contratantes era tida como certa. 

Mas os conflitos sociais verificados desde os primeiros momentos em que o 

trabalho passou a ser prestado nas manufaturas e nas fábricas, dirigido pelo 

empresário, mostraram que essa igualdade era apenas formal, dado que detendo o 

empregador o poder de contratar ou não (é dele a iniciativa a tanto) ou mesmo de 

estabelecer o conteúdo e forma do trabalho a ser prestado, resta ao trabalhador apenas 

aderir ou não a essa proposta (e não raras vezes essa adesão decorrendo de 
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necessidade e não de real concordância), o que leva a uma assimetria de poderes que 

fatalmente gera inevitáveis conflitos entre essas partes, isso sem se considerar a 

hipótese de descumprimento, pelo empregador, das obrigações por ele assumidas. 

Esses conflitos, em suas primeiras ocorrências, não se restringiram ao local de 

trabalho, mas criavam agitações sociais que extrapolavam a fábrica e tomavam as ruas, 

já apinhadas de desempregados e insatisfeitos com as condições sociais então 

vigentes, o que potencializava seus efeitos danosos. 

4.6.1 A solução de conflitos decorrentes da relação de trabalho  

Para dirimir os conflitos decorrentes das relações de trabalho, já que há muito 

não mais se admitia uso das próprias razões, cada país adotou um sistema específico, 

que vai desde a utilização do próprio judiciário comum, competente a decidir todos os 

conflitos de natureza não penal, até a criação de tribunais especializados em matéria 

trabalhista, como é o caso do Brasil, passando pela criação de órgãos administrativos, 

ligados ao Poder Executivo, e não ao Judiciário, com essa finalidade. 

Não resta dúvida de que a criação da Justiça do Trabalho no Brasil se deu dentro 

do contexto corporativo já bastante analisado, na medida em que não bastava a 

tentativa de eliminar o conflito entre empregado e empregador, desde o momento da 

formação do contrato de trabalho e até sua extinção, estabelecendo a CLT os 

parâmetros mínimos irrenunciáveis, mas um órgão estatal veio a ser criado para atuar 

como conciliador, mediador e, se necessário, como árbitro nos conflitos acaso surgidos. 
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Mas esse foi o modelo adotado pelo Brasil. Conforme pesquisas de 

NASCIMENTO (1997/1017), pode ser feita uma classificação entre a utilização da 

justiça comum ou administrativa, a existência de uma justiça do trabalho como um ramo 

especializado da mesma justiça comum ou a existência da justiça do trabalho como 

justiça especial, ao lado da justiça comum.  

Cita o referido autor, como exemplo, os seguintes países em que os conflitos de 

trabalho são dirimidos pela Justiça Comum ou Administrativa: Estados Unidos da 

América, França, Índia, México e Suíça. Por sua vez, países há em que os conflitos 

trabalhistas são solucionados por uma Justiça do Trabalho, mas como órgão 

especializado da Justiça Comum: Argentina, Bolívia, Colômbia, Costa Rica, Chile, 

Espanha, Itália, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana e Uruguai. Por fim, 

como o Brasil, em que os conflitos laborais são decididos por uma Justiça Especializada 

tem-se Austrália, México, Nova Zelândia e Peru. 

Mesmo com diferentes órgãos de decisão de conflitos, conforme se adote um 

ideal liberal ou corporativo, variadas são as possibilidades em que tal se dá: por meio 

de conciliação (quando as partes solucionam, elas mesmas, o conflito surgido, por meio 

de de concessões recíprocas ou unilaterais), mediação (em que um terceiro, estranho 

ao conflito, sugere aos litigantes possibilidades de acordo, sendo os litigantes livres 

para aceitar ou não as propostas realizadas) e arbitragem (na qual um terceiro, também 

estranho ao conflito, decide o conflito que lhe é submetido, sendo esse árbitro o próprio 

Estado, por um de seus órgãos, ou mesmo um particular eleito pelas partes), esta 
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última podendo ser facultativa ou obrigatória. 

Assim, e conforme ensina o mesmo autor, cada país pode adotar um dos 

sistemas de solução de conflitos, podendo se citar, em relação à solução de conflitos 

coletivos. Na Argentina, nos Estados Unidos, Grã-Bretanha, Japão e Panamá, esses 

conflitos se resolvem via arbitragem voluntária; Chile, Colômbia, Egito, Espanha, Itália, 

Malásia República Dominicana, Paquistão, Senegal e Venezuela o fazem por 

intermédio de arbitragem obrigatória e, enfim, Austrália, Brasil, México, Nova Zelândia e 

Peru possuem poder normativo. 

Pelo que se verifica acima, o Brasil adota modelo de solução de conflitos de 

trabalho mediante a existência de Justiça do Trabalho enquanto órgão especializado do 

Poder Judiciário federal (Constituição Federal, artigo 92,IV), mas também, ao decidir 

conflitos coletivos trabalhistas, utiliza-se do poder normativo. Essas duas questões 

serão objeto de maior aprofundamento a seguir, sendo, entretanto, entender os motivos 

técnicos, e não históricos ou políticos, que justificam a existência de um órgão 

jurisdicional especializado nessa espécie de conflito em detrimento da utilização de um 

órgão administrativo ou mesmo judiciário comum. 

4.6.2 A existência de uma Justiça Especializada em questões trabalhistas 

A defesa da existência de uma justiça especializada para a solução de conflitos 

surgidos na relação de trabalho, nos países que a adotam, toma por principais 

referências (1) a amplitude das relações jurídicas decorrentes da celebração de um 
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contrato de trabalho, (2) a necessidade de um conhecimento técnico, por parte do 

árbitro, acerca das relações que lhe serão submetidas, (3) a dimensão subjetiva 

envolvida nos conflitos comuns e trabalhistas e (4) a dimensão objetiva da natureza dos 

direitos reclamados nas ações comuns e nas trabalhistas. Ainda, pode ser citado o 

papel da tentativa da conciliação nos conflitos de natureza civil e nos de natureza 

trabalhista. 

Na relação de trabalho, as obrigações entre empregados e empregadores são 

múltiplas, e se desenvolvem no tempo, diferentemente do que se dá, por exemplo, 

numa relação de compra e venda, onde o objeto do contrato se esgota quase tão rápido 

quanto sua celebração.  

Enquanto o contrato de trabalho cria a obrigação ao empregado trabalhar com o 

direito de receber o salário, cria simultaneamente ao empregador a obrigação de pagar 

o salário em retribuição ao trabalho recebido. 

 Mas outras obrigações acessórias também surgem: ao empregador cumpre 

obedecer às normas de higiene e segurança do trabalho, respeitar-lhes os direitos 

autorais, e mesmo pagar salários e benefícios nas hipóteses de interrupção do contrato 

de trabalho. No modelo jurídico brasileiro, tem o empregado o direito de receber 

gratificação natalina, pelo descanso semanal recebido, pelas horas extraordinárias 

prestadas, etc.; ao empregado, ao lado do trabalho, cumpre cumprir as determinações 

de seu empregador, observar as normas de higiene e limpeza, bem como ser leal ao 

empregador. 
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Pelo que se viu no item 4.5 supra, o conteúdo dos contratos individuais de 

trabalho é elaborado não só pelo que venha a ser pactuado diretamente entre as 

partes, mas também em face do que venha a ser estipulado em lei, em norma coletiva, 

bem como por decisões dos tribunais trabalhistas em dissídios coletivos. 

Essa multiplicidade de direitos e obrigações decorrentes de uma mesma relação 

jurídica que comumente se desenvolve no tempo aumenta sobremaneira as hipóteses 

de violação de direitos, com a conseqüente submissão dos conflitos daí decorrentes a 

uma ação judicial.  

Numa relação de caráter civil, no mais das vezes a violação que se argüi em 

Juízo envolve um ou dois direitos específicos, o que torna o objeto deste mais simples 

do que naquele. Exemplificando, se um fornecedor viola sua obrigação em contrato 

estabelecida, de entregar um bem dentro do prazo estabelecido, buscar-se-á na ação 

judicial, no mais das vezes, não só a declaração da rescisão do contrato por 

descumprimento do mesmo, como sua condenação no pagamento das perdas e danos 

causados por sua mora. Numa relação de trabalho, se o empregador deixa de pagar as 

horas extras laboradas em um mês, não só estas serão objeto de postulação judicial, 

mas também seus reflexos e outros direitos que o empregado entenda ter sido violado 

por seu empregador, o que de regra são muitos. 

A segunda questão que se costuma usar para defender a existência de uma 

justiça especializada em questões laborais é a necessidade de o árbitro ter 

conhecimento básico sobre as questões controvertidas que lhe são apresentadas. Para 
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decidir conflitos trabalhistas o juiz deveria ter um conhecimento técnico-fático da 

matéria a ele submetida.  

Quando se discute em um processo judicial a separação de um casal, o não 

pagamento de um aluguel ou as indenizações decorrentes de um acidente de trânsito, 

tais questões dizem respeito ao dia a dia de uma pessoa comum, que se não as 

vivencia pessoalmente, tem com elas contato por meio de do noticiário, de amigos, de 

conversas; mas ao serem apresentadas questões relativas à existência do direito à 

equiparação salarial, à norma coletiva a ser aplicada a uma determinada categoria ou 

mesmo a existência de falta grave do empregado ou do empregador como causa para a 

extinção do contrato de trabalho, tem-se matérias no mais das vezes estranhas ao dia a 

dia do homem comum, e para decidir um conflito dessa natureza seria adequado que o 

árbitro ao qual as mesmas seriam submetidas conhecesse não a norma jurídica 

aplicável, mas sim peculiaridades sobre a relação fática em questão.  

A terceira questão que se coloca dentro do objeto em análise é o fato de que os 

conflitos comuns geralmente têm uma dimensão individual, pois que envolvem quem se 

sente violado e o agressor de seus direitos (locador X locatário, agressor X agredido, 

consumidor X fornecedor, etc.), ao passo que nas relações de trabalho, sobretudo em 

face da existência da fábrica que engloba dezenas, centenas ou milhares de 

trabalhadores em um único dia e lugar, todos com quase o mesmo contrato de trabalho 

com o empregador em comum, não raro o direito violado de um é o mesmo violado de 

tantos outros, o que abre a real possibilidade de litisconsórcio ativo costumeiro. Isso faz 
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com que a decisão acabe por ter uma dimensão subjetiva muito ampla, gerando efeitos 

sociais amplos, demandando não só a rapidez como a certeza nas decisões. 

No que se refere a quarta razão justificadora da existência de uma justiça 

especializada, tem-se que nos dissídios civis a questão patrimonial neles discutido nem 

sempre tem uma dimensão alimentícia tão intensa quanto à discutida nos litígios 

trabalhistas. Aliás, já se defendeu algures que o processo trabalhista deveria ser 

considerado “comum”, dado que a todos ou ao menos à maioria é o trabalho que 

garante a subsistência, ao passo que os demais direitos, por ser um plus sobre a 

questão da sobrevivência, seriam restritos a menos pessoas, o que tornaria a hoje 

denominada justiça comum em “especial”, e não o contrário. 

Discussões terminológicas à parte é fato que a dimensão patrimonial dos litígios 

de competência da justiça comum, que pressupõe que a subsistência dos litigantes já 

esteja garantida, leva a uma menor preocupação com a duração do processo, maior 

atenção à formalidade, o que não se coaduna com a urgência de se verificar se 

realmente ocorreu a violação aos créditos alimentícios do trabalhador e sua 

conseqüente reparação. 

Por fim, histórica e culturalmente se verifica que nos litígios trabalhistas o instituto 

da conciliação, mesmo fora do Judiciário, é prática usual, não só no Brasil, mas na 

maioria dos países ocidentais, cumprindo, no mais das vezes o sindicato esse papel, 

sendo que o mesmo não se dá em relação aos conflitos de natureza civil, onde as 

tentativas de se obrigar a tentativa de conciliação antes da instrução e julgamento 
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restaram infrutíferas e vieram a ser abandonadas pouco depois de estabelecidas, isto 

tanto na época do Império, conforme Regulamento nº 737 de 1850, quanto mais 

recentemente, no artigo 831, § único do Código de Processo Civil. 

No Brasil, a Justiça do Trabalho decide os conflitos decorrentes das relações de 

trabalho, tanto na dimensão individual quanto coletiva. Na primeira, costuma-se, 

primordialmente, postular a reparação de danos causados pelo empregador ao contrato 

individual de trabalho, por descumprir a legislação laboral; na segunda, a Justiça do 

Trabalho é chamada para declarar a eventual abusividade de uma greve (dissídios 

coletivos de greve), a interpretação de uma lei ou norma coletiva (dissídio coletivo 

jurídico ou de interpretação) e, principalmente, o estabelecimento de direitos e 

obrigações aplicáveis a uma empresa ou categoria que não lograram êxito na 

celebração de um acordo ou convenção coletivos de trabalho (dissídio coletivo 

econômico ou de interesses). Neste último é onde se utiliza a Justiça do Trabalho do 

poder normativo que lhe atribui a Constituição Federal, e que passa a ser analisado. 

4.6.3 O poder normativo da Justiça do Trabalho  

Já se analisou, no item 4.2 supra, a distinção entre interesses individuais, 

coletivos e difusos, tendo a Justiça do Trabalho competência para apreciar litígios que 

envolvam todos esses interesses, desde que a matéria envolvida diga respeito a 

trabalho. 

No modelo jurídico brasileiro, a Justiça do Trabalho tem competência para decidir 
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conflitos coletivos de trabalho de natureza econômica ou jurídica. Nos primeiros, 

também denominados conflitos coletivos de interesses, a Justiça do Trabalho tem o 

papel de conciliar, mediar ou arbitrar conflitos de interesses surgidos durante a 

negociação coletiva entabulada pelos atores econômicos (sindicatos de empregados de 

um lado e empresa, grupo de empresas ou mesmo o sindicato patronal de outro) com 

vistas à elaboração do acordo e convenção coletivos de trabalho que irá reger os 

contratos individuais de trabalho envolvidos por esses atores. Nessa dimensão, ao 

julgar o dissídio, a Justiça do Trabalho cria novos direitos e obrigações a serem 

aplicados aos contratos de trabalho durante o período de vigência da sentença 

normativa. 

Na segunda hipótese – dissídios coletivos jurídicos, também denominados 

dissídios de interpretação - a Justiça do Trabalho não cria nova norma, mas procede a 

interpretação de uma ou mais cláusulas de norma coletiva vigente que está sendo 

objeto de dúvida quanto à aplicação pelas partes envolvidas. Nesse caso a Justiça do 

Trabalho atua como intérprete, revelando o significado que determinada cláusula deve 

ter para sua aplicação aos contratos de trabalho. 

Ao ser provocada para dirimir conflitos coletivos de trabalho de natureza 

econômica ou de interesses, a Justiça do Trabalho no Brasil pode exercer papel 

conciliador, mediador ou arbitral.  

Nessa última dimensão, utiliza-se do denominado poder normativo que lhe atribui 

o artigo 114 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
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Constitucional nº 45, de 2004, segundo o qual: 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

(...) 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 

dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do  

Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 

legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 

anteriormente. 

Definindo o poder normativo, MARTINS FILHO (1996/13) estabelece tratar-se de  

“poder constitucionalmente conferido aos Tribunais Trabalhistas de 

dirimirem os conflitos de trabalho mediante o estabelecimento de 

novas e mais benéficas condições de trabalho, respeitadas as 

garantias mínimas já previstas em lei.” 

No que se refere à sua natureza jurídica, ou seja, qual a natureza da atividade do 

tribunal laboral ao decidir um conflito coletivo de trabalho, grande foi a celeuma 

doutrinária em torno da questão, dado que ao utilizá-lo, a Justiça do Trabalho atuou, por 

muito tempo, como se Poder Legislativo fosse, dado que não havia limites à capacidade 

de criação de direitos e obrigações que seriam integrados aos contratos individuais de 

trabalho. 

Tal questão hoje já se encontra completamente pacificada, não existindo mais 

qualquer sombra de dúvida quanto a tratar-se de atividade jurisdicional, dependente, 

pois, de provocação da parte que se sinta prejudicada, e onde as decisões precisam ser 

fundamentadas. 
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Por tudo o até aqui analisado, é de se ver que a regulação do trabalho no Brasil, 

quer oriundo da legislação estatal, da conformação das entidades que têm legitimidade 

para negociar direitos trabalhistas ou mesmo dos mecanismos de análise e decisão dos 

conflitos entre empregado e empregador, nas dimensões individual e coletiva, é 

eminentemente corporativa, na medida em que tem por escopo evitar ou eliminar o 

conflito entre esses agentes. 

Uma visão rápida de todo esse sistema poderia levar à conclusão de que o 

mesmo é virtuoso, na medida em que se antecipa aos conflitos entre capital e trabalho 

e regula os direitos e obrigações de seus representantes, bem como institui 

mecanismos arbitrais para decidir os conflitos - individuais e coletivos – sem deixar que 

a greve ou o lock out sejam usados como mecanismo de força entre os agentes, 

causando um mal estar na sociedade. Mas não é assim que o sistema deve ser 

analisado. 

Em verdade, o arcabouço de direitos e obrigações constantes na CLT são 

devidos aos empregados, ou seja, aos trabalhadores que prestam suas atividades 

como pessoas físicas, com onerosidade, subordinação, não e eventualidade e 

pessoalidade, como já analisado. Não se aplica, pois, aos trabalhadores autônomos, 

rurais, domésticos, avulsos, servidores públicos, prestadores de serviços em geral e 

demais espécies de trabalhadores elencados no artigo 7º da CLT. 

Ou seja, o sistema que deveria ser universalizador é, em verdade, seletivo, na 

medida em que restringe a aplicação de seus parâmetros a uma parcela até certo ponto 
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restrita dos trabalhadores. 

Tal fato leva à distinção apontada pela doutrina entre o formal e o real em termos 

de políticas sociais, conforme se depreende da análise de KREIN (2007/61): 

“A ambigüidade do sistema de direitos sociais – que se confundem 

com os direitos trabalhistas – está no caráter seletivo, pois este é 

estruturado a partir de uma concepção de incorporação regulada 

das pessoas na vida nacional e não baseado em uma concepção 

de direitos universais dos membros de uma sociedade. 

Teoricamente, o acesso aos direitos é para todos os assalariados, 

mas, na prática, muitos deles são negados. Por exemplo, parcela 

significativa dos trabalhadores não tem registro em carteira de 

trabalho, o que significa muita dificuldade de acesso aos 

benefícios, assim como compromete as fontes de financiamento 

das políticas sociais. Portanto, historicamente, há uma grande 

distinção entre o formal e o real, dependendo do poder sindical ou 

de outros fatores políticos o cumprimento do contrato ou da lei. 

Tanto o acesso como a ampliação dos gastos sociais – leia-se 

sistema de proteção social – ficam, assim, fortemente dependentes 

do desempenho dos níveis de emprego com registro em carteira de 

trabalho e dos salários formalizados.” 

Fatores diversos levaram a que esse modelo vigorasse no Brasil desde 1943 

(embora a análise da legislação anterior já sinalizasse no mesmo sentido), a despeito 

de todas as crises econômica, política e mesmo sociais ocorridas no país. Importa, 

agora, a análise das alterações ocorridas a partir dos anos 80 do século passado.  

É o que se passa a fazer.
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5. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Uma constante no modelo de regulação do trabalho no Brasil até o advento da 

Constituição Federal de 1988 destaca que o aspecto democrático na elaboração das 

normas nunca foi objeto de maior preocupação. Ao contrário, a regulação por meio de 

atos do Executivo (a própria CLT é um decreto-lei de Vargas) foi uma constante, o que, 

num contexto corporativo não poderia ser diferente. 

A Carta de 1988 veio por um freio nessa situação: inovando ao trazer a questão 

social para um primeiro plano, foi um divisor de águas em termos de regulação do 

trabalho pois ao lado de alçar à dimensão constitucional vários direitos até então 

previstos na legislação infraconstitucional, tornou tais direitos “cláusula pétrea”, ou seja, 

insuscetíveis de eliminação pelo legislador reformador constituinte.  

Assim, e dentro do contexto histórico que vem sendo analisado no presente 

trabalho, tendo em vista a necessidade de abordagem do contexto institucional em que 

as alterações sofridas nos mecanismos de regulação do trabalho se deu, é relevante a 

análise do papel exercido pela Constituição Federal de 1988 bem como das alterações 

por ela trazidas no ordenamento jurídico relativo ao tema. É o que se passa a fazer. 

Na teoria do direito constitucional, costuma-se diferenciar o poder constituinte 

originário do poder constituinte derivado. O primeiro, decorrente de um processo 

revolucionário, visa instituir novo arcabouço jurídico a um Estado recém criado ou que 

passou por um processo revolucionário profundo, com ruptura de suas instituições; o 



 116 

poder constituinte derivado, pensado na necessidade de reforma da constituição em 

face de alterações verificadas no decorrer do tempo, possibilita a reforma da própria 

constituição, sem que se tenha de aguardar pela eclosão de uma revolução social. 

Mas, antes de se adentrar nas modificações trazidas pela Constituição, é mister 

se verificar um pouco do cenário econômico e social que antecederam o processo 

constituinte brasileiro, pois que só assim se pode aquilatar a relevância das posições 

adotadas na Lei Maior. 

No período que vai de 1950 a 1964, assiste-se no Brasil uma retomada das 

atividades do movimento sindical, que passa a lutar pela efetivação de diversos direitos 

trabalhistas, embora esses ganhos continuassem restritos aos que possuíssem o 

vínculo legal de emprego. É também nesse período, que assistiu à construção das 

bases para a industrialização pesada no país, que não só o movimento sindical adquiriu 

novo dinamismo como também novos direitos sociais vieram a ser instituídos por lei, 

como foi o caso do aviso prévio, do salário família, da gratificação natalina, dentre 

outros. 

Para KREIN (2007/62): 

“O sistema desencadeado a partir da Revolução de 30 ganha 

legitimidade, portanto, nos anos 50 e 60, pois os sindicatos (a 

classe trabalhadora) constituem-se em força política na disputa de 

projetos para a sociedade. Em função das características do 

sistema, as principais demandas (reivindicações) dirigem-se ao 

Estado – Poder Executivo ( salário mínimo, leis de proteção) e 
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Justiça do Trabalho – para avançar a efetivação da legislação em 

vigor, fortalecendo o seu papel como árbitro compulsório das 

disputas trabalhistas.” 

A ditadura militar, instalada no país em 1964, adotou a lógica da política de 

desenvolvimento nacional, subordinando os direitos sociais e as relações de trabalho à 

ela. O movimento sindical, até então em processo de franco desenvolvimento, foi 

desmantelado pelo processo repressivo estatal. 

Nesse sentido, tratando da questão das intervenções sofridas pelos sindicatos 

durante o regime militar, OLIVEIRA (2002/186) expõe: 

“(De qualquer maneira, essas) intervenções tiveram um impacto 

devastador sobre as tentativas de consolidação de organizações 

complementares ao sistema confederativo, que vinham sendo 

articuladas desde os anos cinqüenta, bem como sobre a 

possibilidade de manter e ampliar o grau de autonomia que os 

sindicatos oficiais haviam conquistado nos primeiros anos da 

década de 60. A primeira onde de intervenções entre 1964 e 1965 

não deixa dúvidas sobre a intenção do governo de desarticular 

rapidamente o movimento sindical e de sufocar eventuais protestos 

dos trabalhadores. Já a segunda onda esteve associada ao 

esforço para conter as tentativas de retomada de greves e os 

primeiros sinais de resistência organizada, particularmente entre 

1966 e 1968. 

(...) 

Com essas intervenções, comprometeu-se a capacidade de 

resistência dos trabalhadores e os conflitos trabalhistas foram 

confinados por longo tempo aos locais de trabalho, aonde o 

despotismo fabril chegou a extremos, escudado agora por um 

regime ditatorial.” 
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O mesmo autor, mais a frente em sua obra (p.221), complementa: 

“(Mas) o golpe de 1964 interrompeu a trajetória de ascensão 

sindical e abriu o caminho para uma modernização conservadora 

das bases do capitalismo em nossas fronteiras. A viabilização 

política desse projeto implicou a exclusão dos trabalhadores do 

cenário político nacional, recaindo sobre eles não só o ônus de um 

programa de estabilização monetária e de um conjunto de reformas 

econômicas e sociais, mas também a repressão policial, o 

desmantelamento de suas organizações e a exacerbação dos 

mecanismos de tutela autoritária sobre as relações de trabalho.” 

O regime militar cria novos fundos sociais compulsórios, aprofundando a 

estrutura de financiamento sociais baseados nas contribuições sobre as folhas de 

salários. Surgem então o FGTS, o salário educação, o PIS/PASEP, dentre outros. 

Para TUMA (1999/129): 

“(Porém), a partir do golpe militar de 64, a política de salário 

mínimo perdeu importância enquanto mecanismo de proteção do 

poder aquisitivo do trabalhador de base. Transformada em 

instrumento de contenção de custos para as empresas e de 

combate à inflação, favoreceu a dispersão entre os salários. 

(...) 

Desde 1965, a evolução dos salários de todos os trabalhadores 

regidos pela CLT passou a seguir normas federais. Foram trinta 

anos de políticas salariais até instituir-se a livre negociação em 

1995. Respeitadas as inúmeras modificações ocorridas ao longo 

deste período, pode-se dizer que, em geral, estas obedeceram 

primordialmente aos objetivos da política econômica.” 

O desmantelamento do movimento sindical e a política salarial então adotadas 
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evitaram que os trabalhadores tivessem acesso aos frutos do desenvolvimento 

econômico então verificado no país, levando a que o acréscimo no nível de rendimento 

das famílias decorresse da expansão no nível de emprego resultado do dinamismo 

econômico verificado, com ingresso de mais pessoas no mercado de trabalho, 

mormente mulheres e jovens, mantendo-se, entretanto, o acesso aos principais 

serviços e benefícios sociais aos que se encontravam inseridos no mercado formal de 

trabalho. 

Por seu lado, a década de 70 do século passado assistiu a uma grave crise 

econômica no mundo desenvolvido que, como não poderia deixar de ser, trouxe 

também graves conseqüências para os países em desenvolvimento, onde se encaixa o 

Brasil. 

Não bastassem as crises do petróleo de 1973 e 1975, que geraram crises fiscais 

em vários países e um aumento na inflação mundial, a política econômica adotada 

pelos Estados Unidos em 1979 fez frear, abruptamente, o fluxo externo de capitais ao 

Brasil, que havia possibilitado o forte desenvolvimento econômico até então. 

Com essa grave crise econômica, o discurso neoliberal ganha adeptos no mundo 

desenvolvido, passando a se tornar hegemônica a defesa da livre atuação das forças 

de mercado, restringindo a atuação do Estado ao controle da moeda e de políticas 

fiscais, pondo um fim nas políticas industriais, setoriais, etc. A política de bem estar 

social, disseminada desde o final da II Guerra Mundial vai, paulatinamente, sendo 

reduzida face aos custos que ela gerava ao Estado e à sociedade como um todo, que 
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tem de sustentá-la por meio de do sistema tributário. 

Se, em apertado resumo, esse era o cenário macroeconômico, no âmbito 

microeconômico as alterações, profundas, também se faziam sentir. 

A liberdade de fluxo de capitais também ocorrido na década de 1970 já havia 

intensificado o processo de concorrência mundial entre as empresas. E essa maior 

concorrência trouxe, dentre outras conseqüências, grandes oscilações na demanda por 

produtos e serviços que levaram a mudanças organizacionais, sendo a principal a 

desverticalização da estrutura produtiva e aumento da terceirização. Isso possibilitou, 

principalmente, a simplificação do gerenciamento das empresas, o aumento de 

qualidade e eficiência na produção e, também, a possibilidade de delegar a terceiros a 

responsabilidade pela qualidade e uniformidade da produção. 

Surge, assim, um modelo baseado na existência de uma rede de empresas, 

independentes, todas elas focadas primordialmente na qualidade, levando a uma 

redução drástica no quadro funcional das empresas até então existentes no mercado, 

afetando os trabalhadores tanto administrativos quanto os de produção. 

No que se refere ao sistema de relações de trabalho, o que se verifica, 

primordialmente, é uma paulatina redução de direitos dos trabalhadores e profunda 

deterioração das condições de trabalho. É o que se denomina processo de 

desestruturação. 

Inspirando governos e empresas, o ideal “competitividade – qualidade – 
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flexibilidade” faz com que o modelo de organização social até há pouco vigente, 

baseado na prevalência do interesse social ante o individual, seja alterado, invertendo-

se a equação: passa a prevalecer o interesse local, primordialmente no âmbito da 

empresa.  

Nas empresas, como já dito, as inovações tecnológicas e as mudanças 

organizacionais levam a que suas relações com os trabalhadores se funde numa 

flexibilidade em relação às funções a serem exercidas, ao tempo de trabalho e de 

critérios de estabelecimento do salário, ocorrendo neste um processo de desindexação. 

O papel do Estado nesse ambiente também sofre alterações. Para TUMA 

(1999/57): 

“O Estado mudou sua postura com respeito às relações de 

trabalho, não se limitando a ausentar-se de certos assuntos e 

eximir-se de determinadas responsabilidades, como a de legislar 

sobre os reajustes de salários. Na realidade, respeitadas as 

diferenças entre países, passa a haver uma interferência pública 

em sentido contrário à exercida anteriormente. O exemplo mais 

eloquente disto é o Reino Unido, onde os governos neoliberais 

esforçaram-se para inverter a correlação de forças entre o capital e 

o trabalho em detrimento deste último. No que respeita à questão 

salarial, especificamente, é certo que a política de desindexação 

implantada a partir da década passada não consegue ser 

explicada sem a presença do Estado. É justamente sua atuação 

que viabiliza a desindexação e favorece a flexibilização dos 

salários.” 

Mas no Brasil não se verifica essa tendência; a contra revolução conservadora 
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ainda vai ter de esperar mais uma década para se impor. O acelerado processo de 

industrialização ocorrido a partir de 1950 fez surgir novos atores sociais, com novas 

reivindicações, e no período 1960-1964 crescem as tensões sociais, solucionadas pelo 

golpe militar de 1964. 

Para OLIVEIRA (2002/181), a política trabalhista sob o regime militar se 

caracterizou pelo surgimento de novos mecanismos de controle sindical, centralização 

da política salarial, fim da estabilidade no emprego, com criação do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS e unificação da previdência social. 

Na segunda metade da década de 70 verificou-se no país uma perda de 

legitimidade do projeto militar, de cunho autoritário. Pouco a pouco os sindicatos voltam 

à cena como atores de relevo e defendem não só mudanças no sistema de relações de 

trabalho brasileiro, com maior liberdade e autonomia sindical, como também o ideal de 

que o desenvolvimento econômico seja acompanhado pelo desenvolvimento social. 

Assim, esse período que vai dos anos 70 aos 90 do século passado, se 

caracteriza pelo processo de redemocratização da sociedade brasileira. A redução do 

crescimento econômico até então verificado e a volta do processo inflacionário trouxe 

novos elementos de luta para os trabalhadores e as entidades sindicais, que passaram 

a integrar em suas agendas a luta pela reposição de perdas salariais e ampliação de 

direitos 

Esta maior democratização leva a que os sindicatos não se restrinjam a 
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demandas de ordem trabalhista apenas, mas ingressem em uma luta mais ampla, de 

caráter mesmo político, quando então é criado o Partido dos Trabalhadores, além de se 

ter verificado nessa época um longo ciclo de greves, a expansão e a pulverização das 

entidades sindicais, um aumento nas negociações coletivas, que passam a ser 

periódicas e regulares (KREIN 2007/46) bem como o surgimento das primeiras centrais 

sindicais brasileiras. 

Para DEDECCA (2005/103): 

“Em vez de se incorporar ao espírito da contra revolução 

conservadora, a sociedade brasileira trilhou uma trajetória de 

reestruturação orientada pela esperança de construção de um 

Estado de bem estar social no país. Assim, ela coroou o período de 

democratização com uma nova Constituição Nacional que definiu 

um ordenamento legal com o objetivo de promover um 

desenvolvimento econômico interno com desenvolvimento social. 

As grandes inovações da Constituição de 1988 centraram-se na 

construção de uma política social efetiva. Estabeleceu as  bases 

para um desenvolvimento centrado no mercado interno que 

pudesse ser caracterizado pela justiça social. Assim, esperava-se 

que os anos 90 fossem marcados pela retomada do crescimento 

com geração de emprego e distribuição de renda.” 

No mesmo entendimento vai FERREIRA (2004/83), para quem: 

“A Constituição Federal de 1988, ao contrário da tendência 

desreguladora e flexibilizadora que já imperava nos países de 

economia avançada, numa demonstração de força política da 

classe trabalhadora, elevou à categoria de direitos sociais 

importantes direitos trabalhistas, individuais e coletivos, albergados 

em seus artigos 7 a 11, os quais não cabe aqui enunciar.” 
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Por fim, e reforçando a tendência verificada nesse período, também KREIN 

(2007/63) defende que “(Nesse sentido) o Brasil apresenta no período uma tendência 

distinta em relação ao movimento internacional, que está vivendo uma pressão pela 

flexibilização”.  

Posto isso, e agora já passando a analisar a Constituição vigente, tem-se que, 

diferentemente das constituições que lhe antecederam, a Carta de 1988 não decorreu 

de uma ruptura drástica com as instituições até então vigentes. Afinal a Carta de 1824 

decorreu da declaração da independência, a de 1891 da proclamação da República, a 

de 1934 da Revolução de 1930, a de 1937 do Estado Novo, a de 1946 da queda do 

Estado Novo e a de 1967 um golpe de Estado, mas também não foi objeto de mero 

capricho de um novo governo. 

Pelo que se viu, a Constituição Federal de 1988 foi o resultado da busca da 

restauração das instituições democráticas, após cerca de vinte anos de governo militar, 

e o processo de sua elaboração iniciou-se com o movimento da Nova República, em 

1985, quando se deu a eleição indireta de Tancredo Neves/José Sarney.  

Em função do falecimento de Tancredo antes mesmo de sua posse, assumiu a 

presidência da República José Sarney quem, mantendo os compromissos por aquele 

assumidos, em 28 de junho de 1985 enviou mensagem ao Congresso Nacional com a 

proposta de convocação da Assembléia Nacional Constituinte, da qual resultou na 

Emenda Constitucional de nº 26, de 27 de novembro do mesmo ano.  
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A primeira reunião se deu no Congresso Nacional em 1º de fevereiro de 1986, e 

em 15 de novembro do mesmo ano foram eleitos os congressistas constituintes. 

O ideal inspirador à época era o de uma Constituição fundada nos princípios 

liberal e progressista, em busca de um Estado social, e que veio sendo atingido nos 

primeiros anteprojetos apresentados. E foi justamente para barrar os avanços 

progressistas que vinham se verificando que veio a ser criada uma frente 

suprapartidária de caráter conservador, o denominado Centrão. 

Considerando-se o perfil ideológico, o que se pode verificar é que nos trabalhos 

de elaboração da Lei Maior, a ação partidária foi substituída pela ação de grupos de 

interesses, como os representantes da igreja, das multinacionais, dos servidores, 

públicos, etc., sendo que o denominado Centrão era o responsável pelos interesses do 

Poder Executivo.  

Mas, no que se refere às tendências e debates das questões sociais e de direitos 

dos trabalhadores, o que prevaleceu foi uma posição progressista. 

No geral, decorrendo o resultado obtido da conjugação de interesses os mais 

diversos, nem sempre convergentes, jamais chegou ele a ser objeto de consenso entre 

os analistas. Luis Carlos Prestes, antigo líder do Partido Comunista, denunciou o recuo 

ideológico no que se refere à questão agrária, ante a proeminência dos interesses da 

União Democrática Ruralista (UDR); de parte dos representantes da direita a queixa se 

baseava nos avanços verificados nas matérias relativas à ordem social, com recuo da 
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econômica.  

Roberto Campos (apud BONAVIDES 2004/497), economista de pensamento 

liberal chegou a dizer que a Carta Magna era saudavelmente libertária no político, 

cruelmente liberticida no econômico e comoventemente utópica no social. 

Ainda em tom de crítica ao resultado do processo constituinte, chegou-se a 

apontar que na Constituição a palavra “direito” aparecia por 16 vezes, “garantia” por 46, 

“deveres” por 4 e “produtividade” uma única oportunidade. 

Por fim, o jornal paulista Folha de São Paulo, de cunho liberal, em seu editorial 

de 30 de agosto de 1988, denominado “Elogio do Atraso”, denunciou a discriminação 

em favor das empresas brasileiras de capital nacional, incapazes de enfrentar a 

concorrência externa. Chamou, também, a atenção para o fato de que o modelo de 

reforma agrária adotado se baseou na distribuição de terras ao invés de se calcar na 

tributação de terras improdutivas. 

O que em verdade deve ser destacado em relação à Constituição de 1988 é o 

fato de ter ela se baseado na teoria liberal dos direitos fundamentais, teoria essa 

desenvolvida com base nos valores que legitimaram o Estado liberal de fins do século 

XVIII, todo o século XIX e parte do século XX.  

Baseada na doutrina do contrato social e juridicamente nos princípios de direito 

natural positivado, se fundava na idéia de participação cidadã na formação da vontade 

soberana, com limitação da autoridade, dando-se ênfase nos direitos fundamentais, 
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sendo o indivíduo, seu titular, a referência central, em torno do qual giram o Estado e a 

sociedade. 

Nesse sentido, e pela primeira vez na história das constituições brasileiras, o 

capítulo relativo aos direitos e garantias fundamentais foi colocado logo no início do 

texto (Título II), numa demonstração de importância dada ao tema, sendo antecedido 

apenas do preâmbulo e do Título I – Dos Princípios Fundamentais. 

Mais ainda, e como já citado, lidando com a possibilidade de reforma da 

Constituição por meio de emendas oriundas do poder constituinte derivado, o artigo 60, 

§ 4º estabelece que não poderá ser objeto de deliberação qualquer proposta de 

emenda que busque abolir a forma federativa de Estado (I), o voto direto, secreto, 

universal e periódico (II), a separação dos poderes (III) e os direitos e garantias 

fundamentais (IV), naquilo que a doutrina constitucional costuma denominar 

metaforicamente de “cláusulas pétreas”, que porque uma pedra, por mais que seja 

quebrada, nunca deixará de ser uma pedra, quer pela noção de estabilidade e 

durabilidade que a pedra inspira face à mutabilidade e finitude da vida humana. 

Assim, e em termos de possibilidade de reforma constitucional, o próprio 

legislador constituinte, ante a realidade nacional e mundial vivenciada à época, fez 

constar no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (artigo 2º) a realização de 

um plebiscito (realizado em 21 de abril de 1993) para a escolha entre os regimes de 

Estado e de Governo (ao que restou mantido o modelo republicano e presidencial), bem 

como (artigo 3º) a convocação de um Congresso Constitucional Revisor, o qual se 
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desenvolveu entre 13 de outubro de 1993 e 31 de maio de 1994, sendo que nesse 

processo apenas seis emendas foram aprovadas. 

As Emendas Constitucionais aprovadas desde a promulgação da Constituição de 

1988 alteraram sobremaneira importantes questões de cunho econômico. Ficando 

apenas nas inicialmente aprovadas, destacam-se a Emenda de nº 5 que acabou com o 

monopólio estatal de exploração e distribuição de serviços locais de gás canalizado, a 

Emenda de nº 6 que provocou a desnacionalização da economia brasileira, alterando 

os artigos 170, IX que trata do tratamento favorecido para as empresas de pequeno 

porte e o artigo 176, § 1º que trata da pesquisa e lavra de recursos minerais. Por fim, e 

dentro dessa dimensão referencial das relevantes modificações sofridas pela Carta logo 

após sua promulgação, e com vistas ao atendimento dos anseios sociais, políticos e 

sobretudo econômicos da década de 90 do século passado, tem-se o advento da 

Emenda Constitucional de nº 8, que alterou o artigo 21, XI da Carta, que trata dos 

serviços de telecomunicações. 

5.1 A Constituição de 1988 e as relações de trabalho 

A Carta Magna de 1988 trouxe no que tange às relações de trabalho, 

significativas modificações. Buscou ela alterar o modelo de regulação até então 

verificado, baseado na iniciativa do Poder Executivo, com discreta atuação do 

Legislativo, e quase nenhuma intervenção dos atores da relação de trabalho – 

empregados e empregadores. 
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A própria CLT é um Decreto-Lei de Getúlio Vargas e, se é verdade que desde 

1943 (e principalmente após a retomada do modelo democrata em 1946) um grande 

número de leis (elaboradas agora pelo Legislativo) passou a existir, eram os decretos 

(elaborados pelo Executivo) que davam o contorno definitivo das mesmas. 

Assim, e sendo um divisor de águas, a Constituição Federal de 1988 chamou 

empregados e empregadores para o palco central da regulação do trabalho, ante a 

possibilidade de se reduzir salários ou aumentar jornada de trabalho via negociação 

coletiva (respectivamente nos incisos VI e XIII do artigo 7º), mas antes alçou à 

dimensão constitucional direitos trabalhistas até então previstos apenas na legislação 

infraconstitucional. 

Se tal postura chama atenção por seu aspecto emblemático, mais importante é a 

conseqüência de terem tais dispositivos caráter de cláusulas pétreas. 

Bastante relevante e pouco ou nada observado pela doutrina e jurisprudência 

pátrias, é o fato de que os direitos elencados no artigo 7º da Constituição Federal 

passam a ser devidos a todos os trabalhadores no Brasil, e não apenas aos 

empregados (espécie do gênero trabalhadores). 

Por seu lado, e no que pertine às relações coletivas de trabalho, ocorreram 

mudanças igualmente marcantes, principalmente em se considerando o modelo de 

regulação constitucional sobre a matéria nas Cartas anteriores. Isso porque, se até 

então a intervenção e interferência do Estado – via Poder Executivo – eram uma 
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constante na vida das entidades sindicais, o artigo 8º, I vedou expressamente que tal se 

desse. 

Assim, e nesse ponto dos estudos, importa saber quais foram as inovações 

trazidas pela Constituição Federal de 1988 em termos de regulação individual e coletiva 

de trabalho, de modo a “quebrar” o padrão corporativista até então vigente para, em 

seguida, saber se os parâmetros regulatórios dessa matéria que lhe sucederam 

mantiveram, ou não esse padrão.  

É o que se passa a analisar. 

5.1.1 Relações individuais de trabalho 

A Tabela 1 abaixo faz uma comparação entre os direitos atribuídos aos 

trabalhadores, na dimensão individual, pelas constituições vigentes desde a 

Constituição de 1934, quando se iniciou o processo de fixação de direitos em legislação 

na Lei Maior. O ponto de referência são os direitos atribuídos aos trabalhadores pela 

Carta de 1988, sendo certo que há em verdade direitos atribuídos pelas Cartas 

anteriores que não foram reconhecidos pela Constituição vigente. Tal, em verdade, nem 

chega a caracterizar um prejuízo ao trabalhador visto que tal disposição constitucional 

não prevista atualmente vem regulada por lei infraconstitucional, de forma que o direito 

continua existindo, só havendo alteração em relação à fonte jurídica do mesmo. 
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  1988 1967 1946 1937 1934 

Garantia contra dispensa arbitrária 7, I 158, XIII 157, XII 
137, "f" e 

"g 
121, §1º, 

g 
Seguro desemprego 7, II   157, XV  “   
FGTS 7, III         

Salário mínimo 7, IV 158, I 157, I 137, h 
121, §1º, 

b 
Piso salarial em face da complexidade 
trabalho 7, V     137, c   
Irredutibilidade do salário 7, VI         
Garantia de salário para remuneração 
variável 7, VII         
Gratificação natalina (13º salário) 7, VIII         
Adicional noturno 7, IX 158, IV 157, III 137, j   
Proteção do salário 7, X         
Participação em Lucros e Resultados 7, XI 158, V 157, IV     
Salário família 7, XII 158, II       

Duração do trabalho 7, XIII 158, VI 157, V 137, i 
121, §1º, 

c 
Trabalho em Turnos Ininterruptos de 
Revezamento 7, XIV         

Descanso Semanal Remunerado 7, XV 158, VII 157, VI 137, d 
121, §1º, 

e 
Adicional de hora extras 7, XVI         

Férias 7, XVII 158, VIII 157, VII 137, e 
121, §1º, 

f 

Licença gestante 7, XVIII 158, XI 157, X   
121, §1º, 

h 
Licença paternidade 7, XIX         
Proteção do trabalho da mulher 7, XX         
Aviso prévio 7, XXI         
Redução dos riscos do trabalho 7, XXII         
Adicional para trabalho insalubre, perigoso e 
penoso 7, XXIII 158, IX 157, VIII     
Aposentadoria 7, XXIV         
Assistência a filhos e dependentes 7, XXV         
Reconhecimento de normas coletivas 7, XXVI 158, XIV 157, XIII 137, “a”  
Proteção em face da automação 7, XXVII         
Seguro contra acidente de trabalho 7, XXVIII 158, XVII 157, XVII 137, m   
Direito de ação e prescrição 7, XXIX         

Proibição de diferença de salários 7, XXX 158, III 157, II   
121, §1º, 

a 
Proibição de discriminação – deficiência 7, XXXI         
Proibição de distinção entre trabalho manual 
e intelectual 7, XXXII 158, XVIII 157 § UN   121, §2º 

Vedações ao trabalho de menor 7, XXXIII 158, X 157, IX 137, k 
121, §1º, 

d 
Igualdade de direito entre empregado e 
avulso 7, XXXIV         
Direitos dos domésticos 7, § único         
Participação em colegiados públicos 10         
Representação na empresa 11         
Tabela 1 – Comparação entre os dispositivos constitucionais tratando de direito individual do trabalho. 
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Embora o rol de direitos estabelecidos no artigo 7º da Constituição vigente seja 

extenso, em verdade na maior parte deles o que se deu foi uma elevação  ao status 

constitucional de direitos já antes previstos na legislação infraconstitucional, mormente 

na Consolidação das Leis do Trabalho. Exemplo disso são as prescrições relativas ao 

direito ao FGTS (inciso III), à garantia de salário para os casos de remuneração variável 

(inciso VII), e mesmo o aviso prévio (inciso XXI), para citar alguns.  

Tal fato, como já dito antes, não é de somenos importância na medida em que os 

mesmos não poderão ser objeto de proposta de eliminação pelo legislador constituinte 

derivado. E, ao “criar” direitos constitucionais pétreos, e não apenas conteúdos de 

direitos, não há a possibilidade de sua posterior revogação. 

Mas não deixou a Carta Maior de inovar: cria ela o Seguro Desemprego (inciso 

II), que veio a ser regulamentado pela Lei 7.998/90, como também regulamenta o 

trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento (inciso XIV), fixando a 

jornada normal em 6 horas (quando para as demais situações, em geral, é de 8 horas), 

cria a licença paternidade (inciso XIX), o adicional para o trabalho realizado em 

condições penosas (inciso XXIII), a proteção em face da automação (inciso XXVII), a 

igualdade de direitos entre empregados e trabalhadores avulsos (inciso XXXIV) e atribui 

direitos aos domésticos (parágrafo único). Vejamos: 

1. O seguro desemprego, inobstante de grande relevância social, e a despeito de 

não poder ser considerado uma conquista do empregado em relação ao seu 

empregador visto que é o Estado quem faz o pagamento, é efetiva e relevante melhoria 
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social da classe trabalhadora, principalmente ao se considerar que sua instituição se dá 

num momento histórico de grande desemprego na economia mundial; 

2. A regulamentação do trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, limitado a 6 horas diárias, a exemplo dos adicionais de horas extras, de 

trabalho noturno ou o realizado em condições insalubres ou perigosas, visa criar um 

ônus ao empregador, desincentivando-o a tal prática em face dos malefícios que ela 

causa à saúde e à vida social dos trabalhadores; 

3. A licença paternidade, sendo causa de interrupção do contrato de trabalho, 

embora não traga maiores ônus financeiros ao empregador visto que o salário do 

período pode ser deduzido dos valores devidos a título de contribuição ao INSS, é 

importante ao possibilitar a presença do pai nos primeiros dias de vida de seus filhos; 

4. O adicional para o trabalho considerado penoso, assim considerado pela 

doutrina como sendo aquele que causa desconforto psicológico ao trabalhador 

(exemplo seria o trabalho em cemitério), bem como a proteção em face da automação, 

embora dependentes de regulamentação infraconstitucional até hoje não elaboradas, 

inovam por demonstrar a preocupação não só com o aspecto humano do trabalhador, 

mas também por apontar a necessidade de criação de mecanismos de proteção à fonte 

de sustento da população trabalhadora ante os riscos da crescente substituição de sua 

mão de obra por máquinas; 

5. A igualdade de direitos entre empregados e trabalhadores avulsos, outra 
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inovação da Constituição de 1988  também veio a constitucionalizar conquistas que 

esses trabalhadores já vinham, paulatinamente, obtendo via negociação coletiva; 

6. Por fim, a atribuição aos trabalhadores domésticos do extenso rol de direitos 

previstos no parágrafo único do artigo 7º, inova em relação à lei que regula o trabalho 

desse tipo de trabalhadores, bem como supre a incapacidade de organização de tais 

trabalhadores para fins de obtenção de melhorias em sua condição social, embora não 

sejam todos os direitos devidos aos empregados em geral atribuídos aí aos domésticos, 

dado que continuam os mesmos sem o direito à limitação da jornada de trabalho. 

Mas, ao lado dessas  inovações, importa também ressaltar o papel atribuído pela 

Constituição Federal à negociação coletiva enquanto instrumento de atribuição de 

direitos e obrigações para empregados e empregadores, observado o mínimo legal, 

conforme se verifica na redação dos incisos VI e XIII do artigo 7º, que permitem, 

respectivamente, a redução salarial e a majoração da jornada de trabalho por 

intermédio de negociação coletiva. 

Se é verdade que a pedra de toque nas relações entre capital e trabalho é a 

jornada de trabalho (que significa o tempo em que o empregado permanecerá à 

disposição do empregador para prestar as atividades para as quais foi contratado) e o 

salário (que é o quanto o empregador paga ao empregado por poder dispor de suas 

atividades dentro da jornada de trabalho), ao permitir a flexibilização dos parâmetros 

legais relativos a esses pontos por meio de negociação coletiva, observado, por óbvio o 

mínimo estabelecido em lei, tem-se que todo o mais pode, também ser flexibilizado.  
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Mas a relevância de tais dispositivos, que se fundem com o disposto no inciso 

XXVI, que atribui fundamento de validade ao conteúdo dos acordos e convenções 

coletivas de trabalho, reside no fato de que, quebrando a antidemocrática forma de 

regulação do trabalho até então verificada no país, que se baseava primordialmente nas 

normas oriundas do Legislativo e do Executivo, chama os atores da relação de trabalho 

para sua responsabilidade nesse desiderato. 

Enfim, outro aspecto relevante trazido como inovação pela Constituição de 1988, 

é a fixação do prazo prescricional em 2 anos a contar da extinção do contrato de 

trabalho, com limitação a direitos dos últimos cinco anos contados da propositura da 

ação trabalhista, conforme previsão do inciso XXIX do artigo 7º.  

A inovação da Carta de 1988 não está nesse prazo de 2 anos, que já era previsto 

na redação original do artigo 11 da CLT, mas sim na limitação de consideração apenas 

dos direitos violados nos últimos cinco anos, contados a partir da propositura do feito. 

Assim, se um empregado, que tenha laborado ao seu empregador por 7 anos, ao ser 

dispensado demorar um ano para propor a ação trabalhista reivindicando seus direitos 

sonegados, só terá direito, caso sejam os mesmos julgados procedentes, às verbas dos 

últimos 4 anos antes da propositura da ação trabalhista. 

Mas, se é verdade que se torna cada vez mais raro um trabalhador permanecer 

por mais de 5 anos trabalhando para um mesmo empregador, tal não se dá em relação 

aos trabalhadores rurais, principalmente nos casos que envolvam atividade primária, 

pois que é aí, onde a relação envolve não só o trabalho, mas freqüentemente também o 
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direito de moradia nas dependências do imóvel do empregador, que se costuma ter 

contratos vigendo por prazos superiores a cinco anos. 

5.1.2 Relações coletivas de trabalho 

É na regulação das relações coletivas de trabalho que a Constituição Federal de 

1988 trouxe maiores e mais profundas alterações, considerando-se o modelo até então 

vigente. 

Fruto do trabalho de grupos de interesse ligados aos representantes do capital e 

do trabalho, mas sobretudo, trazendo um forte elemento de negação e superação do 

padrão de regulação das relações coletivas verificadas no país desde a Carta de 1937, 

em apenas um artigo um plexo de valores e regras acabou ditando os parâmetros que 

vêm sendo desde então observados no trato da matéria. 

Por oportuno, insta transcrever-se aqui o que dispõe o artigo 8º da Carta vigente: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 

seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 

de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 

ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 

sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 

qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 

econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
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ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 

administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 

sistema confederativo da representação sindical respectiva, 

independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 

sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 

coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 

registro da candidatura a cargo de direção ou representação 

sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 

mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 

organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 

atendidas as condições que a lei estabelecer. 

A primeira questão que se coloca é o da liberdade sindical prevista no caput do 

artigo. Entende-se por vigente o princípio da liberdade sindical em um ordenamento 

jurídico quando o Estado, por meio de seus poderes Executivo e Legislativo não 

interferem nem influenciam o funcionamento do sindicato. 

Essa liberdade, paradigmaticamente estipulada e regulamentada na Convenção 

de nº 87 da Organização Internacional do Trabalho, é o resultado de luta dos 

trabalhadores pelo direito de sindicalização e de livre estipulação das atividades a 

serem desenvolvidas por seus sindicatos. Basta lembrar que por muito tempo a 

coalizão de trabalhadores foi considerada crime, cujo exemplo primeiro é a Lei Le 
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Chapelier da França, em 1791. 

No Brasil a liberdade sindical defendida pela Convenção nº 87 da OIT não existe, 

pois, além de a Constituição Federal estabelecer o princípio da unicidade sindical, 

segundo o qual só pode haver uma entidade sindical representativa de uma categoria 

em uma mesma base territorial, também vigora no país a contribuição sindical 

compulsória. 

Não sendo necessário se descer a detalhes de análise em relação a todos os 

dispositivos do artigo 8º da Constituição Federal acima transcrito, para o objetivo do 

presente estudo importa algumas considerações acerca do referido princípio da 

unicidade sindical, da vedação da interferência e intervenção do Estado nas entidades 

sindicais e da obrigatoriedade da participação dessas mesmas entidades nas 

negociações coletivas. É o que aqui se fará. E a primeira questão é o princípio da 

liberdade sindical. 

Essa relação Estado - entidade sindical pode ser analisada numa dimensão 

histórica em nossas constituições. A Constituição Federal de 1937 previa:  

A associação profissional ou sindical é livre. Somente, porém, o 

sindicato regularmente reconhecido pelo Estado tem o direito de 

representação legal dos que participarem da categoria de produção 

para que foi constituído, e de defender-lhes os direitos perante o 

Estado e as outras associações profissionais, estipular contratos 

coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados, 

impor-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções 

delegadas de Poder Público. 
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Por seu lado, a Carta de 1946, que se pretendia democrática, estabelecia em seu 

artigo 159: 

É livre a associação profissional ou sindical, sendo reguladas por 

lei a forma de sua constituição, a sua representação legal nas 

convenções coletivas de trabalho e o exercício de funções 

delegadas pelo Poder Público. 

A lei a que se refere o transcrito artigo constitucional é a Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, que estabelecia os requisitos para a criação e funcionamento das 

entidades sindicais, além da existência de inúmeras normas oriundas não só do Poder 

Legislativo, mas sobretudo, do Poder Executivo, para regular a criação, funcionamento 

e mesmo intervenção ou extinção da entidade sindical. 

Enfim, a Constituição Federal de 1967, com a redação que lhe deu a Emenda 

Constitucional nº 1 de 1969 estabelecia: 

Art. 166. É livre a associação profissional ou sindical; a sua 

constituição, a representação legal nas convenções coletivas de 

trabalho e o exercício de funções delegadas de poder público 

serão regulados em lei. 

§ 1º Entre as funções delegadas a que se refere êste artigo, 

compreende-se a de arrecadar, na forma da lei, contribuições para 

custeio da atividade dos órgãos sindicais e profissionais e para a 

execução de programas de interesse das categorias por eles 

representados. 

§ 2º É obrigatório o voto nas eleições sindicais. 

O mesmo raciocínio aplicável à regulamentação infraconstitucional da questão 

sindical aplicável à época da Carta de 1946 permaneceu válido para a Carta de 1967 
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pois que as disposições da CLT aplicáveis à espécie permaneceram inalteradas em 

suas linhas gerais. 

Essa alegada liberdade sindical era mais formal do que real. Tanto assim que a 

CLT estipulava todos os requisitos a serem atendidos para que uma associação, 

profissional ou patronal, viesse a ser reconhecida pelo Ministério do Trabalho como 

sendo sindicato. Ou seja, não eram os trabalhadores ou empregadores envolvidos que 

assim decidiam, mas a iniciativa dos mesmos nesse sentido dependia da concordância 

do Poder Executivo, após dois anos de existência e funcionamento da associação. 

Regulando a questão da organização das entidades sindicais no Brasil, veda o 

artigo 8º, II da Constituição Federal vigente a existência de mais de uma entidade 

sindical, representante dos interesses de empregados ou empregadores, numa mesma 

base territorial, que não poderá ser inferior a de um município.  

O artigo 511, § 1º da CLT define ser categoria econômica a solidariedade de 

interesses econômicos dos que empreendem atividades idênticas, similares ou 

conexas, que constitui o vínculo social básico que se denomina categoria econômica. 

Seu parágrafo 2º estabelece ser a similitude de condições de vida oriunda da profissão 

ou trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em 

atividades econômicas similares ou conexas, que compõe a expressão social elementar 

compreendida como categoria profissional. Enfim, o parágrafo 3º define categoria 

profissional diferenciada como sendo a que se forma dos empregados que exerçam 

profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em 
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conseqüência de condições de vida singulares. 

Por sua vez, base territorial é a porção geográfica na qual a entidade sindical 

exerce sua representatividade. O artigo 8º, II estabelece que essa base territorial não 

pode ser inferior a um município, o que a afasta, no modelo pátrio, a existência de 

entidades sindicais no âmbito da empresa, como se dá em outros países. 

Assim, entidades sindicais podem ser livremente criadas, após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 desde que não haja outra entidade sindical, de mesmo 

grau, representando a mesma categoria na mesma base territorial. 

Veda a Constituição Federal a interferência e a intervenção do Poder Público nas 

entidades sindicais. Enquanto intervir significa “interpor sua autoridade, usar de seu 

poder de controle”, interferir significa “intrometer-se com intenção de influir sobre o seu 

desenvolvimento ou encontrar-lhe solução” (HOUAISS, 2001/1634 e 1638). 

Considerando-se os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, impõe-se saber 

se a limitação constitucional a todos se aplica e, no caso afirmativo, em qual dimensão. 

No que diz respeito a não interferência, o destinatário maior da vedação 

constitucional é o Poder Legislativo, pois que por meio de suas leis podem elas interferir 

na vida sindical. E essa análise deve se dar à luz do princípio da Legalidade inscrito no 

artigo 5º, II da mesma Carta, segundo o qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Assim, tem-se a distinção entre regulação da estrutura da entidade sindical e a 
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regulação de suas atividades enquanto defensoras dos interesses das categorias que 

representam. No primeiro caso, espécies de associações que são, e tratando de 

interesses de seus representados, é tranqüilo que a estrutura sindical pode – e deve – 

ser regulada pelas leis estatais.  

Diferentemente de parte da doutrina e jurisprudência pátrias que entendem ser 

ampla a vedação ora apreciada, todas as disposições legais, previstas na CLT ou não, 

que tratam da estruturação das entidades sindicais, continuam em vigência, mesmo 

após a Constituição Federal de 1988, de modo que a criação, registro, estruturação e 

mesmo encerramento das atividades deve ser em obediência às disposições legais 

salvo se outras, elaboradas internamente pelas próprias entidades (por meio de de seus 

estatutos) vierem a garantir direitos maiores aos representados e mesmo público em 

geral. 

Por sua vez, e no que diz respeito a atuação da entidade sindical, aí sim é 

vedada qualquer interferência do Poder Legislativo por meio de de suas leis, pois que 

são os trabalhadores ou empregadores interessados que decidirão como tal deverá se 

dar, sendo o órgão por excelência para a delimitação dessas questões a assembléia 

geral da entidade. 

A distinção aqui proposta, aliás, em nada viola o disposto na referida Convenção 

de nº 87 da OIT. 

No que se refere à não intervenção do Poder Público nas entidades sindicais, é o 
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Poder Executivo o destinatário principal. Se até o advento da Carta Maior em vigência 

podia o Ministro do Trabalho destituir a diretoria de uma entidade sindical, nomear 

interventor, etc., após outubro de 1988 isso não mais pode se dar. 

Por fim, há que se verificar se as restrições impostas pelo artigo 8º, I da 

Constituição Federal (não interferência ou intervenção) se aplicam ao Poder Judiciário. 

A resposta é negativa. 

Em primeiro lugar há que se considerar que são as decisões do Poder Judiciário a 

representação maior da soberania de um Estado. Se é possível que uma lei estrangeira 

se aplique no território nacional (com natureza de cláusula contratual), conforme de 

depreende do disposto no artigo 337 do Código de Processo Civil (“A parte, que alegar 

direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar-lhe-á o teor e a 

vigência, se assim o determinar o juiz”), as sentenças estrangeiras só surtirão efeito 

internamente no Brasil após sua homologação pelo Superior Tribunal de Justiça (artigo 

105, I, “i” da Constituição Federal – “Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar 

e julgar, originariamente a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 

exequatur às cartas rogatórias”). Assim, interpretação distinta do aqui defendido 

significaria que as entidades sindicais são soberanas em relação ao Estado em que se 

encontram instaladas, o que seria um absurdo. 

Em segundo lugar, e talvez mais importante, a Constituição Federal em seu 

artigo 5º, XIX, estabelece que as associações só poderão ser compulsoriamente 
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dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 

primeiro caso, o trânsito em julgado. Sendo os sindicatos espécies de associações, 

tem-se por perfeitamente aplicável a elas tal disposição constitucional. 

Por fim, estabelece o artigo 8º, VI a obrigatoriedade da participação das 

entidades sindicais nas negociações coletivas de trabalho. Tal dispositivo é relevante na 

medida em que, podendo via negociação coletiva serem reduzidos os salários ou 

majoradas as jornadas de trabalho, entendeu o legislador constitucional necessário 

estabelecer que obrigatoriamente deverão os trabalhadores estarem assistidos e 

representados por seus sindicatos quando da pactuação dessas questões bem como 

de vantagens a serem acrescidas aos seus contratos individuais de trabalho. 

Diferentemente da maioria dos sistemas jurídicos ocidentais, no Brasil é 

reconhecida a instituição de sindicatos para a defesa e representação dos interesses 

dos empregadores. A despeito disso, a obrigatoriedade prevista no artigo 8º, VI, em 

comento só se aplica às entidades obreiras, de forma a se compensar a assimetria de 

poder existente nas relações individuais de trabalho, como discutido no item 4.2 supra. 

Por oportuno, convém ter em mente que o mesmo artigo 8º, II da Constituição 

Federal permite aos trabalhadores e empregadores estabelecer o âmbito de 

representação das entidades sindicais, de modo que não só a categoria pode ser 

livremente criada, como também a base territorial, sempre se observando o princípio da 

unicidade sindical. Assim, pode-se afirmar que, atualmente, a categoria surge com a 

criação do sindicato que a represente. 
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Esta disposição constitucional, que veio a revogar tacitamente o quadro anexo ao 

artigo 577 da CLT, o qual previa, de forma taxativa, as categorias, econômica e 

profissional que poderiam ser criadas, tomando por referência a atividade econômica da 

empresa, acabou por provocar, em verdade, uma liberdade sindical de fato para a 

criação de entidades sindicais. Explica-se: a partir do momento em que cabe aos 

trabalhadores ou empregadores interessados definir o âmbito de representação de uma 

entidade sindical – já existente ou não – o que se deu, após 1988 foi uma proliferação 

impressionante de sindicatos. O Ministério do Trabalho e Emprego não possui números 

exatos, mas dados extra-oficiais indicam que, se antes do advento da Constituição 

Federal vigente havia em torno de 2.500 entidades sindicais no Brasil, em 1990 esse 

número estaria beirando os 18.000. 

E a análise das entidades surgidas após a Carta de 1988 demonstra que o mais 

comum na criação das mesmas foi o desmembramento de outras categorias e/ou base 

territorial de entidades já existentes. Assim, e exemplificando, um sindicato que 

represente a categoria dos metalúrgicos de Campinas e Valinhos poderia ser 

desmembrado, surgindo um que represente apenas os trabalhadores de Campinas, e 

outro os de Valinhos. 

Tem-se, em resumo, que a Constituição Federal de 1988 alterou em enorme 

medida as disposições que regulavam o direito coletivo do trabalho até seu advento. 

Pairam sobre essas alterações o ideal de maior autonomia das entidades sindicais em 

relação ao Estado, mormente em se tratando do Poder Executivo, no lugar do padrão 
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corporativo até então vigente. Reside aí a dimensão progressista trazida à matéria. 

Manteve-se, outrossim, o princípio da unicidade sindical e a contribuição sindical 

obrigatória, a par da contribuição assistencial já existente (fundada no artigo 513, “e” da 

CLT), mas com a criação, na Lei Maior, da Contribuição confederativa, conforme dispõe 

o artigo 8º, IV da mesma. Por óbvio tais disposições atenderam aos interesses das 

lideranças sindicais incrustadas, que desempenharam seu papel de defesa de 

interesses próprios no processo de elaboração constitucional. 

5.2 Arbitragem estatal de conflitos de trabalho e a Justiça do Trabalho 

Pelo que já se viu no Capítulo 3 e item 4.6 supra, o corporativismo que inspirou o 

direito do trabalho no Brasil não só busca evitar o surgimento de conflitos entre 

trabalhadores e empregadores mas, também, cria mecanismos para arbitrar a solução 

para os que eventualmente surjam. E a arbitragem dos conflitos, individuais e coletivos, 

se dá pela Justiça do Trabalho. 

Órgão do Poder Judicial Federal, e especializada em questões do trabalho, só 

vai ela integrar o judiciário com a Constituição Federal de 1946 pois que, antes fazia 

parte do Poder Executivo, como já visto no Capítulo 3. 

No que se refere à jurisdição em dissídios coletivos, tem a Justiça do Trabalho 

competência para instruir e julgar os denominados dissídios coletivos econômicos ou de 

interesses e os jurídicos ou de interpretação. Nos primeiros, frustrada a negociação 

coletiva, pode a Justiça do Trabalho ser acionada para arbitrar o conflito e, por 
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intermédio do denominado poder normativo, estabelecer por meio de sentença 

normativa os direitos e obrigações que regerão as relações de trabalho de 

empregadores e trabalhadores representados pelas entidades sindicais litigantes. Essa 

sentença normativa tem passa a ser, então, o equivalente jurisdicional de acordos e 

convenções coletivas de trabalho. 

Por sua vez, nos dissídios coletivos jurídicos ou de interpretação, a Justiça do 

Trabalho, por meio de uma sentença de caráter declaratório, dará a adequada 

interpretação à cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho que sejam 

objeto de litígio entre as partes. 

Importa, dentro do objeto dessa tese, analisar a competência normativa da 

Justiça do Trabalho, especialmente o formato que lhe foi dado pela Constituição 

Federal de 1988. 

Estabelecia a Constituição Federal de 1937, em seu artigo 139: 

Para dirimir os conflitos oriundos das relações entre empregadores 

e empregados, reguladas na legislação social, é instituída a Justiça 

do Trabalho, que será regulada em lei e à qual não se aplicam as 

disposições desta Constituição relativas à competência, ao 

recrutamento e às prerrogativas da Justiça comum. 

 

Chamam a atenção não só o fato de não se faz distinção entre interesses 

individuais e coletivos, mas também que a “justiça do trabalho” seria regulamentada por 

lei infraconstitucional e que a mesma não teria a função jurisdicional atribuída ao Poder 
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Judiciário. Tanto assim que, de suas decisões, eventual execução da obrigação 

estipulada teria de ser feita na Justiça Comum estadual como também que o juiz de 

direito poderia até mesmo anular tal decisão. 

A Constituição Federal  de 1946, de caráter democrático pós Estado Novo, foi a 

primeira a inserir a Justiça do Trabalho dentro da estrutura do Poder Judiciário, 

prevendo em seu artigo 123: 

Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 

individuais e coletivos entre empregados e empregadores, e, as 

demais controvérsias oriundas de relações, do trabalho regidas por 

legislação especial.  

§ 1º - Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da 

competência da Justiça ordinária.  

§ 2º - A lei especificará os casos em que as decisões, nos dissídios 

coletivos, poderão estabelecer normas e condições de trabalho. 

 A Constituição Federal 1967, bem como a Emenda Constitucional nº 1 de 1969 

estabeleciam, em seu artigo 134: 

”Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 

individuais e coletivos entre empregados e empregadores e as 

demais controvérsias oriundas de relações de trabalho regidas por 

lei especial. 

Enfim, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 114, § 2º, em sua redação 

original, estabelecia: 

Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, 

é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, 

podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, 
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respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de 

proteção ao trabalho. 

O poder normativo atribuído à Justiça do Trabalho sempre foi objeto de críticas 

por parte de alguns, e de elogios por parte de outros. De modo resumido, pode-se 

estabelecer que as críticas se fundam no fato de ser tal instituto uma decorrência do 

corporativismo que inspirou a criação da Justiça do Trabalho (ainda como órgão do 

Executivo) em 1937, o qual não mais deveria existir dentro de uma sociedade que se 

pretenda democrática e liberal. 

Outra crítica comum que se faz ao poder normativo é o fato de desestimular a 

negociação coletiva, pois que, sabedores os sindicatos em processo de negociação que 

os tribunais laborais instituirão direitos e obrigações por meio de suas sentenças 

normativas, os mesmos sindicatos, ou empresas, podem se furtar de negociar até que o 

consenso seja obtido, quando não induzem a negociação ao impasse por saberem que 

num dissídio coletivo obterão mais vantagens do que a parte contrária está interessada 

em conceder espontaneamente.  

Em termos de defesa do poder normativo poder-se-ia alegar que nem todas as 

entidades sindicais são habilitadas a bem defender os interesses de seus 

representados, o que torna a atividade arbitral estatal um porto seguro contra abusos 

que possam ser cometidos pela parte contrária na mesa de negociação. 

Aliás, é histórico o debate travado entre Oliveira Vianna e Waldemar Ferreira 

quando das discussões que levaram à elaboração da Constituição Federal de 1937, o 
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primeiro, antiliberal e corporativista defendendo o instituto, o outro, liberal, combatendo 

o que entendia ser uma desvirtuação do papel do Poder Judiciário em seu ramo 

trabalhista. 

A parte final do parágrafo 2º do artigo 114 da Constituição Federal de 1988 supra 

transcrito, vem inovar em termos da matéria a medida que prevê que as disposições 

das sentenças prolatadas em dissídios coletivos de natureza econômica ou de 

interesses deverão sempre observar as disposições convencionais e legais mínimas de 

proteção ao trabalho. Isso quer dizer que quando a Justiça do Trabalho prolata uma 

sentença normativa em dissídio coletivo econômico ou de interesses deve manter as 

disposições legais vigentes e as convencionais vigentes na norma coletiva que 

substitui. 

Pelo já visto anteriormente, o sistema de regulação do trabalho individual no 

Brasil se pauta pela estipulação de patamares mínimos de direitos aos empregados 

previstos em lei, irrenunciáveis pelos mesmos na vigência do contrato de trabalho. 

Dado que as leis oriundas do Poder Legislativo em regra vigoram por prazo 

indeterminado, nenhuma dificuldade traz o referido dispositivo constitucional.  

Entretanto, prevendo também que as disposições convencionais deverão servir 

de referência quando da elaboração das sentenças normativas, inovou a Lei Maior, pois 

que as convenções e acordos coletivos de trabalho vigoram por 1 ou 2 anos (CLT, 

artigo 614, § 3º).  
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Assim, e numa interpretação lógica, tem-se que a sentença normativa deverá 

sempre estipular direitos e garantias aos trabalhadores iguais ou superiores às 

disposições convencionais anteriores que serão por ela sucedidas.  

Dado que desde seu surgimento em 1932, os árbitros em questões de conflitos 

coletivos de trabalho tinham liberdade para criarem direitos e obrigações a serem 

aplicados aos contratos individuais de trabalho, em verdade nunca se havia estipulado 

um mínimo a ser observado, restando aí caracterizada uma importante inovação da 

Carta de 1988 na matéria. 

São essas, em linhas gerais, as características mais relevantes da Constituição 

Federal de 1988 em termos de regulação do trabalho, em suas dimensões individual e 

coletiva.  

Não restam dúvidas acerca do caráter eminentemente progressista das mesmas 

quando consideradas a elevação ao status constitucional de um grande elenco de 

direitos individuais, não só a empregados (espécie) mas à totalidade dos trabalhadores 

(gênero), a extensão desses direitos a outros trabalhadores até então marginalizados 

pelo grosso dos direitos trabalhistas, como os avulsos e domésticos, como a chamada à 

participação na elaboração de seus direitos e obrigações endereçada a trabalhadores e 

empregadores, ao se permitir o aumento de jornada e a redução de salário via 

negociação coletiva; no âmbito coletivo tal tendência se repete na medida em que o 

modelo corporativista e intervencionista pelo Estado é alterado para outro em que a 

intervenção e interferência estatais são vedadas, passa-se aos interessados a 
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delimitação do âmbito de suas representações sindicais e o poder normativo da Justiça 

do Trabalho, mantido pela Constituição Federal, mas cuja atuação depende da 

observância dos patamares mínimo estabelecidos nas normas coletivas que se visam 

substituir, garantindo assim uma tendência ascendente em direitos para quando essa 

via é escolhida. 

Ou seja, e sem pretender exagerar, constata-se que, em matéria de regulação do 

trabalho, o legislador constituinte atuou com o olho no passado, visando corrigir o que 

se considerava limitações ao pleno desenvolvimento das forças produtivas – o trabalho 

principalmente – em face do modelo jurídico até então vigente. Tanto no direito 

individual do trabalho quanto no direito coletivo do trabalho, pelo que aqui se viu, as 

alterações trazidas pretenderam – e conseguiram – romper os laços com o passado. 

Mas nem tudo são louros nessa matéria. Há, claramente, aspectos incoerentes e 

contraditórios na Constituição Federal, bem apresentadas por OLIVEIRA (2002/290), 

para quem: 

“À margem das divergências de interpretação sobre cada um dos 

preceitos legais ou sobre as implicações políticas da reforma 

trabalhista, que já foram objeto de vários estudos jurídicos e 

sociológicos, quase todos aqueles que analisaram esse assunto 

concordam que a Constituição de 1988 conjugou alguns preceitos 

de inspiração liberal com fundamentos típicos de um ordenamento 

de inspiração corporativista, dando lugar ao que se convencionou 

chamar de um “sistema híbrido”, cheio de incoerências e 

contradições.” 
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Aponta esse autor, nesse sentido, cinco aspectos: a) a despeito de o artigo 8º da 

Constituição Federal prever a liberdade sindical e em seu inciso I estabelecer a 

vedação da interferência e intervenção do Poder Público nas atividades sindicais, o 

inciso II do mesmo artigo manteve a unicidade sindical, com a manutenção do sistema 

confederativo; b) a vedação de interferência ou intervenção do Poder Público nas 

entidades sindicais não eliminou o controle do registro das entidades sindicais, de 

qualquer grau, junto ao Ministério do Trabalho, que manteve seu papel de responsável 

pelo enquadramento sindical; c) o inciso IV do mesmo artigo 8º, ao criar a contribuição 

para manutenção do sistema confederativo (contribuição confederativa) veio a ampliar, 

e não a limitar, o número de contribuições devidas às entidades sindicais; d) a despeito 

de o artigo 9º estabelecer a liberdade do direito de greve, ao ser regulamentado tal 

direito pela lei infraconstitucional (Lei 7.783/89), grandes limitações acabaram sendo 

impostas, como a vedação da greve política ou de solidariedade, necessidade de 

manutenção de parte das atividades em serviços considerados essenciais e, e) o artigo 

114 da Constituição Federal manteve não só a Justiça do Trabalho como também o 

poder normativo a ela atribuído. 

Conclui OLIVEIRA (2002/292): 

“Todos os autores que analisaram essas mudanças reconheceram 

que a Constituição de 1988 não consagrou plenamente um 

ordenamento jurídico de inspiração liberal, mas acabou com a 

coerência que ainda restava aos institutos legais de inspiração 

corporativista, abalando os fundamentos do antigo sistema de 

relações de trabalho sem, no entanto, viabilizar um regime de 



 154 

liberdade sindical, quer nos moldes liberais clássicos imaginados 

por algumas lideranças empresariais, quer nos termos concebidos 

pela CUT, cuja proposta original pressupunha uma legislação de 

sustento baseada nas convenções internacionais da OIT.” 

Se esse é, em linhas gerais e bastante resumidas, o grande aspecto trazido pela 

Constituição Federal em termos de regulação do trabalho, importa, agora, analisar 

quais alterações ocorreram não só no texto constitucional por meio de da competência 

constitucional derivada, materializada na elaboração de emendas constitucionais, mas 

também considerar o caminho que veio a ser percorrido pela legislação constitucional, 

dependente que é das balizas constitucionais, pelo que já se estudou nos Capítulos 1 e 

2 supra.  

É o que se passa a fazer nos Capítulos seguintes, antes, porém, indicando as 

alterações políticas e econômicas que levaram à conformação verificada 
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6. EMENDAS CONSTITUCIONAIS SOBRE REGULAÇÃO DO TRABALHO 

Neste Capítulo e no próximo serão analisadas as principais alterações ocorridas 

em termos de regulação do trabalho no Brasil após o advento da Constituição Federal 

de 1988. No presente serão analisadas as alterações ocorridas na própria Constituição 

Federal, por meio de emendas procedidas na mesma, e no próximo as alterações 

verificadas na legislação infraconstitucional.  

Para tanto é necessário, a exemplo do que já se procedeu nos Capítulos 

anteriores, anteceder a análise pela apresentação, ainda que sumária, das condições 

sociais verificadas no país após 1990, pois que são as mesmas que darão o 

fundamento ideológico das alterações legislativas. 

Em notável síntese, KREIN (2007/63-64) expõe que: 

“A partir do decênio de 1990, coincidindo com a inflexão política 

proporcionada pela eleição de Collor, o rumo do debate sobre o 

sistema de relações de trabalho se altera, ficando vinculado às 

políticas de reorganização econômica e redefinição do papel do 

Estado. Apesar da existência de um mercado de trabalho flexível 

nos aspectos centrais da relação de emprego, a reforma trabalhista 

que aparece na agenda nacional tem como horizonte fortalecer a 

regulação privada do trabalho, ampliando o espaço para o 

empregador determinar as condições de uso e remuneração do 

trabalho ou incentivar uma concorrência entre os ocupantes do 

mercado de trabalho. Torna-se hegemônica uma posição 

conservadora que ignora as características históricas do mercado 

de trabalho e do padrão de regulação, ao responsabilizar a 

excessiva regulação pelo problema do desemprego e da 
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informalidade. 

Nesse sentido, a lógica da regulação implementada nos anos 90 

constitui-se em uma reação contrária às transformações ocorridas 

nos anos 80. 

O mesmo autor (KREIN 2007/64) constata a existência de cinco transformações 

articuladas  que trazem uma nova realidade ao mercado e às relações de trabalho, a 

saber: a) uma opção por inserir-se na lógica da globalização financeira e não produtiva 

como forma de o país enfrentar os impasses da crise econômica dos anos 80; b) 

processo de redefinição das atividades produtivas e de reestruturação produtiva, 

levando as empresas a adotarem estratégias de racionalização dos custos e de 

conquista de novos patamares de produtividade; c) a explosão do desemprego e 

aumento da informalidade em razão da crise econômica; d) a hegemonia de políticas 

neoliberais, com um ataque explícito à regulação pública do trabalho e à organização 

sindical e, e) surgimento de uma crise social, expressada pelo esgarçamento do tecido 

social e perda de referência de instituições e valores republicanos. 

Assim, se a sociedade brasileira havia resistido à investida neoliberal na década 

de 80 do século passado, tal se deu em face da forte mobilização das classes sociais, 

principalmente dos trabalhadores por meio de das entidades sindicais, contra o modelo 

autoritário militar até então vigente. Essa mobilização impediu, de forma reflexa, que os 

ideais neoliberais que passaram a inspirar o mundo ocidental após as crises das 

décadas de 70 se instalassem no Brasil, de modo que o processo constituinte 

inaugurado em 1987 acabou por adotar muitos dos valores sociais e democráticos 
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então em voga. Mas, como se passa a verificar, esses ideais não sobreviveram às 

novas investidas, agora ocorridas no âmbito interno, com a eleição de Fernando Collor 

de Mello. 

A eleição de Collor levou a que o receituário neoliberal passasse a orientar as 

iniciativas do Executivo brasileiro, de modo que as estratégias de ajuste das empresas 

industriais e a própria agenda sindical fossem alteradas. 

Se essa tendência perde seu ímpeto com o impeachment de Collor e o governo 

interino de Itamar Franco, retoma ela sua força no governo de Fernando Henrique 

Cardoso, que adotou um plano de estabilização baseado na sobrevalorização cambial, 

altas taxas de juros internas, maior abertura comercial e financeira. Ainda, procedeu-se, 

dentro desse projeto, ao aumento na privatização de estatais e serviços públicos, bem 

como iniciando-se um processo de desregulamentação de direitos sociais, com 

ampliação da flexibilidade nas relações de trabalho. 

O agravamento do desemprego verificado no período levou a que as entidades 

sindicais mudassem seu objeto de luta, das postulações salariais para a manutenção 

dos postos de trabalho. Isso é bem exemplificado pela criação da Câmara Setorial do 

Complexo Automotivo, de 1992, onde se elaboraram dois acordos de caráter tripartite 

(Estado – capital – trabalhadores), um em 1992, o outro em 1993, onde se buscou fixar 

questões salariais ao passo de metas de manutenção de postos de trabalho e medidas 

tendentes à reestruturação produtiva da indústria automobilística. 
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Pelo que se viu no Capítulo 1, as normas jurídicas decorrem da conjugação entre 

fatos socialmente relevantes e o valor atribuído pelo grupo social, naquele dado 

momento, a esses mesmos fatos. Ou seja, a criação de uma determinada lei não 

decorre da vontade arbitrária e infundada do legislador, mas é o resultado de um feixe 

de valores, não raro conflitantes, incidente sobre fatos socialmente relevantes em uma 

dada sociedade. 

Viu-se, também, que os anos que se seguiram à promulgação da vigente 

Constituição Federal assistiram a profundas mudanças sociais no mundo ocidental, 

sendo a queda do Muro de Berlim o primeiro e talvez mais significativo deles. 

As mudanças nos ideais da sociedade ocidental, onde, em linhas gerais, o 

modelo de bem estar social (welfare state) veio a ser substituído por aquilo que muitos 

denominam (equivocadamente) neoliberalismo, trouxe reflexos na economia, na política 

e, por que não, no direito. Assim, importa, a partir de agora, analisar o padrão de 

mudanças verificado na regulação do trabalho no período que se seguiu à promulgação 

da Carta de 1988, quer em nível constitucional, por meio de das emendas à 

Constituição Federal (a ser feito no presente Capítulo), quer em nível 

infraconstitucional, por meio da elaboração das leis complementares e ordinárias 

(Capítulo seguinte). 

Não foi só na legislação infraconstitucional que se procedeu a uma série de 

alterações com vistas a adaptar o sistema de regulação do trabalho e de solução de 

conflitos à nova realidade econômica vigente após a reinserção do Brasil no cenário 
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econômico mundial, mormente a partir do início dos anos 90 do século passado. 

Também no âmbito constitucional alterações foram feitas, as quais em verdade acabam 

por ter certo destaque dado o papel fundante que a Constituição Federal exerce num 

sistema legal como o vigente no Brasil. 

Dentre as funções do Poder Legislativo está elaboração de emendas à 

Constituição (Constituição Federal, artigo 59, I). Dispõe o artigo 60 da mesma que a 

Constituição poderá ser emendada mediante proposta de um terço, no mínimo, dos 

membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, do Presidente da 

República ou de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

Para sua aprovação, a proposta deverá ser discutida e votada em cada Casa do 

Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 

três quintos dos votos dos respectivos membros. 

Com antes já citado, não será objeto de deliberação a proposta de emenda 

tendente a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais, naquilo que na 

doutrina se chama de cláusulas pétreas. 

Aprovada a Emenda à Constituição, passa a sua redação a integrar o corpo 

desta, ou seja, as alterações aprovadas em sede de Emendas à Constituição têm 

natureza constitucional. 
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Até o momento de redação da presente, já se procedeu a 66 emendas à 

Constituição Federal promulgada em 1988. Dessas, envolvidas na questão do tema de 

estudo do presente trabalho se tem as Emendas de nº 24, 28 e 45: a primeira extinguiu 

a figura dos juízes classistas temporários, a segunda alterou o prazo prescricional para 

a propositura de ações perante a Justiça do Trabalho e a terceira, mais ampla, alterou 

profundamente a competência da Justiça do Trabalho, criou o Conselho Nacional de 

Justiça, órgão do Poder Judiciário com competência para a fiscalização administrativa 

desse Poder e instituiu a figura da súmula vinculante. Dessa Emenda importa a 

alteração da competência da Justiça do Trabalho. 

Importa, pois, analisar em que sentido ou direção as alterações na própria 

Constituição Federal em matéria de trabalho se deram. E o que se verá são 

movimentos que, tal qual um jogo de xadrez, paulatinamente deslocaram o caráter 

progressista da Carta para outro, de cunho mais liberal.  

É o que aqui se analisará. 

6.1 Emenda Constitucional Nº 24 (09.12.1999) 

Em 9 de dezembro de 1999, foi promulgado pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, nos termos do §  3º do art. 60 da Constituição 

Federal, a Emenda Constitucional de nº 24, que alterou os dispositivos da Constituição 

Federal pertinentes à representação classista na Justiça do Trabalho. Foram, então, 

alterados os artigos 111, 112, 113, 115 e 116 da Carta, excluindo da mesma a figura 
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dos juízes classistas temporários, figura existente desde a década de 30 do século 

passado, em face da representação paritária que compunha o colegiado da 

magistratura trabalhista em todas as suas instâncias (Juntas de Conciliação e 

Julgamento, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho). 

A alteração procedida pela referida Emenda alterou os artigos citados, retirando 

dos mesmos a figura dos juízes classistas de empregados e empregadores, sendo que, 

pelo parágrafo 2º do artigo 116, restou assegurado o cumprimento dos mandatos dos 

então ministros classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais 

juízes classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 

Conciliação e Julgamento, o que levou a citada representação vigorar por cerca de um 

ano após a promulgação da Emenda 24. 

Dentro do ideal corporativo que inspirou a criação da Justiça do Trabalho, em 

que o conflito entre capital e trabalho era tido como um desperdício de energias, não só 

o conteúdo mínimo do contrato de trabalho veio ser estabelecido em lei – a CLT é a 

principal fonte de direitos e obrigações trabalhistas no Brasil – mas também a Justiça do 

Trabalho veio a ser estruturada com a finalidade de decidir os conflitos surgidos entre 

empregados e empregadores e de atribuir conteúdo ao contrato de trabalho por meio de 

decisões em dissídios individuais, as denominadas “reclamações trabalhistas”. O 

mesmo se dá em relação aos dissídios coletivos. 

Foi o Decreto nº 22.132 de 1932, oriundo do Poder Executivo, que criou as 

Juntas de Conciliação e Julgamento, órgão paritário de conciliação e decisão de 
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conflitos individuais de trabalho. Diz-se paritário pelo fato de que, ao lado do juiz de 

direito, togado (ou seja, com formação acadêmica em Direito), havia a figura de um juiz 

representante da classe dos trabalhadores e um juiz representante da classe dos 

empregadores, ambos denominados vogais e posteriormente de juízes classistas. 

Os classistas, que exerciam mandato temporário de 3 anos, não eram 

concursados nem tampouco se lhes exigia formação em direito. A finalidade dos 

mesmos era trazer para o órgão arbitral trabalhista o conhecimento das relações de fato 

existentes nos locais de trabalho, dado que o juiz togado, com formação em direito, 

nem sempre possuía tal conhecimento. Nos órgãos de primeira instância (Juntas de 

Conciliação e Julgamento), eram (ou deveriam ser) os juízes classistas quem deveriam 

sentenciar, cabendo ao juiz togado a decisão caso não houvesse unidade de 

entendimento entre os classistas. 

Chama a atenção a análise de VIEIRA (2010/139): 

As características da Justiça do Trabalho são bastante específicas, 

constituindo-se por órgãos de natureza corporativa e técnica, e 

possuindo competência sobre conflitos coletivos de caráter 

econômico. Tivemos a impressão de que os documentos 

referentes à organização da Justiça do Trabalho, elaborados sob a 

direção de Oliveira Vianna, poderiam fornecer-nos subsídios para 

compreender seu pensamento corporativista. No “Anteprojeto de 

organização da Justiça do Trabalho”, feito segundo os preceitos da 

Constituição de 1834, e no “Projeto de Lei Orgânica da Justiça do 

Trabalho, apresentado ao Ministro Waldemar Falcão”, assim como 

em sua “Exposição de Motivos”, ambos enquadrados na 

Constituição de 1937, encontramos importantes manifestações 
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corporativas, talvez as mais efetivas de quanto pretendeu Oliveira 

Vianna. Tanto as Comissões de Conciliação e Julgamento quanto 

os Tribunais Regionais do Trabalho e o Tribunal Nacional do 

Trabalho se formam dos vogais dos empregadores e de vogais dos 

empregados, sob a presidência de um especialista em direito 

social, desvinculado dos interesses de ambos os grupos. 

Dispõe o artigo  850, § único da CLT, revogado tacitamente pela Emenda 

Constitucional em comento: 

O Presidente da Junta, após propor a solução do dissídio, tomará 

os votos dos vogais e, havendo divergência entre estes, poderá 

desempatar ou proferir decisão que melhor atenda ao cumprimento 

da lei e ao justo equilíbrio entre os votos divergentes e ao interesse 

social. 

Nos tribunais (Regionais e Superior do Trabalho) os juízes classistas decidiam 

como os togados, recebendo processos a serem julgados em igualdade de condições 

com estes, sendo que a eles também não se exigia o conhecimento ou formação em 

curso de Direito, o que levava a que seus assessores elaborassem os votos, com ou 

sem suas orientações. 

Por muitos anos se criticou a figura dos classistas, crítica que se baseava, dentre 

outros, no fato de que os mesmos, não tendo formação jurídica, não podiam atuar em 

processos judiciais cada vez mais técnicos, além do que, em face da maior 

complexidade do parque industrial nacional, muito pouco o classista de uma categoria 

poderia ajudar na decisão de conflito de trabalhador de outra categoria.  
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Mas, uma razão pouco ou quase nunca discutida acerca da figura dos classistas, 

e que trazia sérias dificuldades para as empresas no país, o que se agravou após as 

alterações verificadas no período posterior a 1990, é o fato de que, sendo temporários, 

a cada período de 3 anos acabava por ocorrer a mudança do juiz, e conseqüentemente 

uma mudança na forma de decidir.  

Dito de outra forma, diferentemente da figura do juiz togado, que é vitalício, a 

provisoriedade do juiz classista, aliado a uma tendência a decidir a favor da classe a 

que pertencia (empregado ou empregador, dado que a coincidência com a categoria a 

que pertencia era rara), trazia uma insegurança jurídica altamente prejudicial aos 

interesses do empregador. 

Ainda, considerando-se que a origem e a ideologia que cercam a Justiça do 

Trabalho é corporativa, mais ainda, o fato de que há uma certa tendência dos juízes – 

principalmente os de primeiro grau - decidirem favoravelmente aos empregados, a 

existência da representação classista, ainda que paritária, criava uma tendência muito 

grande favorável aos interesses do trabalho ao se interpretar, aplicar ou mesmo 

estabelecer os direitos aplicáveis aos contratos individuais de trabalho. 

Assim, pode-se dizer que com o fim da representação classista não só se deu 

um passo a mais no processo de eliminação do caráter corporativo da Justiça do 

Trabalho como também passou a haver maior previsibilidade nas decisões como 

também se reduziu a proporção de decisões favoráveis aos trabalhadores por questão 

ideológica. 
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Os pontos negativos dessa eliminação da representação paritária residem no fato 

de que se perdeu um importante aliado no processo de realização de conciliações nos 

processos trabalhistas e se eliminou um canal de informações da sociedade em geral 

para as decisões do juiz togado, além de se reduzir a dimensão democrática nas 

decisões trabalhistas. Explica-se. 

A conciliação em dissídios trabalhistas, principalmente os individuais, sempre foi 

uma preocupação e um objetivo a ser alcançado. Isso porque, tratando-se de discussão 

acerca de inadimplemento de verbas de natureza salarial, alimentícia, a demora na 

decisão e, principalmente, na quitação de eventuais direitos subtraídos, significa sérios 

prejuízos a quem só tem no salário a fonte de sustento própria e daqueles que dele 

dependem. 

Dado que os juízes classistas eram advindos do meio sindical, grandes 

facilidades tinham os mesmos em obter a conciliação entre os litigantes dada a 

habilidade negocial que lhes caracterizava. O juiz togado, ao contrário, não costuma ter 

experiências nessa área, dada a sua maior preocupação com os aspectos técnico-

jurídicos da questão, e sua atuação como mediador dos litigantes geralmente esbarra 

no desconhecimento de técnicas de negociação. 

Outro aspecto relevante reside no fato de que os juízes classistas normalmente 

eram oriundos da própria cidade onde atuavam, diferentemente dos togados que 

costumam se deslocar entre cidades no desenvolvimento de suas carreiras. Assim, os 

classistas, a despeito de serrem representantes dos trabalhadores ou empregadores, 
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costumavam trazer ao conhecimento do togado, detalhes da cidade ou da região onde 

atuavam, tanto em relação ao objeto do litígio, como também da forma de 

desenvolvimento das relações sociais e econômicas locais. E sendo a formação e 

desenvolvimento das relações individuais altamente fundados em relações fáticas, 

conclui-se a relevância de tais informações dos classistas para a consecução da justiça 

do caso concreto. 

Não fosse isso, a decisão colegiada das decisões trabalhistas à época em que 

vigia esse sistema trazia para as mesmas um caráter mais democrático, na medida em 

que não só a “voz” do direito se fazia ouvir, mas igualmente as vozes dos trabalhadores 

e empregadores também compunham essa decisão. 

Não se trata aqui, diga-se a verdade, de crer que a representação classista só 

era benéfica ao funcionamento da Justiça do Trabalho. A experiência demonstra que 

eram poucos os juízes classistas que efetivamente se preocupavam em obter a 

conciliação dos litígios, tendo ou não habilidades negociais, sendo menor ainda o 

número dos classistas que participavam das decisões quando a conciliação não era 

obtida. 

De qualquer maneira, e a exemplo das tendências de transformação da 

inspiração corporativa em liberal em termos de regulação do trabalho teve, nesse 

contexto, importante avanço. 
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6.2 Emenda Constitucional Nº 28 (25.05.2000) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em 25 de maio de 

2000, promulgam a Emenda Constitucional de nº 28 que, dentre outras, veio a alterar o 

inciso XXIX do art. 7o da Constituição Federal, que trata dos prazos prescricionais 

aplicáveis aos processos em trâmite perante a Justiça do Trabalho. 

A prescrição é instituto de direito segundo o qual, ocorrido um dano ao 

patrimônio jurídico de alguém, tem ele um lapso temporal previsto em lei para postular, 

em Juízo, a reparação do mesmo; vencido o prazo legal, a dívida permanece, mas o 

lesado não pode mais se utilizar do Estado-juiz para obter essa reparação. Ou seja, na 

prática, não tem mais o sujeito lesado a possibilidade de ver reparado o dano que lhe 

foi causado.  

Trata-se de medida que visa garantir a segurança jurídica, sem a qual 

eternamente, qualquer dano, poderia ser objeto de pedido judicial de reparação, 

inviabilizando, na prática, qualquer negócio jurídico, pois que jamais haveria a certeza 

de que se seria cobrado por uma dívida passada. 

Antes da Emenda em comento, os trabalhadores rurais tinham a possibilidade de 

postular perante a Justiça do Trabalho os créditos de todo o seu contrato de trabalho, 

desde que o fizesse até dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Os 

trabalhadores urbanos só podiam postular os créditos dos últimos cinco anos anteriores 

à data da propositura da ação. 
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A dificuldade ocorria pelo fato de que, diferentemente dos trabalhadores urbanos, 

que dificilmente trabalham para o mesmo empregador por grande período de tempo, os 

rurais, ao contrário, em razão das peculiaridades de suas atividades, que não raro os 

obrigam residir no próprio local de trabalho, faz com que seja comum o trabalho por 

mais de 10 anos ao mesmo empregador. 

O Brasil já vinha, há muito, se destacando como exportador de insumos agrícolas 

para o mundo, com o desenvolvimento do álcool como combustível substituto da 

gasolina, em suma, com o agronegócio cada vez mais se desenvolvendo no país, 

problemática era a disposição constitucional, principalmente em se considerando que a 

Constituição Federal estendeu aos trabalhadores rurais os mesmos direitos dos 

urbanos, o que criou um passivo trabalhista muito significativo, mormente em se 

considerando a possibilidade de se reclamar verbas de todo o período laborado. 

Assim, por essa Emenda 28/00, quando for proposta uma ação perante a Justiça 

do Trabalho quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho rural, dever-se-á 

observar o prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 

até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho. 

6.3 Emenda Constitucional Nº 45 (30.12.2004) 

Por fim, e em termos de emendas constitucionais, em 30 de dezembro de 2004 

foi promulgada pelo Congresso Nacional a Emenda Constitucional de nº 45 que alterou 

diversos artigos da Constituição Federal. Em face do objeto de estudo no presente 
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trabalho, importa aqui uma breve análise trazida por esta Emenda ao modificar a 

competência da Justiça do Trabalho, mais especificamente o artigo 114 da Constituição 

Federal. 

Previa o artigo 114 da Constituição Federal, antes do advento da Emenda 

Constitucional em análise, a competência da Justiça do Trabalho nos seguintes termos: 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 

dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e 

empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 

Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras 

controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os 

litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 

sentenças, inclusive coletivas. 

Diversas são as atividades e funções atribuídas pelo ordenamento jurídico ao 

Estado. São elas divididas e atribuídas a diversos órgãos estatais, denominando-se 

competência a parcela atribuída a cada um deles. Assim, genericamente, compete ao 

Poder Legislativo elaborar as leis, ao Executivo aplicar os ditames legais e ao Judiciário 

decidir os conflitos decorrentes da aplicação das leis. 

A doutrina jurídica costuma distinguir a competência do Poder Judiciário em 

quatro dimensões: material, pessoal, hierárquica e em razão do lugar. Na primeira, a 

competência é atribuída levando-se em consideração a matéria a ser decidida pelo 

tribunal; na segunda, o critério distintivo é a pessoa destinatária da atividade judicial; na 

terceira, considerando-se os vários graus em que o órgão jurisdicional é estruturado, 
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estabelece-se qual instancia é competente para analisar cada questão. Enfim, a 

competência em razão do lugar considera, como critério de fixação da competência, o 

local onde o conflito de interesses se deu. 

Dito isso, é de se verificar que, em sua redação original, o referido artigo 114 da 

Constituição Federal fixava a competência da Justiça do Trabalho levando em 

consideração o aspecto da pessoa, na medida em que sua jurisdição se restringia 

apenas às relações individuais e coletivas entre trabalhadores e empregadores, ainda 

que os empregadores fossem órgãos da administração pública direta e outras hipóteses 

de não empregados, como é o caso dos pequenos empreiteiros.  

Em suma, a Justiça do Trabalho visava conciliar, instruir e julgar 

preponderantemente os dissídios entre empregados e empregadores e alguns outros 

tipos de trabalhadores.  

Dessa forma, litígios ocorridos entre trabalhadores autônomos e os que tomam 

seus serviços, litígios entre empregados e empregadores e seus respectivos sindicatos, 

ou entre estes e as empresas, autuações procedidas por auditores fiscais do Ministério 

do Trabalho, e mesmo as ações indenizatórias em busca de ressarcimento de danos 

morais e materiais, ainda que ocorridos no ambiente de trabalho, eram de competência 

da Justiça Comum, estadual ou federal, conforme o caso. 

Tal amplitude de jurisdição, envolvendo a competência parcial da Justiça do 

Trabalho e da Justiça Comum federal ou estadual, sobre questões relacionadas ao 



 171 

trabalho trazia decisões conflitantes, redundantes ou mesmo antagônicas, criando um 

clima de insegurança jurídico relevante. 

Esta situação foi solucionada com a alteração ocorrida em 2004, em face do 

advento da Emenda nº 45, em face da qual passou esse artigo da Carta Magna a 

estabelecer: 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 

de direito público externo e da administração pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o ; 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho; 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 

trabalho; 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 

art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 

sentenças que proferir; 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 

forma da lei. 

Analisemos cada um dos incisos. 
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O inciso I ampliou a competência da Justiça do Trabalho, trazendo para sua 

jurisdição as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Se o caput da redação original do artigo 114 fixava a 

competência à figura dos empregadores e trabalhadores, agora todos os trabalhadores 

se submetem às decisões dessa Justiça Especializada. 

Esta alteração, em verdade, acaba por trazer mais coerência à questão de 

competência da Justiça do Trabalho pois que o artigo 7º da Constituição Federal já 

havia fixado, em 1988, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, todos os 

elencados em seus incisos.  

Pelo que se viu no Capítulo 4, empregado e trabalhador não se confundem: 

trabalhador é gênero do qual os empregados são espécies, sendo que estes são os 

trabalhadores que trabalham na qualidade de pessoa física, pessoalidade, onerosidade, 

não eventualidade e subordinação. 

Embora essa distinção seja clássica no direito individual do trabalho, doutrina e 

jurisprudência pátria são omissas ao atribuir todos os direitos elencados no citado artigo 

7º aos trabalhadores em geral, fazendo-o apenas aos empregados. 

Assim, e num contexto agora coerente, não só a Constituição Federal prevê 

direitos a todos os trabalhadores como também estabelece a competência da Justiça do 

Trabalho para instruir e julgar os dissídios individuais e coletivos. 
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Em verdade, não todos os trabalhadores que podem se utilizar da Justiça do 

Trabalho para ter arbitrados seus conflitos com os tomadores de seus serviços, mas 

apenas aqueles em que não haja assimetria de poder ou mesmo igualdade entre 

contratante e contratado.  

Assim, os trabalhadores que exercem suas atividades numa relação de consumo 

terão de submeter seus conflitos à Justiça Comum estadual, conforme entendimento já 

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça em sua súmula de nº 363. 

O inciso II fixa a competência da Justiça do Trabalho para as ações que 

envolvam exercício do direito de greve. Pelo que já se viu, greve é a autotutela dos 

trabalhadores em processo de negociação coletiva, onde visam pressionar o 

empregador, ou o sindicato patronal, a ceder às suas pretensões. 

O direito de greve é constitucionalmente garantido no artigo 9º da Carta Magna, 

mas, enquanto direito, pode ser objeto de abusos por parte dos trabalhadores. 

Assim, deflagrado o movimento grevista, e entendendo o empregador que está 

havendo por parte dos trabalhadores abuso no exercício do direito de greve, nas 

hipóteses previstas na Lei de Greve (Lei 7.783/89), poderá ele instaurar dissídio coletivo 

de greve junto ao Tribunal Regional do Trabalho ou Tribunal Superior do Trabalho 

postulando a abusividade da greve. Declarada esta, não só os trabalhadores envolvidos 

poderão ser dispensados por justa causa, como poderão ser eles substituídos por 

outros trabalhadores. 
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Essa competência para os dissídios de greve não é nova; nova é a competência 

para as ações relacionadas ao movimento paredista que não apenas a declaração da 

abusividade da greve. Assim, em caráter exemplificativo, nos últimos anos vêm os 

bancos propondo ações denominadas interditos proibitórios onde buscam obter 

sentença que vede aos sindicatos promoverem greves que firam os direitos de ir e de 

vir aos correntistas e trabalhadores que não tenham aderido à greve.  

Antes da Emenda 45 a competência para essas ações era da Justiça Comum 

estadual, o que não raro causava decisões conflituosas com os princípios ou posições 

jurisprudenciais da Justiça do Trabalho. 

O mesmo se dava com as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores. Antes da Emenda 

45, que criou o inciso III, disputas entre sindicatos tratando de representação (categoria 

ou base territorial), de cobranças de contribuições ou mesmo entre sindicatos e 

trabalhadores ou empregadores por ele representados, se submetiam à Justiça 

Estadual comum. 

Por sua vez, em se tratando de mandados de segurança, habeas corpus e 

habeas data, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à jurisdição trabalhista 

(inciso IV) e os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, “o” (inciso V) eram até dezembro de 2004 de 

competência da Justiça Comum federal. 
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Assim, por exemplo, no caso dos primeiros, caso fosse expedido um mandado 

de prisão contra um empregador que fosse declarado depositário infiel, seria a Justiça 

Federal, e não a trabalhista a competente para julgar o pedido de habeas corpus. 

Nas relações individuais de trabalho, principalmente em razão da subordinação 

do trabalhador ao seu empregador, não raro ocorrem situações em que a moral ou o 

patrimônio do empregado são violados. Nesses casos, até o advento da Emenda em 

comento, as ações indenizatórias eram submetidas à Justiça Comum estadual; a partir 

de então, em face do inciso VI do artigo 114, são de competência da Justiça do 

Trabalho. 

Grande novidade, e também dentro da nova racionalidade dada à questão que 

envolve o trabalho como um todo, o inciso VII do artigo 114 da Constituição Federal 

trouxe para a competência da Justiça do Trabalho as ações relativas às penalidades 

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 

de trabalho. Ou seja, se antes os mandados de segurança contra autos de infrações 

administrativas lavrados pelos auditores fiscais do trabalho eram de competência da 

Justiça Federal, atualmente também são da Justiça do Trabalho. 

O disposto no inciso VIII, a saber, competência para a execução, de ofício 

(significa dizer, com a ação sendo instaurada pelo próprio juiz, sem necessidade de 

manifestação de vontade do credor), das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a 

, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir já fazia parte da 

competência da Justiça do Trabalho desde o advento da Emenda Constitucional nº 20, 
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de 15 de dezembro de 1998, que acrescentou o Parágrafo 3º ao artigo 114 da 

Constituição Federal. 

Enfim, o inciso IX do artigo 114 prevê a possibilidade de outras controvérsias 

decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei, virem a integrar a competência da 

Justiça do Trabalho. Nesse inciso, abriu o legislador constitucional revisor a 

possibilidade de a legislação infraconstitucional, que pode ser uma lei ordinária, inserir 

novas questões relativas ao trabalho na competência da Justiça do Trabalho. Hipótese 

desse tipo seria trazer para sua jurisdição as relações de natureza consumerística 

(direito do consumidor), como é o caso do trabalho prestado por profissionais liberais 

(médicos, dentistas, advogados, etc.), hoje sob jurisdição da Justiça Comum estadual. 

Assim, e embora não costume ser considerado, a Constituição Federal, em sua 

redação original, já havia estendido aos trabalhadores em geral os direitos elencados 

em seu artigo 7º. Com a Emenda 45/04, passou a Justiça do Trabalho a ter 

competência para conciliar, instruir e julgar o dissídio entre a quase totalidade dos 

trabalhadores e seus contratantes. Isso no aspecto individual. 

Na dimensão do direito coletivo do trabalho, a substancial e ainda conflitante 

novidade trazida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, foi a criação da 

necessidade de comum acordo entre os sindicatos litigantes, ou o sindicato profissional 

e a empresa, para a instauração do dissídio coletivo de natureza econômica ou de 

interesses. 
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Eis a redação anterior à referida Emenda, e a posterior: 

§ 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à 

arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio 

coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e 

condições, respeitadas as disposições convencionais e legais 

mínimas de proteção ao trabalho. (Redação anterior à Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 

dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do  

Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 

legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 

anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) (grifo nosso) 

Vê-se que o propósito da inovação foi dificultar a utilização do poder normativo 

da Justiça do Trabalho como meio de solucionar impasses verificados no processo de 

negociação coletiva. 

Essa tendência já vinha sendo sinalizada há tempos. A Instrução Normativa nº 4 

do Tribunal Superior do Trabalho, que regulamentava a instauração do dissídio coletivo 

de natureza econômica pelas partes na Justiça do Trabalho veio a ser revogada. Assim 

o fazendo, aumentou-se a discricionariedade dos tribunais laborais para a aceitação de 

tais dissídios. A revogação dos precedentes normativos do mesmo TST – o resultado 

de decisões reiteradas da Justiça do Trabalho no julgamento de dissídios coletivos e 

que serviam de sinalização aos litigantes do que seria objeto da sentença normativa – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art114%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art114%A72
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foi outra medida tomada no sentido de levar empregados e empregadores a 

desenvolver o processo negocial próprio, resolvendo suas diferenças na mesa de 

negociações e não mais nas barras dos tribunais. 

Verifica-se, assim, que as alterações procedidas no texto constitucional relativo à 

regulação do trabalho pelas Emendas Constitucionais foram mais profundas na 

dimensão do processo do trabalho (eliminação da composição paritária da Justiça do 

Trabalho, alteração de sua competência nos dissídios individuais e no poder normativo 

a ela atribuído); no direito material alterou-se o prazo prescricional de créditos 

trabalhistas para os trabalhadores rurais. Isso talvez se explique pelo fato de que o 

direito material do trabalho fazer parte das cláusulas pétreas da Carta. 

Não se trata, é importante frisar, de dizer que enquanto sob jurisdição da Justiça 

Comum, estadual ou federal, as matérias hoje de competência da Especializada eram 

mal decididas. Ao contrário, o que se tem é que as relações de trabalho, mormente 

após as alterações sociais e econômicas ocorridas a partir dos anos 80 trouxeram 

peculiaridades que apenas os que estão direta e diuturnamente envolvidos na questão 

do trabalho podem melhor desenvolver. E não só isso.  

Também uma certa unidade e coerência nas decisões passou a ser possível a 

partir da Constituição Federal de 1988 e de suas Emendas aqui analisadas, trazendo 

por conseqüência uma maior segurança jurídica. 

Impõe-se agora se proceder à análise das alterações procedidas na legislação 
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infraconstitucional a partir da promulgação da Carta Magna. Mas essa questão deve ser 

analisada sob a ótica da realidade fática verificada nesse período, já apontada na 

Introdução do presente trabalho. 

É o que se passa a verificar no próximo Capítulo. 
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7. A LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL APÓS OS ANOS 90 

Nos Capítulos 5 e 6 supra, foi analisada a forma como a Constituição Federal de 

1988 regula as relações de trabalho bem como as alterações procedidas nessa matéria 

pelas emendas efetuadas na mesma. Importa, agora, como objeto central da presente 

tese, verificar os reflexos que essas disposições constitucionais trouxeram para a 

legislação infraconstitucional. 

A análise se dará em forma perspectiva: considerando-se suas origens 

corporativas e as modificações trazidas pela Constituição Federal de 1988, importa 

saber se os reflexos desta na legislação infraconstitucional que lhe sucedeu, seguiu 

seus princípios ou, a exemplo do que muito se diz e escreve, continua a regulação do 

trabalho tendo um caráter corporativo, deixando pouca ou nenhum espaço à 

negociação entre empregados e empregadores ou, por outro lado, seguiu em sentido 

oposto ao fixado pela Lei Maior, trazendo para esse campo valores fundados num 

modelo liberal, conservador. 

Afinal, e como também já analisado no Capítulo 2 supra, a Constituição Federal 

tem força normativa sobre a legislação infraconstitucional, pelo que se passa agora a 

analisar como se essas mesmas disposições constitucionais, tenham elas caráter de 

norma ou de princípio, influenciaram ou não a regulação do trabalho após a 

promulgação daquela.  

Isso será feito não só analisando cada instituto em sua dimensão específica, a 
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saber, alterações ocorridas em relação ao contrato individual de trabalho, mas também 

o relevante papel da negociação coletiva enquanto fonte de direitos e obrigações aos 

empregados e empregadores, com redução do papel do Estado legislador nessa 

função. 

Tratando do que chamou de “Ensaio Neoliberal e o Debate sobre a Reforma 

Trabalhista”, OLIVEIRA (2002/296) expõe que: 

“Desde o início do governo Collor a ênfase na retirada do Estado 

da economia presidiu as reformas econômicas e sociais e passou a 

condicionar as estratégias empresariais em meio a um cenário de 

crescente incerteza e competitividade, com claros desdobramentos 

para os trabalhadores. O ajuste conservador, pautado pelas regras 

do Consenso de Washington, também começou a ser sentido no 

plano das relações de trabalho.” 

Por oportuno, cumpre destacar o que apresenta KREIN (2007/78) sobre a 

atividade legiferante do Estado em matéria trabalhista: 

“Particularmente do ponto de vista das relações de trabalho, a 

intervenção do Estado, esperada pelo “mercado”, vai na 

perspectiva de: 1) redução ou limitação dos direitos existentes na 

lei, nos convênios coletivos ou em prática informal da empresa; 2) 

flexibilização das relações de trabalho, na perspectiva de 

estabelecer maior regulação via mercado, o que aumenta o poder 

do empregador na determinação das condições de uso e 

remuneração do trabalho, especialmente em cenários de crise 

econômica – essas novas regras irão estabelecer uma nova 

regulamentação (legal, negociada ou imposta); 3) estabelecimento 

de normas ou contratos sujeitos à ajustes sazonais ou conjunturais; 

4) descentralização das negociações coletivas, fortalecendo-se a 
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empresa como lócus central para a regulamentação do trabalho; 5) 

combate ao sindicalismo classista e independente e, ao mesmo 

tempo, valorização da “parceria” ou de um sindicalismo 

despolitizado e que contribua para a empresa melhorar a sua 

competitividade.” 

Assim, essas alterações legislativas infraconstitucionais podem ser classificadas 

segundo sua atuação direta sobre o contrato individual de trabalho, sobre a regulação 

da jornada de trabalho e sobre o salário. 

É o que se passa a analisar no presente capítulo. 

7.1 Contrato individual de trabalho 

No Capítulo 4, mais precisamente no item 4.1, se verificou que a CLT, em seus 

artigos 2º e 3º, prevê os elementos fáticos que, presentes numa relação de trabalho 

entre quem o presta e quem o contrata, levará à caracterização ou mesmo à formação 

do contrato de emprego. São elementos, o trabalho prestado por pessoa física, com 

não eventualidade, onerosidade, subordinação e prestado com pessoalidade. 

Face o caráter protetivo inspirador do direito individual do trabalho, decorrem 

vários princípios, vistos no item 4.3, sendo de se destacar aqui o da continuidade da 

relação de emprego, segundo o qual, não havendo especificação em contrário e, 

principalmente, havendo previsão legal, os contratos de trabalho vigoram por prazo 

indeterminado. 

Tal se justifica pelo fato de que, normalmente só tendo sua força de trabalho a 
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vender em troca do salário que lhe garante o sustento próprio e dos seus, o empregado 

sempre terá de trabalhar, e o empregador, no exercício de suas atividades, sempre 

precisará desse trabalho, donde ser lógico até mesmo se presumir que os contratos de 

trabalho vigoram sem termo final pré estabelecido. 

Com isso em vista, passa-se a verificar, no que diz respeito às alterações na 

regulação do contrato individual de trabalho, que as mesmas se deram em relação à 

sua duração bem como em relação a seus efeitos. No primeiro caso, e diferentemente 

do que prevê o princípio da continuidade da relação de trabalho, não só passou a ser 

possível a contratação por prazo determinado, em situações que não aquelas restritivas 

previstas na Lei 6.074/70, como ainda se permitiu a contratação de trabalhadores a 

tempo parcial, ou seja, por lapso temporal inferior à jornada regular de 8 horas diárias e 

44 horas semanais, prevista no artigo 7º, XIII da Constituição Federal. 

Também, inovou-se em termos legislativos em relação aos efeitos do contrato de 

trabalho. Assim, se a principal obrigação do empregado é trabalhar e a do empregador 

é pagar o salário (e por seu lado, o principal direito do trabalhador é receber o seu 

salário e o do empregador receber o trabalho de seu empregado), passou a ser 

possível o empregador suspender os efeitos do contrato, desobrigando-se de pagar o 

salário e o empregado de trabalhar, por certo período de tempo. 

Mas, antes de se adentrar nas alterações legislativas, é relevante registrar que a 

despeito de a subordinação continuar sendo a pedra de toque de distinção entre o 

empregado e o trabalhador autônomo,  e de não haver qualquer lei estipulado o que 
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venha a ser essa subordinação, é da atividade doutrinária e jurisprudencial que 

decorrem as alterações de perspectivas, em face das alterações ocorridas no modo de 

organização do trabalho pelas empresas.  

Assim, se na fase fordista a verticalização do processo produtivo levava à 

caracterização da subordinação como possibilidade de o empregador ditar as atividades 

a serem desenvolvidas pelo empregado, no modelo toyotista esta passa a ser 

considerada a inserção do trabalho no conjunto de elementos organizados pelo 

empregador para a consecução de suas atividades. Vejamos dois exemplos 

esclarecedores.  

Tomando-se por base uma concepção fordista, ou verticalizado, de organização 

da produção, MAGANO (1992/51), citando Monteiro Fernandes, diz: 

“Consiste assim a subordinação numa relação de dependência 

necessária da conduta pessoal do trabalhador na execução do 

contrato, face às ordens, regras ou orientações ditadas pelo 

empregador, dentro dos limites do mesmo contrato e das normas 

que o regem.” 

Nesse sentido, a seguinte ementa de acórdão do Tribunal Regional do Trabalho 

da 4ª Região – Rio Grande do Sul: 

Relação de emprego. O elemento qualificador por excelência da 

relação de emprego é a subordinação, a qual encontra-se presente 

ao caso em tela face à prestação do labor com exclusividade ao 

reclamado, com sujeição a horário e submissão a ordens do 

empregador. (RO 286/88, Relator José Cordenonsi). 
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Os historiadores já demonstraram que, nos albores da Revolução Industrial, as 

empresas só se viabilizaram quando passaram a se estruturar conforme o modelo 

militar, em que as ordens de serviço seguiam um roteiro vertical, partido dos donos do 

empreendimento até os trabalhadores subalternos. Isso tudo em contraposição às 

manufaturas, organizações de artesãos, onde cada um exercia suas atividades 

independentes uns dos outros.  

Por sua vez, e já considerando o modo toyotista de organização, DELGADO 

(2007/303) defende a alteração da dimensão pessoal da subordinação para uma 

dimensão objetiva da mesma, não mais se considerando a pessoa do trabalhador mas 

sim o modo de realização do trabalho. Para o mesmo: 

“A concepção subjetiva do fenômeno da subordinação – hoje 

inteiramente superada – expressa-se com maior proximidade pela 

palavra dependência (a propósito, utilizada pelo artigo 3º da CLT 

para se referir à subordinação). Efetivamente, a expressão 

dependência acentua o vinculo pessoal entre as partes 

componentes da relação de emprego, correspondendo a uma fase 

teórica em que não se havia ainda firmado a noção essencialmente 

jurídica do fenômeno da subordinação. 

De qualquer modo, hoje a compreensão dominante acerca da 

dualidade de poder de direção versus subordinação não mais 

autoriza o recurso a qualquer matiz subjetivista no tratamento 

desse tema. Por essa razão, interpreta-se tal elemento sob a ótica 

essencialmente objetiva.” 

Ou seja, a construção doutrinária e jurisprudencial já considera hoje as 

alterações fáticas do mundo empresarial para fins de caracterização da subordinação 
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como elemento definidor da relação empregatícia e conseqüente aplicação dos direitos 

e obrigações previstos na CLT e legislação esparsa. Não fosse assim, a autonomia 

cada vez maior atribuída ao trabalhador no local de trabalho, para exercício de suas 

atividades, levaria a não mais ocorrência do tipo legal. 

7.1.1 Contrato por prazo determinado 

Um dos princípios que regem o direito individual do trabalho é o da continuidade 

da relação de emprego, já analisado anteriormente. Por este princípio, salvo disposição 

em contrário, o contrato de trabalho deve vigorar por prazo indeterminado; e a 

disposição em contrário que permite a limitação do prazo de vigência tem, 

obrigatoriamente, que decorrer de previsão legal. 

No modelo jurídico brasileiro, a predeterminação do prazo de vigência só podia 

decorrer das hipóteses previstas no parágrafo 2º do artigo 443 da CLT, a saber, serviço 

cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo, de atividades 

empresariais de caráter transitório e de contrato de experiência e da hipótese prevista 

na Lei 6.019/74.  

No primeiro caso se tem a hipótese em que, dentro de suas atividades, a 

empresa necessita o acréscimo temporário de trabalhadores em face de uma situação 

específica, como seria a hipótese de contratação temporária de vendedores por uma 

loja para as vendas de fim de ano; no segundo caso, a empresa necessita 

temporariamente de trabalhadores para atividades estranhas ao seu dia a dia, como 



 188 

seria o caso da contratação de intérpretes para a participação em um evento 

internacional. Por fim, o contrato de experiência é aquele no qual empregado e 

empregador podem, por determinado período, conhecer-se um ao outro e as condições 

de trabalho. 

A principal diferença entre o contrato de trabalho por prazo determinado em 

relação ao por prazo indeterminado, em relação aos direitos do trabalhador, é o fato de 

que as verbas rescisórias devidas na hipótese de extinção deste, sem justa causa do 

trabalhador, dá ao mesmo direito à percepção de verbas rescisórias mais extensas do 

que no caso daquele. Mais ainda, é pacífico na jurisprudência trabalhista que nos 

contratos a prazo determinado não cabe a figura da garantia provisória de emprego 

dado que as partes sabem, de antemão, a data da extinção do pacto. 

A Lei 6.019, de 1974, criou nova possibilidade de contratação por prazo 

determinado, mais especificamente, contratação de trabalho temporário, que é aquele 

que venha a ser prestado por pessoa física a uma empresa, para atender à 

necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou 

acréscimo extraordinário de serviços (artigo 2º da Lei).  

Difere a hipótese regulada por essa Lei e a do artigo 443 da CLT pelo fato que, 

pela Lei de 1974 a contratação desse trabalhador se dá por intermédio de uma empresa 

de trabalho temporário, ou seja, um terceiro que se interpõe entre o trabalhador e a 

empresa para a qual ele efetivamente vai trabalhar; na hipótese da CLT, a contratação 

se dá diretamente entre o trabalhador e a empresa que se beneficia de seus serviços. 
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Com a abertura dos mercados e maior exposição das empresas à concorrência, 

segue-se uma tendência à flutuação na demanda de bens e serviços, com maior 

necessidade à flexibilidade na contratação de trabalhadores por períodos determinados 

para atender justamente à essas oscilações. E as hipóteses legais até aqui analisadas 

não eram suficientes para prover mão de obra quando o trabalho extra pelos 

empregados já contratados não era suficiente. 

Outrossim, passou-se a discutir a criação de nova forma de contratação por 

prazo determinado para reduzir o desemprego ocorrido em meados da década de 90 do 

século passado, com o argumento principal fundado no menor custo ao empregador 

para a rescisão dessa modalidade contratual.  

Dessa forma, em janeiro de 1998 foi publicada a Lei nº 9.601 que veio a dispor 

sobre o contrato por prazo determinado, como também alterou o regime de 

compensação de horas de trabalho previsto no artigo 59 da CLT, o que será objeto de 

análise adiante. 

Por esta lei abre-se a possibilidade de, mediante celebração de convenções e 

acordos coletivos de trabalho, criar-se contratos de trabalho por prazo determinado, de 

que trata o art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, independentemente 

das condições estabelecidas em seu § 2º. Ou seja, em qualquer atividade desenvolvida 

pela empresa ou estabelecimento, poderão ser contratados empregados por prazo 

determinado desde que essas admissões representem acréscimo no número de 

empregados. Pela lei, não podem as novas contratações ultrapassar os percentuais de 
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cinqüenta por cento do número de trabalhadores, para a parcela inferior a cinqüenta 

empregados, trinta e cinco por cento do número de trabalhadores, para a parcela entre 

cinqüenta e cento e noventa e nove empregados e vinte por cento do número de 

trabalhadores, para a parcela acima de duzentos empregados, sendo que as parcelas 

seriam calculadas sobre a média aritmética mensal do número de empregados 

contratados por prazo indeterminado do estabelecimento, nos seis meses 

imediatamente anteriores ao da data de sua publicação. 

Essa Lei 9.601 determina que nas normas coletivas as partes estabeleçam a 

indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do contrato bem como  as multas 

pelo descumprimento de suas cláusulas mas afasta a possibilidade de o contrato a 

termo, prorrogado mais de uma vez, se transformar em contrato por prazo 

indeterminado, como estabelece o artigo 451 da CLT. Ainda, restaram garantidas as 

estabilidades provisórias da gestante, do dirigente sindical, ainda que suplente, do 

empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de 

acidentes e do empregado acidentado durante a vigência do contrato por prazo 

determinado, que não poderá ser rescindido antes do prazo estipulado pelas partes. 

Bastante polêmica foi a possibilidade que a lei em comento criou de reduzir os 

recolhimentos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que é de 8% do salário do 

empregado, para 2%, inobstante a norma coletiva pudesse estabelecer ser devido o 

percentual de 8%. 

Na prática essa lei surtiu pouco efeito prático, principalmente pelo fato de que a 
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maior parte dos sindicatos de trabalhadores se negou a celebrar os necessários 

acordos e convenções coletivas de trabalho, entendendo que no geral haveria prejuízo 

aos empregados. 

Mas ela é significativa na medida em que sinaliza a tendência de se considerar a 

redução dos encargos trabalhistas como necessários para aumento na produtividade e 

do próprio nível de emprego. Para TUMA (1999/142): 

“A formulação acima encerra uma visão que serve de justificativa à 

lei e está explícita na exposição de motivos que acompanhou o 

então projeto de lei a ser examinado pelo Congresso Nacional. 

Esta visão é a mesma dos defensores da redução de direitos 

trabalhistas como forma de incentivar o aumento do emprego. Ou 

seja, o custo do trabalho é supervalorizado para o cálculo da 

competitividade, ao mesmo tempo em que é ignorada a 

flexibilidade estrutural do mercado de trabalho brasileiro. 

(...) 

”A nova lei do contrato por prazo determinado é um exemplo de 

flexibilização de direitos. Ela não suprime integralmente as 

garantias previstas, na CLT, para esta modalidade de contrato. O 

direito é reduzido (ex: FGTS) ou suspenso (ex: indenização na 

rescisão contratual), mas a própria lei menciona a possibilidade de 

negociação dessas questões. Este procedimento é coerente como 

discurso liberal que sustenta a visão da desregulamentação e 

flexibilização das relações de trabalho, valorizando a negociação. 

Porém, dadas as características da organização sindical no Brasil, 

a flexibilização podse significar perda de direitos para a ampla 

maioria dos trabalhadores. 
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7.1.2 Trabalho a tempo parcial 

Dentro do modelo fordista de organização das empresas, o trabalho do 

empregado ao seu empregador se dá durante toda a jornada de trabalho, que é 

legalmente limitada. Cada país pode regular a limitação da jornada de trabalho a ser 

cumprida pelos empregados, sendo que no Brasil, com a Constituição Federal, ficou 

estipulado o limite diário de 8 horas e de 44 semanais. O empregado que trabalha 

dentro desses limites, totaliza 220 horas mensais, sendo esse número usado como 

divisor para o cálculo do salário-hora do empregado para fins de pagamento de horas 

extras, noturnas, etc. 

Quer dizer, tanto o salário mínimo legal, os pisos normativos (estabelecidos em 

acordos e convenções coletivas de trabalho) e mesmo o salário contratual levam em 

consideração o trabalho prestado dentro da jornada de trabalho legal. 

Mas nem sempre o empregador precisa do trabalho do empregado por toda a 

jornada de trabalho legal. Ou seja, a despeito de a atividade do empregado ser uma 

necessidade constante no funcionamento da empresa, o que justifica sua contratação 

por prazo indeterminado, não é essa atividade demandada por todo o dia, ou por toda a 

jornada de trabalho legalmente estabelecida. O empregador pode precisar dessa 

atividade em apenas parte do dia. 

Há algum tempo a contratação a tempo parcial já vinha sendo utilizada por 

algumas empresas, mas não raro eram elas acionadas na Justiça do Trabalho por não 
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pagarem o salário na íntegra, pois que o faziam na proporção do período laborado. 

Nesses casos, o fundamento principal contido nas sentenças era o de que o tempo não 

utilizado pelo empregador se enquadrava como “tempo a disposição do empregador”, 

previsto no artigo 4º da CLT. 

Quebrando a rigidez da norma e flexibilizando a regra do citado artigo 4º da CLT, 

a Medida Provisória nº 2.164, de 24 de agosto de 2001, dentre outras providências, veio 

a alterar a CLT para não só dispor sobre o trabalho a tempo parcial, como também a 

suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional. 

O artigo 62 da Constituição Federal autoriza o Presidente da República editar 

Medidas Provisórias, com força de lei. Tal modalidade legislativa veio a substituir os 

Decretos Lei da Constituição Federal anterior, com a diferença que aquelas, se não 

aprovadas pelo Congresso Nacional em 30 dias da sua publicação, perdem validade, e 

estas, se não rejeitadas no mesmo prazo, eram transformadas em lei. 

A referida Medida Provisória veio, então, a alterar a CLT no sentido de lhe 

acrescentar os artigos 58-A, 130-A, 476-A e 627-A, pelo que o primeiro deles veio a 

definir o trabalho em regime de tempo parcial como sendo aquele cuja duração não 

exceda a vinte e cinco horas semanais. Nessa modalidade contratual, o salário a ser 

pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, 

em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 

Essa medida Provisória possibilitou aos empregados que já estivessem 
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trabalhando em jornada de trabalho regular quando de sua publicação adotar o regime 

de tempo parcial mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva. 

Nos contratos de trabalho submetidos a regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado também tem 

direito a férias, na proporção de dezoito dias, para a duração do trabalho semanal 

superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas, dezesseis dias, para a duração 

do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas, quatorze dias, para 

a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas, doze dias, para 

a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas, dez dias, para a 

duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas e oito dias, para 

quando a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas. Ainda, caso o 

empregado contratado sob o regime de tempo parcial tenha mais de sete faltas 

injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à 

metade. 

Assim, tem-se patente que a intenção da lei em comento foi reduzir o custo do 

trabalho, através da proporcionalidade na concessão de férias, na medida em que a 

contratação por jornadas inferiores à máxima legal sempre foi permitida; a 

proporcionalidade das férias é que é a novidade trazida pela norma. 

Mas essa Medida Provisória ainda alterou o artigo 59 da CLT, acrescentando-lhe 

o seu parágrafo 4º que veda a possibilidade de os empregados contratados a tempo 
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parcial trabalharem em jornada extra bem como acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 

143 vedando que os mesmos venham a vender parte de suas férias, no denominado 

abono de férias. 

7.1.3 Suspensão dos efeitos do contrato de trabalho 

As novidades em termos de regulação do trabalho trazidas por esta Medida 

Provisória não se restringiram à criação da figura contratual do trabalho a tempo parcial, 

visto anteriormente. Também surgiu nela a figura da suspensão do contrato de trabalho. 

Na ciência do Direito, interrupção e suspensão dos efeitos do contrato de 

trabalho não se confundem: na interrupção o empregado fica dispensado de cumprir 

sua principal obrigação – trabalhar – mas mantém seu principal direito – receber salário; 

na suspensão tanto o direito quanto a obrigação são inexigíveis, ou seja, o empregado 

não trabalha nem recebe seu salário. Um exemplo de interrupção dos efeitos do 

contrato de trabalho é o gozo de férias pelo empregado que, sem trabalhar, recebe do 

empregador o salário equivalente; de suspensão, a própria suspensão disciplinar onde, 

sem trabalhar, também não recebe o salário equivalente. 

São inúmeras as hipóteses de interrupção e suspensão dos efeitos do contrato 

individual de trabalho, mas todas têm por regra serem legalmente previstas. Ou seja, 

quase todas elas se fundam em dispositivo legal específico, exceção feita apenas à 

hipótese de faltas do empregado abonadas espontaneamente pelo empregador, por 

sua mera liberalidade. 
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Assim, inovou a Medida Provisória 2.164-01 ao criar nova espécie de suspensão 

dos efeitos do contrato de trabalho, ao acrescentar à CLT o artigo 476-A que estabelece 

que os efeitos do contrato de trabalho poderão ser suspensos, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão 

contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado.  

Esse prazo limite de duração poderá ser prorrogado mediante convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o 

empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período (artigo 476-A, § 7º) 

Dessa forma, além das hipóteses estabelecidas até então na CLT e legislação 

esparsa, bem como em normas coletivas, poderá o empregador, mediante processo 

negocial, provocar a suspensão dos efeitos do contrato de trabalho de seus 

empregados para que estes participem de curso ou programa de qualificação 

profissional fornecido pelo próprio empregador, sendo o parágrafo 2º desse artigo 

estabelece que não poderá ocorrer a suspensão em mais de uma vez, no período de 

dezesseis meses. 

Tratando-se de suspensão, e pelo que já se viu, não é devido o pagamento de 

salários. Mas o artigo 476-A, § 3o estabelece que o empregador poderá conceder ao 

empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de 
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suspensão contratual sendo que o valor a ser pago será definido em convenção ou 

acordo coletivo (o que não raro costuma ser algo próximo do salário do empregado 

afastado). Os demais benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador 

permanecem como sendo devidos, conforme estabelecido no Parágrafo 4º desse artigo. 

Dada a possibilidade de o empregador vir a dispensar o empregado durante a 

suspensão de que trata o artigo em comento, ou mesmo apos seu termino, o parágrafo 

5º do artigo 476-A, criado por essa Medida Provisória, estabelece que o empregador 

pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em 

vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, 

cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 

contrato. 

Mais ainda, se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao 

pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às 

penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas 

em convenção ou acordo coletivo, conforme estabelece o parágrafo 6º. 

7.1.4 Trabalho Portuário Avulso 

É indene de dúvidas que, aberta a economia nacional ao mercado mundial, quer 

para importações, quer para exportações, passam os portos marítimos a exercer papel 
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fundamental na logística empresarial, sendo eles a porta de entrada e saída de 

mercadorias no país. 

Até o advento da Lei 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, o trabalho realizado por 

trabalhadores avulsos nos portos marítimos brasileiros se dava com a intermediação 

dos seus sindicatos profissionais. Tal condição era problemática na medida em que a 

entidade responsável pela disponibilização de mão de obra necessária à 

movimentação, arrumação e conferência de cargas, dentre outras atividades, era a 

mesma que lutaria pelos direitos desses mesmos trabalhadores, expondo os tomadores 

dessa mão de obra a pressões de dupla natureza, levando, inclusive, a uma 

monopolização, nas mãos da entidade sindical, da mão de obra portuária. 

Dentro de uma política de valorização do trabalhador avulso portuário, a 

Constituição Federal ampliou aos mesmos os direitos estabelecidos em seu artigo 7º. 

Para alterar essa realidade, prejudicial aos interesses dos agentes econômicos 

envolvidos direta e indiretamente na questão, dado que os custos portuários são 

significativos quando da composição de preços de produtos importados e exportados, a 

referida lei 8.630/93 veio a alterar o regime jurídico da exploração dos portos 

organizados e das instalações portuárias para, ao regulamentar a gestão de mão-de-

obra do trabalho portuário avulso, estabeleceu que os operadores portuários deveriam 

constituir, em cada porto organizado, um órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho 

portuário (OGMO), que passaria a ter como finalidade administrar o fornecimento da 

mão-de-obra do trabalhador portuário e do trabalhador portuário-avulso, além de 
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manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 

trabalhador portuário avulso, promover o treinamento e a habilitação profissional do 

trabalhador portuário, inscrevendo-o no cadastro, selecionar e registrar o trabalhador 

portuário avulso, estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para 

acesso ao registro do trabalhador portuário avulso, expedir os documentos de 

identificação do trabalhador portuário, arrecadar e repassar, aos respectivos 

beneficiários, os valores devidos pelos operadores portuários, relativos à remuneração 

do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes encargos fiscais, sociais e 

previdenciários. 

Previu, ainda, a lei, em seu artigo 19, competir ao órgão de gestão de mão-de-

obra do trabalho portuário avulso aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas 

em lei, contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão 

disciplinar, as seguintes penalidades, repreensão verbal ou por escrito, suspensão do 

registro pelo período de dez a trinta dias, cancelamento do registro e promover a 

formação profissional e o treinamento multifuncional do trabalhador portuário, bem 

assim programas de realocação e de incentivo ao cancelamento do registro e de 

antecipação de aposentadoria. 

Dada essa possibilidade de o órgão gestor vir até mesmo a aplicar punição aos 

trabalhadores avulsos portuários, o que poderia levar à caracterização do vínculo 

empregatício, veio o artigo 20 da mesma lei dispor expressamente não haver 

possibilidade dessa caracterização. Assim, em face desse artigo, embora presentes os 
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requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT, não restará jamais caracterizado o vínculo 

empregatício entre o avulso portuário e o órgão gestor de mão de obra. 

Posteriormente, em 1998, a Lei nº 9.719 veio a estabelecer as normas e 

condições gerais de proteção ao trabalho portuário, estabelecendo, em seu artigo 1º 

que a mão de obra do trabalho portuário avulso será sempre requisitada ao órgão 

gestor da mão de obra. 

Desta forma, o monopólio sindical para a contratação da mão de obra portuária 

existente até 1993 veio a ser quebrado pelas leis em comento. 

Comentando os dispositivos aplicáveis aos trabalhadores avulsos, 

NASCIMENTO (2009/869) defende: 

“Esses aspectos sugerem uma nova posição doutrinária em 

relação ao conceito de trabalhador avulso, mais próxima do quadro 

que se apresenta nas relações jurídicas da prestação de serviço 

nessa importante esfera da atividade profissional, cada vez mais 

desatrelada, pelos imperativos do processo econômico e pela 

necessidade de modernização dos tipos de contrato de trabalho, 

das amarras que a prendiam a uma construção elaborada com 

base em critérios que devem ser reavaliados.” 

7.1.5 Estabilidade e Garantia provisória no emprego 

Questão sempre problemática na relação contratual que se desenvolve entre 

empregado e empregador é a possibilidade deste rescindir o contrato havido com 

aquele. Isso porque, se para o empregador o trabalho de seu empregado é um dentre 
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os elementos materiais e imateriais necessários ao desenvolvimento de sua atividade 

econômica, àquele o posto de trabalho é a fonte de seus salários e demais benefícios, 

não raro sendo a única fonte. 

Deste modo, se ao empregador a possibilidade de se liberar facilmente das 

obrigações contratuais trabalhistas é um desejo sempre buscado, sobretudo com 

minimização das despesas rescisórias, para o empregado a obtenção de garantia de 

emprego significa importante elemento de estabilidade pessoal, econômica e mesmo 

psicológica. 

Costuma a melhor doutrina distinguir entre estabilidade e garantia provisória de 

emprego, reservando àquela as hipóteses da garantia obtida pelo empregado após 10 

anos de emprego para o mesmo empregador, prevista no artigo 492 da CLT, e a esta 

as hipóteses em que a possibilidade de o empregador dar por rescindido o contrato 

individual de trabalho é temporariamente suspenso. 

Tanto num caso, como no outro, o que se tem é a suspensão, temporária ou 

definitiva, do poder potestativo do empregador dar por encerrado o contrato individual 

de trabalho. Esse poder potestativo significa que o contrato de trabalho pode ser extinto 

por meio de de manifestação unilateral de vontade de qualquer dos contratantes 

(empregado ou empregador), sem que os efeitos dessa mesma manifestação dependa 

da concordância da outra parte. 

Juridicamente, empregado e empregador têm esse poder potestativo: a qualquer 
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momento tanto o empregado pode pedir demissão quanto o empregador pode 

dispensá-lo sem justa causa. Mas, se o poder potestativo do empregado não pode 

jamais ser limitado (pois que se teria hipótese de trabalho sem a vontade do 

trabalhador, ou seja, trabalho forçado, constitucionalmente vedado), o do empregador 

pode ser. 

Desde 1935, por intermédio da Lei Eloi Chaves, que tinha fins previdenciários e 

não trabalhistas propriamente ditos, se tem essa restrição à extinção do contrato 

individual de trabalho por iniciativa do empregador. A CLT, dentro de seu propósito de 

garantir direitos aos empregador sem que estes tivessem de obtê-los diretamente de 

seu empregador, veio a prever, desde 1943, a denominada “estabilidade decenal”, 

prevista no referido artigo 492, pelo qual, após 10 anos de vigência do contrato 

individual de trabalho, não poderia mais o empregado ser dispensado imotivadamente 

pelo empregador. 

A lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em 1966, acabou 

por “flexibilizar” esse direito, pois que desde sua instituição, passou a possibilitar ao 

empregado “escolher” entre o regime decenal da CLT ou o recebimento do Fundo, 

escolha essa que em verdade não existia, dado que o empregador condicionava a 

admissão do empregado à adoção, por este, do regime do FGTS. 

No regime de estabilidade, quer dizer, para os casos de empregados que não 

optassem pelo regime do FGTS, a indenização devida pela sua dispensa imotivada 

seria equivalente a um mês de salário para cada ano trabalhado, conforme estabelece o 
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artigo 478 da CLT. 

Pelo regime do FGTS, o empregador é responsável por recolher, mensalmente, 

sem descontar do empregado, e em conta vinculada do trabalhador junto à Caixa 

Econômica Federal, o equivalente a 8% de seu salário bruto. Esses depósitos só 

podem ser levantados nas restritas hipóteses legais, sendo que, em média, anualmente 

o empregado terá o equivalente ao seu salário contratual, considerando-se, também, a 

incidência de juros anuais de 3%. 

  Assim, verifica-se que a indenização devida ao empregado dispensado sem 

justa causa é equivalente em ambos os casos. Prejuízo haverá se o empregado no 

regime de estabilidade contasse com mais de 6 meses de contrato, pois que aí haveria 

o “arredondamento” para os 12 meses, o que não se dá no regime do FGTS. 

A Constituição Federal de 1988 acabou de vez com a dicotomia de regimes 

(embora o regime decenal fosse apenas uma possibilidade jurídica, não verificada no 

mundo real), estabelecendo em seu artigo 7º, I serem direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, relação 

de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 

complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos, lei essa 

que até hoje não veio a ser elaborada.  

No inciso I do artigo 10º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ficou estatuído que até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 
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7º, I, da Constituição, fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro 

vezes, da porcentagem prevista no art. 6º, "caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, que é a lei originária do FGTS, e que previa multa de 10% para a 

rescisão contratual, de modo que, desde outubro de 1988 a dispensa imotivada do 

empregado pelo empregador onera este no equivalente a 40% do total de FGTS 

recolhido na vigência do contrato individual de trabalho. 

Mas não se eliminou por completo a possibilidade de o empregado adquirir 

garantia provisória de emprego e salário: a própria Constituição Federal estabelece três 

possibilidades (dirigente sindical, conforme artigo 8º, VIII, membro da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes – CIPA – e gestantes, previstos no artigo 10º, II, “a” e “b” do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) e a lei infraconstitucional, mais 

precisamente o artigo 118 da Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, 

prevê outra,a saber, a devida ao empregado que sofre acidente de trabalho e, em 

função deste, tem reduzida sua capacidade laboral. 

Por todo o até aqui já analisado, fica patente a relevância que passa a ter o 

sindicato como agente envolvido na relação de trabalho no Brasil após o advento da 

Constituição Federal de 1988. Afinal, fica claro o deslocamento da regulação por meio 

de do Estado para a realizada pelos próprios agentes envolvidos, numa dimensão 

coletiva. 

Questão que acabou se tornando bastante tormentosa foi a revogação, ou não, 

do disposto no artigo 522 da CLT, que restringe a administração das entidades sindicais 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.107-1966?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.107-1966?OpenDocument
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a um mínimo de 3 e máximo de 7 dirigentes. Sobre essa questão incidem dois 

dispositivos constitucionais, cujo equacionamento acabou se dando pela Súmula de nº 

369 do TST, como se verá. 

Já se analisou no item 5.1.2 que o artigo 8º, I da Constituição Federal vedou a 

intervenção e interferência do Poder Público nas entidades sindicais. O disposto no 

artigo 522 da CLT poderia ser tido como revogado tacitamente pela Constituição 

Federal na medida em que se caracterizaria a interferência do Estado nas entidades 

sindicais, pois que os estatutos da entidade deveriam estabelecer o quadro diretivo da 

entidade. 

Por sua vez, o artigo 8º, VIII da mesma Carta garante emprego e salário dos 

dirigentes sindicais, desde o momento do registro da chapa eleitoral e até um ano após 

o término do mandato. 

A interpretação conjunta de ambos os dispositivos constitucionais, no sentido 

indicado, levaria à absurda, mas possível situação, de um determinado sindicato alterar 

seus estatutos e estabelecer que todos os seus representados fizessem parte da 

direção da entidade sindical, levando a que todos passassem a ter a garantia provisória 

de emprego do citado artigo 8º da Constituição Federal. 

Para dar cabo da situação, não poderiam os tribunais trabalhistas restringir o 

número de diretores invocando a figura jurídica do abuso de direito da entidade sindical, 

pois que esta é prevista no Código Civil, norma infraconstitucional, que não poderia 
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restringir direitos da Constituição Federal, que lhe é hierarquicamente superior 

(conforme discutido no item 2.3 supra). 

Assim, os tribunais trabalhistas vêm invocando em suas decisões o disposto no 

artigo 5º, II da Constituição Federal, o princípio da legalidade (“ninguém será obrigado a 

fazer ou deixar de fazer algo se não em virtude de lei”), posto que a obrigação do 

empregador de manter em vigor os contratos de trabalho com os diretores sindicais só 

pode decorrer de lei ou de contrato. Como o direito ao emprego dos trabalhadores que 

excedem os 7 dirigentes do artigo 522 da CLT se baseou em ato unilateral – disposição 

estatutária – da qual o empregador não participou quando de sua elaboração, não pode 

ele ser atingido por seus efeitos. 

Ou seja, pode mesmo haver mais de sete diretores eleitos na direção do 

sindicato, mas com garantia provisória de emprego do artigo 8º, VIII da Constituição 

Federal apenas os 7 previstos no referido artigo 522 da CLT. 

Nesse sentido o entendimento já cristalizado na Súmula nº 369 do Tribunal 

Superior do Trabalho, que dispõe em seu item II: “O artigo 522 da CLT, que limita a 7 o 

número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988”. 

7.2 Jornada de Trabalho 

A jornada de trabalho significa, de forma resumida, o tempo a que o empregado 

fica à disposição de seu empregador por força do contrato de trabalho; ao empregador 
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significa o período de tempo que o empregado lhe disponibiliza sua força de trabalho 

para prestar as atividades que lhe possam ser exigidas. 

No conflito ínsito à relação de trabalho, ter-se-á o empregado sempre buscando 

uma redução em seu tempo de trabalho, e o empregador sempre buscando majorar 

esse tempo, mantido sempre o mesmo salário. 

Considerando-se, pois, e inicialmente, as alterações legislativas ocorridas no 

período posterior à promulgação da Constituição Federal, é possível se constatar uma 

tendência à flexibilização da jornada de trabalho. 

Ao tratar do debate sobre a flexibilização da jornada de trabalho nos países de 

capitalismo avançado, FERREIRA (2004/45) expõe que: 

“Na década de 1980, a tensão e o debate entre as empresas, 

Estado e trabalhadores acerca da estruturação da jornada de 

trabalho estão inseridos no contexto macroeconômico de 

flexibilização dos mercados laborais, que buscam uma maior 

plasticidade entre a produção – marcada pela diversificação e 

inovação crescente de produtos -, e as flutuações da demanda, 

com os menores custos possíveis.” 

Tratando especificamente da flexibilização da jornada de trabalho,  DEDECCA 

(1997/131) conclui: 

“Finalmente, a flexibilização da jornada de trabalho expressa um 

importante retrocesso das sociedades industrializadas na 

regulação do uso do tempo de trabalho. A permanência de 

medidas de regulação da jornada de trabalho constituiu um 

assunto defendido inclusive pelos liberais, no final do século 
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passado e na primeira metade deste, justificada pela necessidade 

de impedir o uso dilapidativo da força de trabalho.  

A regulação da jornada era vista menos como uma forma de 

criação de tempo livre e de revalorização do núcleo doméstico, 

mas, principalmente, como um instrumento para permitir, ao 

desenvolvimento econômico, a geração de uma melhora na 

qualidade de vida da sociedade. A flexibilização da jornada 

recoloca os problemas de destruição da força de trabalho. Apesar 

dos poucos estudos sobre os seus efeitos sobre as condições de 

trabalho e vida daqueles submetidos a ela, verifica-se que as 

conclusões apresentadas até o momento são claramente 

negativas, apontando, entre os trabalhadores subjugados ao novo 

regime, a manifestação de problemas de saúde física e mental, de 

estresse e de desajuste no núcleo familiar.” 

Ainda esse economista (DEDECCA 1997/141 e Nota 6) demonstra que a 

flexibilização da jornada de trabalho possibilitará um uso mais intensivo dos 

equipamentos na medida em que eventuais ociosidades na produção levariam a uma 

ociosidade dos equipamentos, sendo que essa intensidade no uso dos equipamentos é 

fundamental em um contexto marcado por uma modernização rápida e permanente dos 

equipamentos. Para ele: 

“As novas formas de gestão (modulação) da jornada permitem a 

flexibilidade no uso do trabalho, possibilitando um movimento mais 

sincronizado entre nível de produção e demanda de trabalho. O 

efeito imediato criado é a eliminação, parcial ou total, do 

pagamento de horas extras ou da contratação de trabalhadores 

adicionais nos momentos de pico da produção, bem como o 

pagamento de horas de trabalho remuneradas mas não utilizadas 

nos momentos de queda do nível de atividade. Em termos 

objetivos, verifica-se que as horas pagas e não trabalhadas nos 
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momentos de baixa atividade são compensadas – sem 

remuneração – nos períodos de maior atividade.” 

As principais alterações legislativas referentes à regulação da jornada de 

trabalho ocorridas após os anos 90 do século passado dizem respeito às horas in 

itinere, à compensação da jornada de trabalho e à exclusão de alguns tipos de 

atividades ou de trabalhadores ao controle e conseqüentemente ao pagamento de 

horas extras. 

7.2.1 Horas in itinere 

Quando se considera a jornada de trabalho, costuma-se caracterizá-la de três 

formas possíveis: a) tempo em que o empregado está efetivamente trabalhando, o que 

exclui os períodos de repouso, inatividade por causas atribuíveis ao empregador, etc.; 

b) tempo compreendido entre a saída do trabalhador de sua residência até seu retorno 

e, c) tempo em que o empregado se encontra à disposição de seu empregador, 

prestando ou não atividades. No modelo jurídico brasileiro, conforme dispõe o artigo 4º 

da CLT, considera-se como a jornada de trabalho como o tempo em que o empregado 

se encontra à disposição do empregador. 

O artigo 58 da CLT, recepcionado pelo artigo 7º, XIII da Constituição Federal, 

estabelece que a duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 

atividade privada, não excederá de 8 horas diárias, desde que não seja fixado 

expressamente outro limite, sendo que o mesmo dispositivo constitucional permite a 
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majoração ou redução mediante a celebração de acordos e convenções coletivos de 

trabalho. 

Ocorre que, por muito tempo foi tormentosa a questão dos trabalhadores que 

tinham de se deslocar até o local do trabalho que ficava em local de difícil acesso, o que 

lhes exigia bastante tempo, gerando na doutrina e na jurisprudência a discussão acerca 

da consideração desse lapso temporal como de tempo de trabalho, ou seja, 

computando-o na jornada de trabalho, as denominadas horas in itinere ou horas 

necessárias para o deslocamento para o trabalho e para seu posterior retorno à 

residência. 

As negociações coletivas vinham, paulatinamente, instituindo tal direito aos 

trabalhadores, urbanos e rurais, mas a resistência patronal a tanto era grande, 

mormente ao se considerar que muitas empresas estão localizadas em regiões 

distantes dos centros urbanos. 

Em 2001, a Lei 10.243 veio a incluir o parágrafo 2º ao artigo 58 da CLT, 

passando o mesmo a estipular que o tempo despendido pelo empregado até o local de 

trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na 

jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido 

por transporte público, o empregador fornecer a condução. 

Assim, e após a edição da referida Lei 10.243/01, o tempo de deslocamento do 

trabalhador só será incluído em sua jornada de trabalho quando o empregador fornecer 
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a condução para acesso ao local de trabalho de difícil acesso e sem fornecimento de 

transporte público; se o empregador não fornecer o transporte, o tempo de 

deslocamento não será considerado como de jornada de trabalho. 

Ainda dentro da questão das horas in itinere, e no caso das microempresas e 

empresas de pequeno porte, a Lei Complementar nº 123/06 acrescentou ao mesmo 

artigo 58 da CLT o parágrafo 3º,  estabeleceu que podem ser fixados, por meio de 

acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 

pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. 

A distinção, pelo que se pode verificar, é que no caso das microempresas e 

empresas de pequeno porte, as horas in itinere poderão ser objeto de negociação 

coletiva no que pertine ao tempo médio do deslocamento, a forma e a natureza da 

remuneração. 

Outra questão relevante, ainda em relação às microempresas e empresas de 

pequeno porte, é o fato de que a norma coletiva que vier a regulamentar as horas in 

itinere poderá estabelecer a natureza jurídica da remuneração devida em razão do 

deslocamento, significa dizer que a referida Lei Complementar autoriza a que as partes 

envolvidas venham a estabelecer natureza indenizatória a tal verba, o que afasta sua 

incorporação ao salário para fins de reajustes salariais, férias, gratificação natalina, 

FGTS e recolhimentos fiscais e previdenciários. 
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Mas, questão que ainda ficava em aberto era a relativa à inexistência de 

transporte público regular por todo o trajeto até o local de trabalho, ou a existência em 

apenas parte do mesmo. 

A súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de nº 90 

sedimentou o entendimento dos tribunais quanto à questão, nos seguintes moldes: 

Súmula nº 90 – Horas "in itinere". Tempo de serviço 

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida 

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não 

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é 

computável na jornada de trabalho. 

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da 

jornada do empregado e os do transporte público regular é 

circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". 

III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o 

pagamento de horas "in itinere". 

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto 

percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere" 

remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte 

público.  

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na 

jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é 

considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o 

adicional respectivo. 

7.2.2 Compensação de jornada 

Em razão da celebração do contrato de trabalho, o empregado se compromete a 

trabalhar a seu empregador por determinado lapso de tempo e este, por receber esse 
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trabalho, se obriga a pagar o salário. Jornada de trabalho e salário são elementos 

fundamentais do contrato de trabalho e obrigam as partes pactuantes. 

Dado que o salário pactuado corresponde à contraprestação pelo trabalho pelo 

lapso temporal também pactuado, qualquer acréscimo de trabalho prestado pelo 

trabalho deve ser objeto de contraprestação por parte do empregador, ou seja, pelo 

trabalho extra deve haver o pagamento de um salário extra, que acabam sendo 

proporcionais um ao outro. Este trabalho extra prestado pelo empregado ao 

empregador normalmente é denominado hora extra. 

Ocorre que, face o caráter protetivo do Direito do Trabalho, se o empregado, sem 

der causa a tanto, trabalhar menos do que foi pactuado, não terá seu salário reduzido 

proporcionalmente, dado que, pela regra do artigo 4º da CLT acima citado, considera-se 

que nesse período ele se encontra à disposição do empregador. 

Este raciocínio é válido quando se verifica certa estabilidade na demanda por 

trabalho. Se, por outro lado, ocorrem oscilações ou variações cíclicas na demanda por 

trabalho, acabará por ocorrer de o empregador ter de pagar pelas horas extras 

prestadas quando a demanda por trabalho for superior à normalmente existente e, 

quando a demanda for inferior à normal, ou seja, quando os trabalhadores não tiverem 

serviço a prestar, o salário dos mesmos ainda será devido. 

Em sua redação original, a CLT já previa um sistema de compensação de 

jornada de trabalho, em seu artigo 59, § 2º, segundo o qual poderia ser dispensado o 
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acréscimo de salário se, por força de acordo ou contrato coletivo, o excesso de horas 

em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 

que não exceda o horário normal da semana nem seja ultrapassado o limite máximo de 

dez horas diárias. 

Por essa regra se verifica que a compensação era possível, mas esta devia se 

dar dentro da mesma semana, o que era um período de tempo muito restrito para que 

tal se desse, uma vez que os picos de demanda normalmente são mais extensos do 

que isso. Assim, em 1998, em face de alteração trazida pela Lei nº 9.601, o mesmo 

Parágrafo 2º passou a permitir que a compensação se desse dentro de um lapso 

temporal de 120 dias, ou seja:  

Artigo 59, § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, 

por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso 

de horas em um dia for compensado pela correspondente 

diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 

máximo de cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de 

trabalho previstas, nem seja ultrapassado o Iimite máximo de dez 

horas diárias.  

Mas tal período para compensação da jornada de trabalho ainda era insuficiente 

para as empresas, quer em face do fato de que em 4 meses poderia ainda estar 

presente a sobredemanda necessária para o trabalho extra, quer porque tal sistema lhe 

é bastante favorável, dado a compensação se dá em paralelo, quer dizer, para cada 

hora extra trabalhada o empregado folga outra hora, quando o correto seria que a cada 

hora extra deveria compensar 1hora e 30 minutos, no mínimo, se se considerar que a 
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hora extra deva ser remunerada em no mínimo 50% acima da hora normal, conforme 

artigo 7º, XIII da Constituição Federal. 

Na última alteração procedida nesse dispositivo legal, realizada pela Medida 

Provisória nº 2.164, de 2001, ainda em vigor, tem-se que poderá ser dispensado o 

acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o 

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro 

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas 

semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias.  

Ou seja, agora o regime de compensação é calculado dentro do período de um 

ano. 

7.2.3 Exclusão de controle de jornada e pagamento de horas extras 

Ainda dentro da questão da jornada de trabalho, a CLT já previa a situação dos 

trabalhadores que exerciam atividades externas, situação que cria uma dificuldade em 

termos de controle de jornada, pois que, não estando sob o controle direto do 

empregador, não há como o mesmo apurar o tempo de trabalho e de não trabalho de 

seu empregado. Assim, historicamente algumas classes de trabalhadores estavam 

excluídas do regime de limitação de jornada de trabalho pela CLT, conforme se 

depreende do artigo 62, antes do advento da Lei 8.966/94:  

Artigo 62: Não se compreendem no regime deste Capítulo: a) os 
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vendedores pracistas, os viajantes e os que exercerem, em geral, 

funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal 

condição ser, explicitamente, referida na carteira profissional e no 

livro de registro de empregados, ficando-lhes de qualquer modo 

assegurado o repouso semanal; 

b) os gerentes, assim considerados os que investidos de mandato, 

em forma legal, exerçam encargos de gestão, e, peIo padrão mais 

elevado de vencimentos, se diferenciem aos demais empregados, 

ficando-lhes, entretanto, assegurado o descanso semanal;  

c) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de capatazia nos 

portos sujeitos a regime especial. 

        A Lei 8.966, de 27 de dezembro de 1994 trouxe algumas alterações ao 

referido artigo da CLT, que passou a ter a seguinte redação: 

Artigo 62: Não se compreendem no regime deste Capítulo: 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível 

com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser 

anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro 

de empregados;  

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de 

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste 

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.  

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável 

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o 

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de 

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo 

acrescido de 40% (quarenta por cento).  

A alteração legal não se restringiu à denominação das categorias de empregados 

excluídos do regime de jornada de trabalho legal.  

No caso dos empregados que exercem função externa (inciso I), antes da 
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reforma de 1994 a exclusão se aplicava aos que exerciam atividades externas e que 

não fossem subordinados a horário de trabalho, sendo que posteriormente todos os 

trabalhadores que exercem atividade externa, incompatível com a fixação do horário de 

trabalho, deixaram de ter direito a limitação de jornada de trabalho. Ou seja, já não mais 

se questiona a existência ou não da subordinação à horário de trabalho, que poderia 

ser objeto de prova (documental) no próprio contrato de trabalho, como cláusula 

expressa: basta a comprovação (matéria fática) de que a atividade é incompatível com 

a fixação do horário de trabalho.  

No que se refere à hipótese dos gerentes (inciso II), a reforma procedida trouxe 

elementos de maior certeza ao empregador: no aspecto remuneratório, antes da lei o 

critério era genérico, abrindo possibilidade discricionária de se saber se a diferença 

salarial entre o ”gerente” e os demais colegas era suficiente para excluí-lo do regime 

legal; agora a distinção se dará quando entre o salário inferior (ou seja, anterior à 

promoção) e o cargo de confiança for 40% superior.  

Além disso, a redação atual leva à situação de caracterização do gerente para 

fins de exclusão da regra do regime de jornada de trabalho quando o mesmo for o mais 

alto responsável em seu local de trabalho, ou seja, não estar subordinado diretamente a 

nenhum colega em seu próprio local, mas sim a outro superior em outra localidade, 

dado que se faz a analogia com diretores e chefes de departamento ou filial, bem como 

se deixa de exigir do empregador a outorga de mandato ao gerente. 
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7.3 Salário 

O salário é a contraprestação do empregador para seu empregado em razão do 

trabalho prestado por este àquele. É com o salário que o trabalhador adquire os bens 

necessários à sua vida e a de seus dependentes. O salário, juntamente com a jornada 

de trabalho formam os dois pilares básicos onde se sustenta a relação de trabalho, pois 

que refletem o quanto o empregado se disponibiliza ao empregador e o quanto este 

paga por esta disponibilização. É também nesse contexto em que surge a maior 

dimensão do conflito entre capital e trabalho, eis que o empregado sempre pretenderá 

trabalhar menos e ganhar mais e o empregador, por seu lado, pretenderá que se 

trabalhe mais ganhando menos. 

A maneira de se regular essas duas dimensões do contrato de trabalho também 

é distinta: enquanto se costuma limitar o máximo de tempo de trabalho que se pode 

exigir do empregado, a legislação costuma estabelecer o valor mínimo a ser pago ao 

empregado. 

Dentro desses dois marcos legais, o mais comum é que a majoração da jornada 

de trabalho e do salário se dê por intermédio de negociação coletiva, dada a 

multiplicidade de situações fáticas envolvidas na questão. E, como se analisará 

oportunamente, o meio negocial foi bastante utilizado no período em análise. 

Para DEDECCA (1997/120), a partir dos anos 80 as empresas buscam flexibilizar 

a remuneração do trabalho, vinculando-o ao rendimento individual e coletivo do 
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trabalhador, dentre outras. Para ele: 

“A partir dos anos 80, se observa um movimento de corrosão 

desse padrão de determinação dos salários e do emprego. O 

processo de desregulamentação econômica gerida pelos diversos 

governos, em diferentes níveis e intensidade, em contextos de forte 

instabilidade econômica, de mudanças tecnológicas importantes, 

de globalização financeira e produtiva das grandes empresas, e de 

debilidade dos mercados de trabalho e do poder sindical, abriu 

espaço para as empresas recomporem seu poder de determinação 

salarial. (...) A lógica social de determinação dos salários foi sendo 

substituída pela lógica contratual, isto é, pela dominância crescente 

da esfera local (empresa) na formação dos salários.” 

7.3.1 Concessão de benefícios e sua natureza salarial 

Questão que sempre foi tormentosa para a regulação do trabalho no Brasil diz 

respeito à quais benefícios concedidos pelo empregador ao empregado em razão do 

contrato de trabalho incluem o salário deste para fins de cálculo das demais verbas 

contratuais. Isso por que foi justamente no início da década de 1990 que muitas 

empresas passaram a conceder a seus empregados, principalmente executivos de nível 

médio para cima, benefícios como locação de imóvel, automóvel, titulo de clube social 

ou mesmo pagamento das despesas com educação de filhos, etc., surgindo a 

discussão sobre se tais benefícios integravam o salário do trabalhador, por serem 

contraprestação ao trabalho ou se, ao contrário, faziam parte da cesta de instrumentos 

de trabalho colocados à disposição dos mesmos. 

A discussão não é meramente acadêmica ou administrativa visto que, se 
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reconhecido que tais direitos têm natureza salarial, o valor dos mesmos integraria o 

salário dos beneficiários para fins de pagamento de gratificação natalina, férias e seu 

terço constitucional, verbas rescisórias e recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. 

Costuma a doutrina e jurisprudência, nesse assunto, fazer a distinção entre 

aquilo que é fornecido ao trabalhador para o trabalho e o que é fornecido pelo trabalho. 

No primeiro caso tem-se hipótese de instrumento de trabalho e no segundo de salário in 

natura. 

Até o advento da Lei 10.243, de 19 de junho de 2001, previa o artigo 458, § 2º 

que não seriam considerados como salário os vestuários, equipamentos e outros 

acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local de trabalho, para a prestação 

dos respectivos serviços. 

Referida lei veio a dar nova redação ao citado artigo 458, § 2º, que passou a 

estabelecer que não seriam consideradas como salário as seguintes utilidades 

concedidas pelo empregador:  

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos 

empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do 

serviço;  

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de 

terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 

mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e 

retorno, em percurso servido ou não por transporte público;  
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IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada 

diretamente ou mediante seguro-saúde;  

V – seguros de vida e de acidentes pessoais, e  

VI – previdência privada. 

Essa lei inovou ao fixar como de natureza não salarial o pagamento feito pelo 

empregador ao empregado para as despesas deste com educação, em 

estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos 

à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático.  

Tal dispositivo não exige, para sua consideração, que o curso em que o 

trabalhador venha a se matricular tenha relação com as atividades que ele desenvolve 

para seu empregador, o que, na vigência do dispositivo anterior, poderia levar à 

caracterização de salário in natura. 

O mesmo raciocínio se aplica ao disposto nos incisos IV (assistência médica, 

hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde), V (seguros 

de vida e de acidentes pessoais) e VI (previdência privada). 

Em todos os casos aqui analisados, tem-se que o benefício ao trabalhador é 

claro, na medida em que desonera o empregador que atua diretamente no processo de 

qualificação de seus empregados e de concessão de garantias com saúde ou 

previdência.  

Mas não se pode também desconsiderar que a inovação legislativa decorre de 

uma preocupação com a assunção, pela empresa empregadora, de vários temas que 
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de outra forma seriam responsabilidade do Estado que, incapaz de gerir 

adequadamente essas funções, faz com que a iniciativa privada o faça. 

7.3.2 Participação em lucros e resultados 

Em 19 de dezembro de 2000 a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, que 

dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e 

dá outras providências foi transformada na Lei 10.101, como forma de instrumento de 

integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do 

artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal. 

Pelo que já se viu, a previsão constitucional de participação dos empregados nos 

lucros e resultados das empresas foi inicialmente previsto na Constituição Federal de 

1946 (artigo 157, IV), mas só no ano de 2000, sob a vigência da atual Carta, é que esse 

direito veio a ser regulamentado em lei. 

De acordo com a Lei 10.101/00, a participação nos lucros ou resultados será 

objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão 

escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo 

sindicato da respectiva categoria ou pela celebração de convenção ou acordo coletivo. 

Dos instrumentos decorrentes da negociação, estabelece a lei que deverão 

constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da 

participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações 

pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de 
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vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 

outros, índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa ou programas 

de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

Conforme disposição legal, a participação nos lucros não substitui ou 

complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de 

incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da 

habitualidade, e o empregador para efeito de apuração do lucro real, poderá deduzir 

como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou 

resultados dentro do próprio exercício de sua constituição. 

É vedado, pela lei, o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de 

valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade 

inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, e todos os 

pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou 

resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à 

participação nos lucros ou resultados. 

Analisados os aspectos legais da matéria, é de se ver que a Participação em 

Lucros e Resultados (PLR) não chega a ser tão vantajosa para o empregado na forma 

em que vem sendo utilizada por grande parte dos empregadores. Isso porque, não raro, 

as empresas oferecem, e os empregados aceitam receber um valor a título de 

participação nos lucros em patamar superior ao que seria fornecido a título de reajuste 
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salarial real, ou seja, aquele índice concedido além do reajuste em face da inflação do 

período. 

O prejuízo aos trabalhadores reside no fato de que, não tendo o valor pago a 

esse titulo (PLR) natureza salarial, não se incorpora ele no salário do empregado para 

fins de cálculo de férias e seu terço, gratificação natalina e FGTS; no caso de 

suspensão dos efeitos do contrato de trabalho, com ingresso do trabalhador no sistema 

de benefícios do INSS, tal parcela não é, também, considerada para fins de cálculo do 

salário de contribuição e de benefício. Enfim, e o mais grave, dado que esse 

procedimento vem se repetindo para muitas categorias em sucessivas data bases, 

quando tal política cessar, a base de cálculo para o eventual reajuste salarial será 

apenas o salário, desconsiderando-se os valores recebidos no período a titulo de 

Participação em Lucros e Resultados. 

Outra questão relevante é que, pela análise das formas em que esse benefício 

vem sendo concedido a muitas categorias, de forma não vinculada a critérios objetivos 

de produtividade ou lucratividade, não se tem, por certo uma participação nos lucros da 

empresa mas apenas o ganho de um prêmio fixo, estabelecido a priori. 

7.3.3 Plano Real e as majorações salariais 

Se se considerar o critério de pagamento de salários aos empregados, pode-se 

verificar uma tendência geral das empresas após a década de 90 do século passado 

buscarem sair do modelo de salário fixo devido ao empregado e se encaminharem para 
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um modelo em que critérios ligados à produtividade, lucratividade, redução de perdas, 

etc. fossem usados como base de cálculo salarial.  

Tal possibilidade, num aspecto objetivo, lhes permite uma maior flexibilidade de 

caixa na medida em que o aumento no valor do salário fica condicionado a aumentos 

em seus ganhos; num aspecto subjetivo, tal possibilidade traz os empregados para o 

lado de seus empregadores dado que os torna agentes de melhorias, aperfeiçoamentos 

e redução de perdas dentro do processo produtivo. 

Assim, em 14 de fevereiro de 2001 a Medida Provisória nº 2.074-73, de 2001 foi 

transformada na Lei 10.192, dispondo ela sobre as medidas complementares ao Plano 

Real. Em apertada síntese, essa lei veio a eliminar os mecanismos de correção de 

obrigações pecuniárias, chegando mesmo a declarar nulas de pleno direito toda e 

qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um 

ano. 

Em matéria trabalhista, estabeleceu essa lei, em seu artigo 10 que os salários e 

as demais condições referentes ao trabalho continuariam a ser fixados e revistos, na 

respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva sendo que, 

frustrada esta, poderia ser ajuizada a ação de dissídio coletivo e, inovando na matéria 

até então existente, estabeleceu-se que no ajuizamento do dissídio coletivo, as partes 

deverão apresentar, fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de 

conciliação ou deliberação do Tribunal, na sentença normativa. 
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Tratando da sentença normativa, estabeleceu-se que decisão que puser fim ao 

dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá traduzir em seu conjunto, a 

justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com o 

interesse da coletividade, sendo que o recurso interposto de decisão normativa da 

Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em 

despacho do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

No que se refere às disposições de acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, 

restou vedada a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 

automática vinculada a índice de preços e nas revisões salariais na data-base anual, 

serão deduzidas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. 

Por fim, essa lei estabeleceu que qualquer concessão de aumento salarial a título 

de produtividade deverá estar amparada em indicadores objetivos. 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É senso comum que não são as leis que criam ou eliminam postos de trabalho, 

sendo também certo que um adequado ordenamento jurídico relativo à regulação do 

trabalho é elemento institucional fundamental para que as condições de funcionamento 

do mercado tendente a ótimas possam ocorrer. 

Se na ciência jurídica existe a preocupação filosófica de saber se o direito é 

moldado pela realidade, ou, ao contrário, é o direito que molda essa mesma realidade, 

é certo que, dentro da Teoria Tridimensional do Direito, a norma necessita decorrer, 

necessariamente, da conjugação entre os fatos que visa regular e os valores atribuídos 

a esses mesmos fatos pela sociedade, num determinado momento histórico. Pensar de 

forma distinta é causar a desconexão das leis com a sociedade à qual ela se aplica. 

Mas qualquer regra jurídica tem uma finalidade última: a busca pela justiça. Ou 

seja, busca-se por intermédio da norma a regulação do comportamento de indivíduos 

de modo que haja justiça na relação entre os mesmos. 

À medida que a vida em sociedade vai se tornando mais complexa, maior é o 

número de normas necessárias para regular a vida das pessoas, empresas e Estados. 

No ambiente econômico isso não é diferente, muito menos quando se trata de regular 

as relações entre quem trabalha e quem contrata esse trabalho. 

As leis trabalhistas, a exemplo das demais espécies de normas, seguem as 

alterações fáticas que visam regular e as alterações na economia mundial no período 
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que sucedeu a II Guerra Mundial influenciaram, também, as formas como se deu o 

regramento do trabalho. 

Tanto as formas de regulação quanto os reflexos das alterações fáticas na 

maneira de se regular o trabalho variam de local para local, de país para país, tendo 

importante papel as condições culturais e econômicas de cada local. 

Dito isto, pelo exposto no presente trabalho pode-se chegar a algumas 

conclusões, respondendo aos questionamentos inicialmente feitos. Vejamos: 

1. Efetivamente a CLT nada tem de fascista ou mesmo de fundamento na Carta 

del Lavoro. O caráter corporativo da legislação trabalhista brasileira, mormente da CLT, 

se baseia no fato de que, definindo e dando o contorno aos principais aspectos da 

relação de emprego, pouco espaço deixa à manifestação de vontade entre empregado 

e empregador.  

O corporativismo aí existente decorre não só do papel tutelar da legislação 

trabalhista, de modo a pretender substituir a vontade dos sujeitos envolvidos, como 

também de com isto, tentar evitar o conflito entre os mesmos. Mas se tal não for 

suficiente para evitar conflitos, os que ocorrerem serão solucionados por outra 

instituição componente dessa lógica, a Justiça do Trabalho. 

Se a legislação trabalhista pode ser tida por corporativa e autoritária, jamais pode 

ser considerada como fascista, dado que no fascismo o Estado tudo suprime, só 

havendo espaço para ele e o povo; no corporativismo defende-se a existência de 
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corpos intermediários entre Estado e povo, cabendo àquele o papel de coordenar esses 

corpos em busca do bem estar, da justiça, etc. 

Verificou-se, também, que o modelo corporativo brasileiro decorreu de 

peculiaridades históricas, políticas e culturais específicas, sendo que eventuais pontos 

de contato com a Carta del Lavoro italiana decorrem da realidade vivida no mundo 

ocidental entre a crise de 1929 e o fim da II Guerra Mundial. Afinal, num ambiente de 

crise generalizada vivenciada pelo mundo nesse período, ideais autoritários surgem 

como meio mais adequado para retirar as sociedades do estado de estagnação 

econômica vivenciados, sendo que isso foi verdadeiro não só a países sujeitos aos 

ideais fascistas como a Itália e a Alemanha da época, mas também aos próprios 

Estados Unidos da América, sob a presidência de Franklin Delano Roosevelt. 

Mas, a despeito de sua origem corporativa (e eventualmente autoritária, jamais 

fascista), a CLT teve vários de seus dispositivos recepcionados pela Constituição 

Federal de 1988, pois se manteve nesta o propósito de se garantir um patamar mínimo 

de direitos e obrigações aos sujeitos da relação de emprego e, a partir desse patamar 

mínimo, outros direitos e obrigações poderem surgir por meio da negociação coletiva 

via celebração de acordos coletivos de trabalho no âmbito da empresa ou de 

convenções coletivas de trabalho no âmbito da categoria. 

Independentemente de qualquer coisa, é fato que a CLT conseguiu atravessar os 

mais distintos regimes econômicos e políticos desde sua elaboração, sendo que suas 
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disposições foram colocadas à prova por crises econômicas e períodos de quase pleno 

emprego, e desde períodos democráticos até os desafios trazidos pelo regime militar. 

Mas a forma de regulação do trabalho no Brasil peca por não possuir um caráter 

universalista: restringindo a aplicação de maior parte dos dispositivos legais que tratam 

do trabalho àqueles que juridicamente são considerados empregados, a saber, os 

trabalhadores que prestam suas atividades como pessoas físicas, e com onerosidade, 

subordinação, não eventualidade e pessoalidade, conforme, inclusive, expressamente 

disposto no artigo 7º da CLT. 

O restante dos trabalhadores ficam, então, à merce da força de seus 

empregadores, dado que a relação jurídica entre eles tem cunho civil, salvo se se tratar 

de servidores públicos ou de algumas espécies de trabalhadores regidos por leis 

especiais. 

É essa ambigüidade que leva parte da doutrina a distinguir entre a regulação 

formal e real do trabalho, aquela menos ampla que esta, numa disparidade que não se 

justifica. 

2. A Constituição Federal de 1988 trouxe para o âmbito da regulação do trabalho 

elementos democráticos e progressistas, alçando ao status constitucional diversos 

direitos até então só previstos na legislação infraconstitucional, atribuindo os mesmos a 

espécies de trabalhadores até então parcialmente alijados de maiores direitos, bem 

como quebrou o padrão corporativo de regulação das entidades sindicais. Criou, 

também, a Carta Maior, direitos até então inexistentes em qualquer nível legal. 
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O movimento que inspirou o legislador constituinte ao tratar do direito individual 

do trabalho, quer ao fazê-lo com o direito coletivo do trabalho, foi o de reação ao 

modelo até então vigente no Brasil, como visto, corporativista, com excessiva atuação 

legislativa via decretos executivos, com pouco espaço para a negociação coletiva, ou 

seja, com pouca ou nenhuma democracia no processo de elaboração e aprovação de 

normas trabalhistas. No âmbito coletivo, a intervenção e a interferência estatais na vida 

sindical eram uma constante.  

Tudo isso foi alterado pela Carta Maior. 

Alterando a sistemática de restringir os direitos trabalhistas apenas aos 

empregados, a Constituição Federal inovou ao atribuir direitos que até então eram 

restritos aos empregados, a todos os trabalhadores, embora doutrina e jurisprudência 

nacionais pouco tenham se atentado para esse fato. Afinal, empregados são espécies 

de trabalhadores, e o artigo 7º da Constituição Federal estabelece em seus incisos os 

direitos devidos a todos os trabalhadores, urbanos e rurais, salvo outros que visem à 

melhoria de sua condição social. 

A elevação dos direitos previstos no artigo 7º da Constituição Federal ao status 

constitucional tem duplo fundamento: ideológico, na medida em que demonstra a 

relevância dada pela mesma à questão do trabalho e garantidor, e jurídico-garantidor, 

na medida em que esses direitos passam a ser insuscetíveis de eliminação pelo 

legislador constituinte reformador, nos termos do artigo 60, § 4º da mesma. 
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Mas o papel da Constituição Federal de 1988, no que se refere à regulação do 

trabalho no Brasil, não se encerra nas disposições do seu artigo 7º, que trata dos 

direitos individuais aos trabalhadores.  

Seu artigo 8º trouxe profundas e relevantes alterações na questão do direito 

coletivo do trabalho, até hoje não bem assimilados pela doutrina e jurisprudência 

pátrias. E essa lacuna é prejudicial na medida em que a negociação coletiva passa, 

obrigatoriamente, pelas entidades sindicais, principalmente dos empregados. 

Mas é ambígua, também, a Constituição Federal nesse quesito. Se o caput do 

referido artigo 8º prevê a liberdade sindical, seus incisos demonstram que essa 

liberdade é, em verdade, limitada. Mais ainda, se num primeiro momento (inciso I) veda 

a interferência e intervenção do Poder Público nas entidades sindicais, em seguida 

(inciso II) não só mantém o princípio da unicidade sindical, que restringe a existência de 

apenas um sindicato, representante de categoria profissional ou patronal, em uma base 

territorial nunca inferior a um município, como também atribui ao Ministério do Trabalho, 

ligado ao Poder Executivo, a responsabilidade de controlar o registro dessas entidades 

em um órgão centralizado para a garantia da observância dessa unicidade. 

Por fim, outro paradoxo acaba sendo verificado no artigo 9º da Constituição 

Federal, que prevê a liberdade de exercício do direito de greve. Se a Constituição 

Federal não cria restrições, possibilitando, assim, as greves políticas ou mesmo de 

solidariedade – relevantes em um mundo de fronteiras porosas como o atual – a lei que 

veio regulamentar esse direito constitucional o restringiu sobremaneira. 
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3. Os anos 80 e 90 do século passado foram palco de mudanças econômicas, 

sociais e políticas importantes no mundo. A conjugação de crises econômicas e o 

desenvolvimento tecnológico com a abertura econômica, então verificadas tornou 

possível um novo arranjo organizacional às empresas capitalistas, agora fundado na 

horizontalização do processo produtivo, com a formação de redes de empresas 

interligadas, tudo em tendencial substituição ao modelo verticalizado fordista até aquele 

momento hegemônico. 

Nesse contexto, conceitos de desregulamentação e flexibilização se tornam 

comuns, mas acabam se confundindo, embora sejam coisas distintas: no primeiro se 

tem uma eliminação da regulação estatal e na flexibilização essas mesmas se tornam 

“adequáveis” às situações específicas de cada ator. E dentro dessa dicotomia, não fica 

possível se classificarem as críticas tecidas contra a CLT, dado que elementos de 

desregulamentação e de flexibilização de suas disposições acabam se misturando. 

Pelo que já se fez referência, no aspecto econômico o novo arranjo 

organizacional das empresas, surgido em atenção à abertura comercial e conseqüente 

incremento do ambiente concorrencial, passou a demandar que o elemento humano do 

processo produtivo fosse submetido a uma regulação mais flexível, como flexível eram 

a produção, a demanda e a oferta de bens e serviços. 

No plano político, o ideal liberal reconquistou seu espaço perdido desde o fim da 

II Guerra Mundial, vencido que havia sido pelo Estado do Bem Estar Social. 
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No Brasil, isso não foi tão marcante, imerso que estava o país no seu processo 

de redemocratização política, após cerca de duas décadas de regime militar. Forças 

democráticas e progressistas, até então na clandestinidade, junto com compromissos 

políticos assumidos nesse processo, levaram à elaboração de uma nova Constituição 

Federal, em substituição à da “Revolução Militar”, que era de 1967. 

Iniciado o processo constituinte, e dado o papel político-jurídico de uma 

Constituição Jurídica, diversas foram as forças que lutaram por fazer nela constar os 

valores que entendiam relevantes. 

A novel Constituição Federal, ao permitir a redução de salários e a majoração de 

jornada de trabalho via negociação coletiva, bem como ao reconhecer a validade de 

acordos e convenções coletivas de trabalho, como que conclamou trabalhadores e 

empregadores a negociar os direitos e obrigações a serem a eles mesmos aplicados, 

no lugar da legislação meramente estatal. Ou seja, buscou-se inserir um caráter 

democrático na regulação do trabalho, a despeito de não dotar as entidades sindicais 

de mecanismos hábeis à boa representação dos interesses de trabalhadores e 

empregadores. 

As limitações históricas à adequada organização do trabalho no Brasil não foram 

objeto de supressão pela Carta de 1988 a qual, ao contrário, acabou quase por agravá-

las, na medida em que os vícios sempre apontados na organização sindical pátria e 

forma de regulação dos direitos sociais não foram modificados pela Lei Maior. 
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Mas, a pesquisa ora realizada não se encerrou na análise da Constituição 

Federal enquanto ponto final de um modo de regulação do trabalho no país; mais 

relevante é saber a medida em que os ideais constitucionais sobre esse tema 

inspiraram as normas trabalhistas que lhe sucederam, quer no âmbito constitucional, 

por intermédio da criação de emendas à Constituição, quer por meio de normas 

infraconstitucionais. 

É aí que surge o problema. 

Se as emendas constitucionais de nº 24 e 45 alteraram questões relativas à 

Justiça do Trabalho, respectivamente eliminando a representação paritária e ampliando 

a competência material desse ramo do Judiciário, a de nº 28 alterou o prazo 

prescricional para os créditos trabalhistas, igualando-o, tanto para trabalhadores 

urbanos como para rurais, em 5 anos. De uma forma ou de outra, tais alterações 

afetaram mais diretamente questões de ordem da Justiça do Trabalho, com reflexos 

indiretos a trabalhadores e empregadores. 

Mas foram as normas infraconstitucionais posteriores a 1990 que, inspiradas no 

ideal “neoliberal” que passou a dominar o discurso econômico após a queda do Muro de 

Berlim e a eleição de Margareth Thatcher, na Inglaterra, e de Ronald Reagan, nos 

Estados Unidos da América, e Fernando Collor no Brasil, solaparam os alicerces 

constitucionais relativos à regulação do trabalho. 

As diversas leis tratando de temas como o contrato individual de trabalho, a 

jornada de trabalho e o salário, criadas após 1990, de forma sutil e inteligente acabaram 
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por se utilizar de preceitos constitucionais para alcançar o desiderato de flexibilizar ou 

relativizar direitos trabalhistas historicamente conquistados. 

O princípio da continuidade da relação de emprego previsto no artigo 7º, I da 

Constituição Federal veio a ser relativizado pelas leis que criaram a possibilidade de 

celebração de contratos por prazo determinado e que possibilitaram a suspensão dos 

efeitos do contrato individual de trabalho; no que se refere à duração do trabalho, a 

forma como veio a ser regulamentada a questão das horas in itinere, da jornada a 

tempo parcial e a compensação de jornada de trabalho quebrou os parâmetros 

constitucionais de limitação de tempo de trabalho. Por fim, e no que se refere ao salário, 

a regulamentação da Participação em Lucros e Resultados deslocou a discussão dos 

reajustes salariais reais para o valor desse benefício e o regramento dos benefícios 

sem natureza salarial quebrou em grande parte a distinção que até então se fazia entre 

benefícios “pelo” trabalho e “para” o trabalho. Também o Plano Real estabeleceu vários 

parâmetros negativos de manutenção do poder aquisitivo dos trabalhadores. 

Surge então a questão: pode a legislação infraconstitucional violar o que dispõe 

a Constituição Federal? A resposta é um sonoro “não”. Mas os atores sociais 

beneficiados por essas mudanças, envolvidos na elaboração dessas normas, foram 

inteligentes o suficiente para condicioná-las sempre ao decidido em acordos e 

convenções coletivas de trabalho, sem que a classe trabalhadora tenha tido a 

oportunidade ou capacidade de a elas se oporem. 
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Espertamente, não se revogaram direitos trabalhistas, pois que isso seria 

inconstitucional; mas se determinou a utilização da negociação coletiva, 

constitucionalmente prevista e incentivada, para promover a flexibilização de diversos 

direitos trabalhistas.  

A partir do momento em que a flexibilização do contrato individual de trabalho, da 

jornada de trabalho e do salário são passíveis de flexibilização, via negociação coletiva, 

pouco seria ainda demandado pelo capital para satisfazer suas necessidades de 

flexibilização, precarização e relativização de direitos trabalhistas. 

Não fosse isso suficiente, a própria Constituição Federal inadvertidamente, 

acabou por conceder o elemento faltante para que esse “moinho satânico jurídico” se 

concretizasse: estabelecendo caber aos trabalhadores e empregadores interessados a 

deliberação quanto à criação de entidades sindicais, permitiu uma liberdade sindical de 

fato, dado que toda categoria poderá sempre ser desmembrada, embora a base 

territorial encontre seu limite no município. 

Ainda que não se considere a possibilidade de um ou mais empregadores 

gerirem, por meio de “prepostos”, os sindicatos de trabalhadores por eles mesmos 

criados, evitando o conflito com os mesmos, a busca pelas contribuições sindicais faz 

com que os sindicatos criados apenas com essa finalidade arrecadadora sejam presa 

fácil ao “reconhecimento” patronal, onde se trocam direitos dos trabalhadores pelo 

recolhimento dessas contribuições. 
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Formalmente, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nessas leis 

que se utilizam de “porosidades” da Constituição Federal para atingirem seus objetivos. 

Não se vislumbra espaço para que essas leis infraconstitucionais sejam 

revogadas, ainda que tacitamente, por outras leis, ou que sejam declaradas 

inconstitucionais pelos tribunais do trabalho, pois que a tendência de interpretação 

jurisdicional, principalmente no Tribunal Superior do Trabalho, é justamente na direção 

de recepção desses mecanismos. 

Só resta, então, a mobilização dos trabalhadores em seus sindicatos de classe 

para, no processo negocial, buscar reverter essa maquinação derrogadora de seus 

direitos.  

Será crível que essa mobilização ocorra? As alterações ocorridas desde os anos 

80 do século passado criaram uma dicotomia em termos de mundos do trabalho, muito 

bem explorados por André Gorz: um núcleo duro, com trabalhadores especializados, 

altamente remunerados e com atrativos pacotes de benefícios, trabalhando para 

grandes empresas, cercados por uma imensidão de trabalhadores contratados por 

empresas prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos a essas outras 

empresas “de ponta”, bem como de trabalhadores autônomos, precários e 

marginalizados. 

Mesmo nessas empresas melhor organizadas e geridas, o padrão de 

remuneração por produtividade gera, entre os trabalhadores, uma competitividade 

onde, no início da I Revolução Industrial, se viu o desenvolvimento da noção de 
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proletariado. Ou seja, onde havia tendência à união, passa a haver concorrência entre 

trabalhadores. 

De outro lado, a inserção dos indivíduos em seu grupo social se desloca, a 

passos largos, de sua ocupação profissional para seu padrão de consumo.  

Nesse sentido, o desenvolvimento dos mecanismos de crédito reduziu a 

demanda por aumentos salariais na medida em que permitem a imediatidade do 

consumo com o pagamento diferido no tempo. Isso, aos interesses do capital é 

relevante na medida em que torna o trabalhador um eterno dependente de seu 

emprego, minimizando a tendência ao embate, dado que a possibilidade de dispensa 

representa a perda de seu crédito para compras futuras e quitação de dívidas 

presentes. 

Há que se perguntar: como sair desse círculo vicioso? 

A norma só pode cumprir algum papel nesse desiderato se os valores 

inspiradores de sua elaboração se alterar. Para isso, a sociedade em geral e os 

trabalhadores em particular teriam de mudar sua postura ante a nova realidade, mas 

essa possibilidade é bastante remota.  

Quando muito, tendências contemporâneas em busca de um meio ambiente 

mais saudável podem, num futuro distante, se deslocar para a condição humana dentro 

de uma sociedade fundada na concorrência e no consumo. 

Mas isso é questão para outro trabalho. 
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